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Alvares Machado,25 de abril de2022.

Oficio no. 10612022

Assunto. MENSAGEM DO PROJETO DE LEI DAS DIRETRIZES
oRÇAMENTÁnIAS PARA O EXERCíCrO DE 2023.

llustres Membros do Poder Legislativo Municipal,
Excelentíssimo Senhor Presidente,

p roj eto de L e i que o"," a ],'ili.li:X íIÍ :t8:J;u;:"Jffi ll:;#:iT:
exercício de2023.

Segundo as definições constantes da Constituição
Federal (art. 165, §2"), a Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as

metas e prioridades da administração, incluindo-se as despesas de capital
para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei
orçamentária anual e disporá sobre as alterações na legislação tributária.

Considerando as mudanças introduzidas pelas

emendas constitucionais 108/2020 e 10912021 e, também pela Lei
Complementar 178, de 2027, à luz da Lei Federal Complementar 1 0l - Lei
de Responsabilidade Fiscal, de 4 de maio de 2000, disciplina, o conteúdo
da lei de diretrizes orçamentárias de iniciativa do Poder Executivo.

Na Lei de Diretrizes Orçamentária, dentre outras situações, são anunciadas
as metas fiscais, ou seja, o montante a ser arrecadado e como e onde isto
será despendido, seja em pessoal e outras despesas de custeio, subvenções,
investimentos ou utilizando-se do superávit primário no pagamento do
principal e juros de dívida.

A Lei de Diretrizes Orçamentária é o instrumento
que possibilita que o Legisl o , conjuntarnente com o Executivo, oriente
a elaboração da prop rçarrlsrtíria, possibilitando a análise dos
princípios essenciais do orçamento para que se atendam as

demandas da sociedade.---
.,. t,

ilia", Denuncie! Telefones: 197 e 190 Plantões 24h por dia
A denúncia pode ser anônimação

"Diga
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Pelo exposto e cumprindo o que determina a
Legislação vigente, apresenta-se a essa Câmara Municipal, o presente
Proj eto de Lei, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária de2023.

Sendo o que nos apresentava para o momento,
aproveito a oportunidade para
distinta consideração.

Atenci

thes votos de elevada estima e

ES

Exmo.
PEDR

r.
ILVA OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal
ALVARES MACHADO_ S.P.

"Diga não às Drogas e Pedofilia", Denuncie! Telefonesi 197 e 190 Plantôes 24h poí dia
Observação: A denúncia pode ser anônima
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PROJETO DE LET N." O4I2O22

DISPOE SOBRE: ESTABELECE AS DIRETRIZES A
SEREM OBSERVADAS NA ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO PARA O
EXERCÍCIO DE2O23 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito Municipal de
Álvares Machado, usando das atribuições que me são conferidas por lei, faço
saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

I - As orientações gerais de elaboração e execução;

II - As prioridades e metas operacionais;

IV - As alterações na legislação tributária municipal;

VI - Outras determinações de gestão financeira.

Parágrafo único - Integram a presente I OS anexo metas, de riscos Íiscais e

o de prioridades operacionais, be oo demonstrativos exigidos peloS

direito financeiro.

DAS DIRETRIZES

"Diga não à

II
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Art. 1o - Ficam estabelecidas as diretrizes para o orçamento municipal de 2023,
compreendendo:

III - As metas de resultado fiscal, em consonância com uma trajetória sustentável
para a dívida municipal;

V - As disposições relativas à despesa com pessoal;

www.alvaresmachado.so.qov.br gabinete(ôalvaresmachado.so.gov.br
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oRÇAMENTO

Art. 2'- A proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo,
bem como suas autarquias, fundações, empresas municipais dependentes, além
dos investimentos das empresas municipais autônomas do Tesouro Municipal,
nisso observado os seguintes objetivos:

I - Combater a pobreza, promover a cidadania e a inclusão social;

II - Buscar maior eficiência arrecadatória;

III - Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população
carente, sobretudo a afetada por surtos epidêmicos;

IV - Prestar assistência à criança e ao adolescente;

V - Promover o desenvolvimento econômico do Município;

VI - Melhorar a infraestrutura urbana.

VII - Apoiar estudantes carentes na realização do ensino médio e superior;

VIII - Reestruturar os serviços administrativos;

IX - Municipalizar todo o ensino fundamental, da primeira à quarta série (se for o
caso);

Art. 3' - O Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) será elaborado conforme
as diretrizes fixadas nesta Lei e as corespondentes norrnas da Constituição, da
Lei Orgânica do Munic
Responsabilidade Fiscal.

ípio, da Lei Federal n" 4.320, 1964 e da Lei de

§ 1'. A Lei Orçamentária Anual reend

I o orçamento fiscal;

nun elefones: 197 e 190 Plantões 24h por dia.
r anônima
sabinete@alvaresmachado.5o.Eov.br
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II o orçamento de investimento das empresas municipais não dependentes do
Tesouro Central;

III o orçamento da seguridade social.

§ 2". O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a receita em anexo
próprio, conforme o Anexo I, da Portaria Interministerial no 163, de 2001.

§ 3".O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão o gasto no mínimo
até o elemento de despesa, tal qual determina o aÍigo 15, da Lei Federal n" 4.320,
de 1964.

§ 4o. Caso o projeto de lei orçamentária seja elaborado por sistema de
processamento de dados, deverá o Poder Executivo franquear acesso aos
vereadores e técnicos da Câmara Municipal, para as pertinentes funções
legislativas.

Art. 4'- A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2023 obedecerá
às seguintes disposições:

I - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos,
sob a forma de Atividades, Projetos e Operações Especiais, nestas categorias
especificados valores e metas fisicas;

II - Desde que tenham o mesmo objetivo operacional, as ações de govemo
apresentarâo igual código, independentemente da unidade orçamentária a que se
vinculem;

III - A alocação dos recursos será efetuada de modo a possibili contro le de
custos e a avaliação dos resultados programáticos;

IV - A estimativa da receita considerará a o dos três últimos exercícios,
as modificações na legislação tributári mo a perspectiva de evolução do
Produto Intemo Bruto (PIB) e da tax n ia para o biênio 2022/2023;

V - As receitas e despesas serão s de jr.rlho de 2023;

"Diga não às Díogas , Denuncie! Telefones: 197 e 190 Plantóes 24h por dia
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Seção [I Das Diretrizes Especificas

Observação: A denúncia pode ser anônima
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VI - Novos projetos contarão com dotação apenas se orçamentariamente supridos
os que ora se encontram em andamento, e desde que atendidos os gastos de
conservação do patrimônio público;

Art. 5' - As unidades orçamentárias da Administração direta e as entidades da
Administração indireta encamiúarão ao Departamento de Contabilidade e
Orçamento da Prefeitura (ou órgão equivalente) suas propostas parciais até 30 de
Agosto de2022.

Art. 6' - A Câmara Municipal encaminhará à
orçamentária até 30 de Agosto de 2022.

Prefeitura sua proposta

Art. 7" - Para atender ao art. 4o, parágrafo único, "d", da Lei Federal 8.069, de
1990, serão destinados não menos que 1,0% (hum por cento) da receita corrente
líquida para as despesas de proteção à criança e ao adolescente.

Art. 8' - A Lei Orçamentária Anual conterá reserya de contingência equivalente
até l,5o/o (hum virgula cinco por cento) da receita corrente líquida, conforme o
apresentado no Anexo de Riscos Fiscais, que acompanha a presente Lei.

Art. 9' - Até o limite de l5Yo da despesa inicialmente fixada, fica o poder
Executivo autorizado a realizar transposições, remanejamentos e transferências
entre órgãos orçamentários e categorias de programação.
Parágrafo único- Para os fins do art. 167, Yl, da Constituição, categoria de
programação é o mesmo que Atividade, Projeto ou Operação Especial e, na órbita
da classificação econômica da despesa, os grupos corrente e de capital.

Art. l0'- Nos moldes do art. 165, § 8'da Constituição e do art. 7", l, daLei
4.320/1964, a lei orçamentária poderá conceder, no máximo, ate 25%o para
abeftura de créditos adicionais suplementares.

§ 10 - Do percentual facultado no caput, 600á (sessenta r cento) estarão
vinculados a créditos suplementares financiados pela ação parcial ou total de
dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § I, da Lei n" 4.320, de 1964.o

§ 2" - Do percentual facul
vinculados a créditos supl ent
exercício de 2021, excesso d
conforme o art. 43, § 1", I,

"Diga não às D

ut, 400á (quarenta por cento) estarão
ciados pelo superávit financeiro do

ou por operações de crédito, tudo
in" 4.320, de 1964.

", Denuncie! Telefones: 197 e 190 Plantôes 24h por dia
Observação: A denúncia pode ser anônima
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Art. 11 - Os auxílios, subvenções e contribuições estarão submetidos às regras da
Lei Federal no 13.019, de2014, devendo as entidades pretendentes se submeterem
ao que segue:

I - Atendimento direto e gratuito ao público;

II - Certificação junto ao respectivo Conselho Municipal ou Estadual;

III - Aplicação na atividade-fim de, ao menos, 80% da receita total;

IV - Compromisso de franquear, na Intemet, demonstrativo mensal de uso do
recurso municipal transferido, nos moldes da Lei Federal 12.527 , de 201 I .

V - Prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos, devidamente
avalizada pelo controle intemo e extemo.

VI - Salário dos dirigentes inferior ao subsídio do Prefeito.

Parágrafo Único- O repasse às entidades do terceiro setor será precedido pela lei
específica de que trata o artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal e por
expressa manifestação da Assessoria Jurídica e do Controle Intemo da Prefeitura,
após visita ao local de atendimento.

Art. 12 - O custeio de despesas estaduais e federais se realizará nos moldes
apresentados em anexo que acompaúa esta Lei.

Art. 13 - As despesas de publicidade e propaganda, do regime de adiantamento,
de representação oficial, de locação de veículos e as relativas a obras aprovadas
no orçamento participativo estarão todas destacadas em específica categoria
programática, sob denominação que permita sua clara identificação.

Art. 14 - Até 5 (cinco) dias
Executivo publicará, na Intern
face dos seguintes agregados:

úteis após o envio à C a
et,op odele çamentária, resumindo-o em

I Orgão orçamentario;

II Função de governo;

"Diga não às Dí Denunciel Telefones: 197 e 190 Plantões 24h por diâ

ção: A denúncia pode ser anônima
sePe
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III Grupo de natureza de despesa.

Art. 15 - Em face do isolamento requerido pela crise epidêmica, serão virtuais as

audiências públicas determinadas no art. 48, parágrafo único, I, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único - No sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, serão apresentados
os projetos que poderiam ser iniciados no exercício de 2023, promovendo-se, em
seguida, votação eletrônica de munícipes devidamente identificados.

Art. 16 - Ficam proibidas as seguintes despesas:

I - Promoção pessoal de autoridades e servidores públicos;

III - Pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro
societário agente político ou servidor municipal em atividade;

V - Ajuda financeira a clubes e associações de servidores;

VI - Pagamento de salários, subsídios, proventos e pensões maiores que o
subsídio do Prefeito;

VII - Pagamento de horas extras a ocupantes de cargos em comissão;

VIII - Pagamento de sessões extraordinárias aos vereadores;

IX - Pagamento de verbas de gabinete aos vereadores;

X - Distribuição de agendas, chaveiros, buquês de flores, cartões e cestas de Natal
entre outros brindes;

XI - Pagamento de anuidade d
OAB, CREA, CRC, entre outros;

e servidores em conse profissionais como

XII - Custeio de pesquisas de op p l-t

o

"Diga não às

ô: A denúncia pode ser anônima
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Art. 17 - Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária anual, o Poder
Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma mensal de

desembolso.

§ 1". As receitas serão desdobradas em metas bimestrais, enquanto os

desembolsos Íinanceiros se apresentarão sob metas mensais.

§ 2". A programação financeira e o cronograma de desembolso poderão ser

modificados segundo o comportamento da execução orçamentária.

§ 3". A programação financeira e o cronograma de desembolso compreendem o

Poder Legislativo e o Poder Executivo, neste incluídas as autarquias, fundações e

empresas dependentes do Tesouro Municipal.

Art. 18 - Caso haja frustração da receita prevista e, comprometimento dos

esperados resultados fiscais, será determinada a limitação de empenho e da

movimentação financeira.

§ 1". A restrição do caput será proporcional à participação dos Poderes Executivo
e Legislativo no total das verbas orçamentárias;

§ 2o. Da restrição serão excluídas as despesas alusivas às obrigações
constitucionais e legais do Município, bem como as contrapartidas requeridas em

convênios firmados com a União e o Estado.

§ 3". A limitação de empeúo e da movimentação financeira será ordenada pelos

Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se, respectivamente, por Ato da

Mesa e Decreto.

Art. 19
ultrapass
Executiv
proibir:

- Desde que, num período de 12 (doze) meses, a

e95%(noventa e cinco por cento) da recei rrente, os Poderes

o e Legislativo, enquanto persistir essa pl'o ão orçamen tária, poderão

I- Concessão, a qualquer
adequação remuneratória,
municipal anterior;

ens salariais, aumento, reajuste ou
dos de sentença judicial ou de lei

"Diga não às Denuncie! Íelefones: 197 e 190 Plantões 24h por dia.

observação: A denúncia pode ser anônima

a corrente

título
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II- Criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

III - Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - Admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de
despesa;

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos;

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da
Constituição;

VI - Criação de despesa obrigatória de caráter continuado;

VII - Reajuste de despesa obrigatória acima da inflação medida pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA);

VIII- Concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária.

Art. 20 - Para isenção dos procedimentos requeridos no aÍt. 16, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, considera-se irrelevante a despesa que não ultrapasse os
limites do art.24,I e II, da Lei Federal no 8.666, de 1993.

Art, 21 - Os atos de concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio tributário
que importem em renúncia de receita obedecerão às disposições do art. 14, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Excluem-se os
inferiores aos custos de cobrança,

tenham composto a estimativ are

atos relativos ao lamento de créditos
como o conto para pagamento à vista

do Imposto Predial e Territorial o( ), desde que os respectivos valoresI

Art. 22 - Os recursos
recepcionados e movim

amentária.

dos nu* lca conta mantida no Banco do Brasil ou
doF o Ed ção Básica (Fundeb) só poderão ser

rogas e Pe , Denuncie! Telefones: 197 e 190 Plantões 24h poí dia
o: A denúncia pode ser anônimao
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V - Realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias
previstas no inciso IV;

www.alvaresmachado.so.gov.br gabinêtê(ôalvaresmachâdo.so.eov.br
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na Caixa Econômica Federal, vedada sua transferência para qualquer outra conta
bancária.

CAPÍTULO III
DAS PRIORIDES E METAS

Ãrt.23 - As metas e as prioridades para 2023 são as especificadas nos Anexos
abaixo elencados e que integram esta lei.

Tabelal-MetasAnuais;

Tabela II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício anterior;

Tabela III - Metas Fiscais atuais comparadas com as Metas Fiscais fixadas nos

três exercícios anteriores;

Tabela IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

Tabela V - Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação de Ativos;

Tabela VI - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e

Tabela VII
continuado

Margem e Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

s tributárias

CAPÍTULO IV
DÀS ALTERÀÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Ãrt. 24 - O Poder Executivo poderá encamiúar projetos de lei dispondo sobre

alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I - Revisão e atualização do Código Tributario Municipal;

II - Revogação das isençõe
justiça hscal;

que con o interesse público e a

III - Revisão das taxas, adequan sto dos serviços por elas custeados;

"Diga não à nuncie! Telefones: 197 e 190 Plantões 24h por dia
A denúncia pode seí anônima

e Pedofilrogas
obse
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V - Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e
arrecadação de tributos;

VI - Municipalização da cobrança do Imposto Territorial Rural (lTR).

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL

Art. 25 - O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei referentes ao
servidor público, o que alcança:

I - Revisão ou aumento na remuneração;

II - Concessão de adicionais e gratificações;

III - Criação e extinção de cargos;

IV - Revisão do plano de cargos, carreiras e salários, objetivando a melhoria do
serviço público.

DAS DISPOSIÇÔE ERAIS E FIN

Art.27 - Os repasses mensals P rLe
cronograma de desembolso
art. 29 - A da Constituição.

"Diga não às D

que tra .19d
vo serão realizados segundo o
esta Lei, respeitado o limite do

ta", Denunciel Telefones: 197 e 190 Plantões 24h por dia
Observação: A denúncia pode ser anônima
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IV - Atualização da Planta Genérica de Valores conforme a realidade do mercado
imobiliririo;

Parágrafo único - Os procedimentos autorizados neste artigo dependerão do
necessário saldo na respectiva dotação orçamentária, obedecidas as restriÇões
apresentadas no artigo 2l desta lei de diretrizes orçamentárias.

Art.26 - Na hipótese de superação do limite prudencial de que rrata o art.22 da
Lei Federal no 101, de 2000, a convocação para horas extras ocorrerá somente em
casos de calamidade pública, após a edição do respectivo decreto municipal.

CAPÍTULO VI
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§ 1o. Caso o orçamento legislativo supere o limite referido no caput, fica o Poder
Executivo autorizado ao corte do excesso, não sem antes a oitiva da Mesa
Diretora da Câmara quanto às despesas que serão afastadas.

Art. 28 - Fica vedado à Prefeitura repassar valores a fundos vinculados à Câmara
Municipal.

Art. 29 - Os projetos de lei de créditos adicionais serão apresentados sob o
detalhamento estabelecido na Lei Orçamentiíria Anual.

Parágrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais do Poder
Legislativo serão encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até trinta dias, a
contar da data do pedido feito à Prefeitura.

Art. 30 - Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para sanção até o
encerramento da sessão legislativa, a sua gramação será executada, a cada
mês, na proporção de ate ll12 do total da ao

Art. 31 - Esta Lei entrará
disposições em contrário.

AI

em v1gor

DArA: Q[-r

ogadas as

SSÃO

EM Ptrprera.* D SSÃ,.'

It\ L §Ê À

"Diga não às Drogas e Pedofilia", Denuncie! Telefones: 197 e 190 Plantões 24h por dia.
Observação: A denúncia pode ser anônima

de sua publicação, r

Abril de 20
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u
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www.alvaresmachado.so.pov.br gabinete@alvaresmachado.so.qov.br

Página 11



Município de Alvares Machado - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÀRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
OEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2023

art 40

lndice lnflacionário

SUBÍOTAL

Rg 1,00

430.000,00

430.000,00

430.000,00 Melhora. a gestão de gastos e
continqenciâmento, e buncar novas receitas

430.000.00 SUBTOTAL

TOTAL 430.000,00

NOTA EXPLICATIVA: FORAM REALIZADOS ANALISES E ESTUOOS NOS INDICES E TAXAS DE INFLAÇÁO, PARA UMA MELHOR
GESTÀO ORÇAMENTÁ.RIA E FINANCEIRA PARÂ O MUNICIPIO.

lro'o,-
430.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descriçâo

PROVIDÉNCIAS

ValoÍValor DescÍição

FONTE:



MunicÍpio de Alvâres [.4achado " Sp
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO OE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS AÍUAIS COMPARAOAS COM AS FIXAOAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANÍÉRIORES

2023

AMF. Demonstrativo 3 RF, alt 40, § 20, inciso ll R$ 1,00

Receitas Primárias (l)
Receitas PÍimárias Coíre

lmpostos, Tatas e conl
Contribuições

66
3,11

0
0
0

0
0
0

2,66
0
0
0
0
0
0

0
0
,2
0
0

3,11
0
0
0
0
0
0

2,66
0
0
0
0
0
0

Despesas Primárias Co
Pessoal e Encargos S
Ouras Despesas

Oespesas Primárias de
Pagamento de Restos a

Resultado PÍimário(lll) = (l
Juíos, EncâÍgos e V
Juros, Encargos e Va aç

Resultado Nominal - (Vl) =
DÍvida Pública Consolidad
OÍvidâ Consolidâda L

Receltas Prim&ias (l)
Receitâs Píimáaias Core

lmpostos, Tâxas e conl
contribuiçóes
Transferências Coíe
Oemais Receitas Prin

Receitas PÍimáíias de
Despesa Total
Oespesas Primárias(ll)

Receitas Píimárias de
Despesa Total
Despesas Píimárias(ll)

Transferências coíe
Demais Receilas PÍim

Despesas Píimáíias Co
Pessoal e Encârgos
Outras Despesâs C

Oêspêsas Primárias de

Juros, EncaÍgos e

16409

16409

Pagamento de Restos a
Resultado Primá.io(lll) = (l

Juros, Encaígos e Vaíiaç
Resuhado Nominal - (vl):

16409,2

16409

0
0

,2
0
0

Dívida Pública Consolidad
Oívida Consolidada L

NOTA EXPLICATIVA: FORAM REALIZADOS ANALISES E ESTUOOS NOS INDICES E TAXAS DE INFLAÇÂO, PARA UMA MELHoR GEsTÃo oRÇAMENTÁRIA E FINANCÊIRA PARA o
MUNICIPIO.

))
) ) ) ), ) ) ) ) ) ) ) ), ) ) ) ) ) ) )t ) ) ) )) ) ))) ) ) ) ) ) ))) )) )))) )) ) )

65.7S0.000,o0

65.800.000,00
65.800.000,00

780.000,00

(s0.000

780. 00

(s0.000,

66.888.000,00

67.550.000,00
66.713.000,00

175.000,00

175.000,00
2.400.000,00
2.400.000

207,69

0

0

2,
1

1,7
2,

207

74.760.000,00
74.523.000,O0

74.760.000,00
74.122.000.00

401.0«),00

401.000.00
2.600.000.00
2.600.000.00

10,67
11,41

0
0
0
0
0
0

10,67
11,11

0
0
0
0
0

129,14
0
0

L29,L4
8,33
8.33

77.400.000,00
77.400.000,00
69.720.000,00
10.320.000.00

54.528.000.00
4.872.000.00
7,680.000,00

77.400.000.00
77.400.000,00

3,53
3,86

0
0
0
0
0
0

3,53
4,42

0
0
0
0
0
o
o
o
o
0
ol

78.960.000,00
78.613.000,00

491.000,00

491.000.00
3.200.000,00
3.200.000,00

2,02
1,57

0
0
0
0
0
0

2,O2
0,93

0
0
0
o
0
o
o

sl
ol
ol

81.060.000.00
81.060.000,00
72.960.000.00
12.060.000,00

55.507.200,00
5.392.800.00
8.100.000.00

81.060.O00.00

81.060.000,00

81.060.000,00

65.800.000.00
65.750.000.00

65.800.000,00
65.800.000,00

(50.000,00)
780.000,00
780.000,00

.000,(s0 00)

67.550.000,00
66.888.000.00

67.550.O00,00
66.713.000,00

175.000,00

175.000.00
2.400.000.00
2.400.000,00

2,66
1,73

0
0
0
0
0
0

2,66
1,39

0
0
0
0
0

-450
0
0

.450
207,69
207,69

74.760.000.00
74.523.000,00

74.760.000.00
74.122.000.00

401.000,00

401.O00,00
2.600.000.00
2.600.000.00

10,67
LL,4L

0
0
0
0
0
0

10,67
11,11

0
0
0
0
0

L29,L4
0
0

L29,14
8,33
8,33

77,400.000,00
77.400.000,00
69.720.000.00
10.320.000,00

54.528.000.00
4.872.000,00
7.680.000,00

77.400.000,00
77.400.000,00

3,53
3,86

0
0
0
0
0
0

3,53
4,42

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0

78.960.000,00
78.613.000,00

78.960.000,00
78.122.000,00

491.000,00

491.000,00
3.200.000,00
3.200.000,00

0
0
0
0
o
0

2,O2
0,93

0
0
0
0
0
0
o
o
0
o
0

2,O2
1,57

81.060.000,00
81.060.000,00
72.960.000,00
12.060.000.00

55.507.200,00
s.392.800,00
8.100.000,00

81.060.000,00

81.060.000,00

81.060.000,00

ESPECIFICAÇÃO 2idào 2024 -l %
*"" 

2n2g '

78.960.000.00
78.122.000,00

ESPECIFICAÇÃO -Ç_
-2@Í

,023 1ú4----M --"M- E-zdrí*



Município de Âlvares Machâdo - SP
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÀRIAS

ANÉXO DE METAS FISCAIS
EVOLUçÃO DO PÂTRtMoNtO LIQU|DO

2023

AMF - Demonstrativo 4 , art. 4", 2', inciso lll R$1 00

100.00

Resullado Acumuls(b

NOTA EXPLICAÍIVÂ: FORAU REÂIIZADOS ÁNALISES E ESTUOOS NOS INOICES E IAXAS OE INFLAÇÁO, PARA UMA MELHOR
GESTÃO ORCAMENTÁRIÀ E FINANCEIRÂ PÁRÂ O MUNICIPIO.

100,00 't0.450-732,4259.190_795,í 100,m (2.0r 0.002,65)

TOTAL 59_190,795,54 10o.oo i r0.450.732.s21 100.m (2.010.002.ô5)1 1oo.oo

2019

TOTA!



Município de AlvaÍes Machado - SP
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIOOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2023

LRF. art 40. § 20, inciso lll

SALDÔ FINANCEIRO
VALOR I

NOTA EXPLICATIVA: FORAM REAUZÂDOS ANALISES Ê ESTUDOS NOS INDICES E TAXAS OE INFLAÇÂO, PARA UMA MELHOR

\, GESTÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA O MUNICIPIO.

(g):«ta-Id)+ th) (h)=«rb- e)+ llli)

TOTAL

EXECUTADAS (e)

TOTAL

RECEITAS
REALIZADAS

2023.
(a)

2019
(c)(b) i

2O2O I



R*ônà d. C.nr.rbúrçõô d6 A.gur.d6

R.6í. d. c6doutça.. P.ren.rs

R@it . k ôõÍaati..
R.dt . d. v.roíE. Moô Írô.
ogh.. R.ê|r.. P.tsi.Er.r.

R.ená d. a..vlço3
Out .. REiE. Cmnr..

Coirp..Éçao PÍêvúúérra rlo RGPS p.n o RppS
o.mL R6tt . côtui..

RECETT SOÉC PaÍ^t (Vll0

^rle.Éo 
d. 8.n., ok ho!.^íE!

^tudrz.Éo 
d. E-,r$,..utu

oúr* ÍlEib. (r. cãond

o.oo

0,m

oúc 8..êlído. PEvid.ndâdo.

oulrÉ B.n.Íc10. PÉvia.E rÍo3
Oune Dap.€. PÉYí.nci&i.!

Coúp€ô{ção Pcyid.ndána dô RPPS ,,sÍ. ô RGPS

OESPESÂS CORRENÍES

1 com . Po.r.rlâ MPs 74412011 d.l.min. qu. o. rEürú. ,,uíi€nb. dá.... ãporr.. da.h rf,rmn.a. .rniÉdo., ho htnjm, por 5 (ciáo).no...É Íe ã.to d.Erá6íipô, o ro[.r (râ. @itÀ. @vd.Éóri66 óo ,.rrodo d..@rácao.
\- i.?ffilf*"i:.r:1?***f,..p8^qdo pafriô d. dri€Bç5 drí. 

'trwi..o 
d. lÉ.r. .. doi.ç.o d. dép.ú 6 6'.. @rr. úrrzâd. . á .r..'.s lqlkrâd. (do

vroENcrÂRtas RÊrs {x,

RÂ O P!ÂNO FINAIICEIRO OO RAPS

rNrsra^çÀo RPPS - xn



Municíiio de ÂlvâÍês Macnado - sP
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENÍÁRIAS

ANEXO OE METÁS FISCAIS

aMF - Demonstíativo 2 §

AVALTAçÃO DO CUMPRTMENTO DAS MEÍAS FtSC^tS DO EXERCIC|O ANÍER|OR
2023

Rêer4 P,ioáriB codmrês
rnF6Ic, Íaa c @nr,ibo§ô6

TEdíémÉs CcráÍê3
D"@ir R4la PrhÚi§

RS

57,79

0
o

o

6335
o

o
o

o

-167.99

Reelô Pn r&ia .,c c.drál

trêp€s P,-nán ! cff.rxo3
P6s€l . €l@gos tudâ§
olma D?spes Cs.n6

D6p€a PlmíÉ§ rb c.rirrl
P.c&EXo d. R..r.. . àeB .re

RárEft ftÚÉrb(n0 = 0- [)
ruro., ElE-!6 ê vüii4õ.s
Jur6. El@oG ê V&âçnet

Rêsuh.&' thi.er . (vl) = (ln + (rv -
olvía Púuta Con$ldlda

NOTÀ EXPUCATÜA: FORÁII REALIZÁDOS ÂNÁUSES E ESÍUDOS iJOS INOICES E TÁIA5 DE |IIFLAçÂO. PAFÁ UMÂ MEL}OR 6EST]IO ORçÂíEJ\TÁNÁ E FINÂI.ICEIRÁ PÁRÁ O MUNICIPIO.

67.550.000,00

0,000

77 t72,725.28
7.329.094.42

&.1'li}.630.a6
1.503.449,55

(22.991 029,09)

139_035.0ú,60)

r,205.10r,91

tr325,24

@2.240..Á2.221
t7 .172.125,26

2329.09.,82

1503.449,55

1_295?3l§
946_488.e{

(25 39r.329,09)

% RCL efi 2021 % RCLESPECTFTCÁçÂO em 2O2L i %PrB % PIB



Uuni.ipio d. Al€G Machedo - SP
LEr OE OTRETRTZÉS ORçAMENTÁR!ÀS

ANEXO DE MEÍAS FISCAI§

^v 
LrÂçlo D^sÍTu çÀo Fü^,{cEtR E aru^Rr !ooRPpS

20?3

aMF. Dê@.§tràtrc 6 RS 
',00

RECErÂS CORRET{IES o
Rêcr,ia d. Conldbt hÕ€. do8 S.lorddo.

cMt

R6c.ib .l€ Conüüriçõas Prboírdr
casl

R.@i.s hôbllládn
Rsc.ilâ! d. v!lo.!s MoDlllá.b.
Ousas R.o.lLr P.titrn iL

R..anâ ú S.í{ço.
Ostâs Rôc.h.a Co.Ísnb!

Corp!ô!!95o Previd,ô.êiádr & RGPS plÉ o RPPS

^poÍiB 
tu iódlco§ p..! Ardtlzárão d. qafdt^ürâdâl do RPPS (Dr

lr.Ei. Rdltâ. Cdúrú
RECEÍTAs DE CÁPTÍAL (III)

ÀLnaÉo (b B.ns, Di6ito.. AívoÊ
AÍrÍtizá9{o ds Edp.á.liíroô

0.00
0.00
0,00
0,oo
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00

0,00
o,o0
0.00
0,00
0,00
0,00

0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,01)

0.00
0.00
0.@
0,m
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0.0t)

0,00

Ouno6 Aên ído6 P6rí!rd!ío6

Ouú6 Aândldo. Pcü.Li!.iáíio6
Oút 5 DBrê.áô PrãvióâÍdá.|.!

cornoê.sção PÍâvid§ndrlrL do RPP§ p€r. o RGPS

0,00
0,00
0.00
0.00
0,m
0,00

0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.oo
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

o.0o
0,00
0,@
0.@
0.@
0.00

0,00
o.0o
0.00
0.m
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,@
0.@
0,00
0.00
0.00
0.m
0,@
0,m
0.00
0.00
0.00
0.@
o.m
0,m
0,m

0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0.00
0,00
0.00
0,@
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

0,00

0,00
0.00
0.00
0,00

0.00

0.00
0,00
0.@

0,00
0.00
0,00

0.00
0.00
0,00

Ptáno de Àfloítiza§áo - Ápo.lâ Pêriódicú d. vâjo... P,sd.fnrdo§
Ounos Apô.16s par. o RPPS

de Amíjzaçáo - Co.tnb{ição Palronal suplére.tar

cobertu.a de Oéficr! Fi.áncelro

Ca,xa e Eauivalenles dê

0.00
0.00
0.@
0.00

0.00
0,00
0,00

lôvâslimnlos G Âpli@Ées
0úlÍ6 Bem 6 Oíâilos

RECEITAS E OO REGIME FRÓPÂIO oos sÉRvtDoRÉs

202'l2019 2020

0.00 (L DAs RÉCErÍaS PREVIOENCúRIAS RPPS - trvl.lra llt - [) 0,00

20202019:SAS PREVIOENCIÂRl^S. RPPS

0.00 0,00.s oÉsPEsas PREvrDEr,lcúRtas RPPS Ív)
0

2020
00.00 0,00R

-r!õ 

l

2019 2020ARÁ o PLÀNo PRÉVIOÉNCúRIO OO RPPS



R.ora d. c6!làibõ.. óú s.eur.do.

trãr. ó. Côurúirrçó6 Prtüars

R€Élt .IDà an!
R.oh.. ó. vddü MoàaaÍ46
O!!ú R.cêna3 P.!rúra.r.

Retr. t,. s..!içô.
oúrr.. R.anâr cmt-

c.np.B.çào Pdlrrúcra.É do RGP§ p.õ o tra'als
O. L R.en . Codnt .

RECETÍASDÉ C^Prt l- (VItl

^n-rçao 
<r. Ee., or.{o. . 

^ã6
^Euzfao 

d. srr?.4.Úr

Oúü6 6ôÊírióor PÉrtd.àcrárr6

Oltq B.Àríí.r.r Pr.üd..Erá.tos
OuL.r Oéps. Por?..dâ..

coÂrp.n..çao Pcyid.ncrád. .ro RPPS p.- o RcPS
O.rÉ1. Oca6a Ptúó.ri<rá'L.

Rô@'so! p6râ CobênuÍa d.

DESPÉSAS CORRÉNÍES

i com. P5Ír..ia MF>s 7a6l:lorr d.l!f,in. q6@ 
'lcit!6 !rÚLàr.. d€ic.ron . d.6F üli@. á9riqtoG. É,rrni6, F.5 (cr@) .@, .g..êlt .ao dâúa

cm9or o torí .rú .@it.. pEviL rtÉ3 do 9.rÍodo d. rpu6fao.
2 O @ulr..ro proed4:iáa. p.<r.rú *.pr-nLiro ,.. cb d. dtí@nçâ at! p.ü.ao d. lE€n . . .ror.ç5o dá d..c.-. .rúâ. |!6rl, É.Iã.*. .. <r.!p.e rarrúi.rad. (.to
i! ao 5. brúrEl e a d..pê§ .Í!pâ.&dã {@ 6. õrÉbs).

-ro--t 
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0.00 I
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Prefeitura Municipa, de Atuares Machado - SP

, Lei de Di.etÍizes OrçamenÉriâs
Anêxo I - Planêiamentd oÍçam€ntáÍiorFontes de Financiamento dos P,og. coveÍ.

Fontes dê Financiamento dos Progtamas Gouernâmentâis
Dados Enviados ao Legislaúvo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Situação: Em ElaboÍação Fundamento Legãli 04 Oala:. ,.ü0412022 Tipo: Proieto dê Lei
Unidadê GestoTa: PREFETTUÊA MUNTCIPAL

1

83.352.O00,00Recêilas CorÍentes 83.3s2.000,o01.0.0.0.00.0.0.o0.00.00
10.320.000,00 10.320.000,00lmDostos. Taxas e contÍibuiÇões de Melhona1.1.0.0.00.0.0.o0.00.00

1.020.000,00Receita Palrimonial 1.020.000,001.3.0.0.00.0.0.00.00.00
60.000,00 60.000,00Receita de Serviços1.6.0.0.00.0.0.00.00.00

68.160.O00,OO 68.160.000,001.7.0.0.00.0.0-00.oo.oo Transf erências Coíentes
3.792.000,00 3.792.000,001.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Oulías Receitas CorÍentes

7.680.000.007.640.000,002.0.0.0.00.0.0.00.00.o0 Recertas de Capital
60.000,00 60.000,002.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Alienaçáo de Bens

7.620.000,00Transferências de Capital 7.620.000,002.4-0.0.00.0.0.00.00.00

91.032.000.0091.032.000,00

13.632.000.0013.632.000,00Receitas Corentes
13.632.000.0013.632.000,00Tránsf e.ências CoÍÉintes
13.632,000,0013.632.000,00

77.400.000,00
77.400.000,00

TotalDireta

.7_0 0_00.o.o.00.00.00



PrefeiluÍa Municipal de AlvaÍes Machado - SP
Planejarnento Orçamentário - LDO

Anexo v - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
custos paÍa o ExercÍcio

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situaçãor Em Elaboração Fundamento Legal:04 Dalat L8l0/,l2O22 Tipo: PÍoieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
ClassiÍicação lnstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GABINETE DO PREFEITO

CÓOIGO DO PROGRAMA

Ações Administrativas REalizadas
Equipamentos Adquitidos
obras e/ou ReÍormas

3

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO PREFEITO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 20100

OBJETIVO
\,DESENVOLVIMENTO DAS AçÔES POLÍTICAS E ADMINISTRATIVAS DO GABINETE DO

PREFEITO

JUSTIFICATIVA
Dotar o setor de todas as condições necessárias para o bom desenvolvimento do setor

Funcion os e serv ciados
und
und
und

100,00
5,00
1,00

100,00
100,00
s,00
1,00

INICIAL

lndicâdores
Unidade

de Medida
íiroice

Recente
lndice
Futuro

O PROGRAMA RS 2.02X.2s0,00



!.

Prereitura Municipal de Alvares Machado - SP
Planeiamento OrçamentáÍio - LDO

Anexo V - Oescrição dos Programas Governamentais,/MetaíCustos
Custos para o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Dalar !8lOAt2O22 Tipo: Proieto dê Lei
Unidade Gestora: o-PREFEÍTURA MUNICIPAL
Classificação lnstitucional: 99,99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAIúÉNTO DIRÉTORIA ADMINISTRATIVA

CÓDIGO Do PRoGRAMA 4

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA DE ADN4INISTRAÇÃO/PLANEJAMENTO

CÓDIGO DA UNIDADE REsPoNsÁVEL PELo PRoGRAMA 20200

OBJETIVO
GARANTIR SUPORTE MATERIAL E TECNICO PARA O FUNCIONAMENTO DO EXECUTIVO

\, JUSTTFICAT|VA
Manutenção das atividades municipais, dando continuidade aos serviços adminislÍativos

uipamentos
Funcionarios e SeÍvidores Beneficiados
lnÍra-Estrutura Ampliada
Obras e/ou Reformas

und
und
und

100,00
100,00

1,00

100,00
100,00

1,00

lndicadores
Unidade

de Medida
Indice

Recente
indice
FutuÍo



Prefeitura Municipal de AfuaÍes Machado - SP
Planejamento OÍçamentáÍio - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Goyernamentais,/Metaycustos
Custos PaÍa o ExercÍcio

20?3
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Dalar 18n42o22 Tipo: Proieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
ClassiÍicação lnstituclonal: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DA JUNTA SERVIÇO MILITAR

CÓDIGO DO PROGRAMA 5

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA DE ADMINISTRAçÃO/PLANÉJAMENTO

CÓOIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRÂMA 2O2OO

OBJETIVO
FORMAR E RESERVA PARA MOBILIZAÇÃO E ATUAÇÔES DE EMERGÊNCh

\/ JUSTIFICATIVA
ootar o setor de todas as condiçôes necessajias para o bom desempenho dos serviços

Equipamentos Adquiridos
FuncionaÍios e Servidores BeneÍiciados und

und
100,00
100,00

1,00
100,00
100,00lníra-EstÍutura

lndicâdorês
Unidade

de Medida
indice
Futuro

indice
Recente

CUSTO



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado - SP
Planejamento OrçamentáÍio - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
custos para o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Oata: ,,810412022 Tipo: Proieto de Lei
Unidade cestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
ClassiÍicação lnstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENC. DOS SERV. JURIDICOS E ASSESSORIA

CÔDIGO DO PROGRAMA No

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO/PLANEJAMENTO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA

OBJETIVO
SERVIÇOS JURÍDICAOS - GARANTIR QUE OS PROCESSOS TENHAM ANDAMENTO

JUSTIFICATIVA
Dotar o setor de todas as condições necessaÍias para o bom desempenho dos serviços

mrnrstratrvas REa
Equipamentos Adquiridos
Funcionarios e Servidores BeneÍiciados

6

20200

und
und

100,00
5,00

100,00

100,
s,00

100,00

ME I A5'INUIUAU(JT(E5 NTJ EÃEI(UIT-I(,

lndicadorês
Unidade

de Medida

:iiidi;à
Recente

liibice
Futuro



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado - SP
Planeiamenlo OrçamentáÍio - LDO

Anexo V - Descrição dos PÍograrnas Govêrnamentais/I\retaíCuslos
Custos paÍa o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação; Em Elaboração Fundamênto Legal: 0,4 Oata:7,,1O412O?2. Tipo: pÍoieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEÍIURA MUNICIPAL
ClassiÍicaÉo lnsthucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAM. DO FUNDO SOCIAL SOLIDARIEDADE

CÓDIGO DO PROGRAMA 7

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 21100

OBJETIVO
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIÊDADE - PRESTAR ASSISTÊNCh A PESSOAS COM CRISE
ECONÔMICA

JUSTIFICATIVA
Visa assistir as lamilias carentes, desenvolvendo um trabalho de triagem e acompanhamento

AçÕes Administrativas REalizadas
Equipamentos Adquiridos und

100,00
5,00

100,00
5,00

Unidade
de Medida

Índice
Recente

indicelndicadores Fut!ro



und
und
und
und

Prereitura Municipal de Alvares Machado - SP
Planejamento Orçamentfuio - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Govêrnamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislaúvo

SituaÉo: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Dat^,: LüO412O22 Ípo: pÍoieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEÍTURA MUNICIPAL
Classif icação lnstitucionel: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DO ALMOXARIFADO

CÔDIGO DO PROGRAMA 8

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMÂ
DIRETORIA DE ADMINISTRAçÃO/PLANEJAMENTO

cÓDIGo DA UNIDADE REsPoNsÁvEL PELo PRoGRAMA 2o2oo

OBJETIVO
ALMOXARIFADO - PRESTAR ASSISTÊNCIA E ORDEM DE ENTRADA E SAIDA OE MERCADORIAS

JUSTIFICATIVA
Dotar o setor de todas as condições para um bom gerênciamento das suas atividades

Equipamentos Adquiridos
Funcionarios e Servidores BeneÍiciados
lnf ra-EstÍutura Ampliada
Obras e/ou ReÍormas

5,00
100,00
100,00

1,00

100,00
100,00

1,00

lndicadores Unidade
de Medida

indice indice
Recente Futuro



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado - SP
Planejamento orçamentáÍio - LDo

Anexo V - Descrição dos Programas Govêrnamenlais/lvletas/Custos
custos para o Eiercício

202r I

Dados Enviados ao Legislativo i.

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal:04 Data: LüOrú2022 Tipo: Proieto de Lei
Unidade Gestora: 0-PREFEITURA MUNICIPAL
classif icação lnstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DA DIRETORIA DE FINANÇAS

CÔDIGO DO PROGRAMA

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA DE FINANÇAS

CODTGO DA UNIDADE RÉSPONSÁVEL PELO PROGRAMA 20300

OBJETIVO
FINANÇAS - PROM. A GESTÃO INTEGRADA DO CONTROLE EXECUÇÃO ORÇAM., PRESTAR
CONTAS E GERENC.DE CONTR.ARRECAD. E APLIC. REC.

JUSTIFICATIVA
DotaÍ o setor de todas as condições necessarias para o bom desempenho dos serviços

urpamentos uiÍirdos
Funcionairos e SêÍvidoÍes BeneÍiciados
I nÍra-Estrutura Ampliada
obras e/ou Relormas

und
und
und

20,00
100,00
100,00

1,00

100,00
100,00

1,00

I

NO

lndicadores
' 
Ínà;ce

Recênte
Unidade

de Medida
lndiôô
Futuro

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O



Prefeitura Municipal de AlvaÍes Machado - SP
Planejamento OrçamentáÍio - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

' 2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situaçãoi Êm Elaboração Fundamento Legal:04
Unidade Gestora: 0-PREFEITURA MUNICIPAL
ClassiÍicação lnstitucional: 99.99.99-Todos

Datat 7810412022 Tipo: Proieto de Lei

PROGRAMA
GER.DA AGRICULTURA, PECUARIA MEIO AMBIEN

CODIGO DO PROGRAMA 11

UNTDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA DE AGRICULTURA

CÔDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 20800

OBJETIVO
AGRICULTURA. INCENTTVAR A PROD. ALIMENTOS AOS PEQUENOS E MÉDIOS PRODUTORES
C/ APOIO TECN. DA ASSOC.PROD.RURAIS

JUSTIFICATIVA
objetiva buscar aliernativas para incentivar principalmente o pequeno produtor

inistrativas Relizadas
Equipamentos Adquiridos
Funcionarios e SeÍvidores Beneficiados
Obras e/ou ReÍormas

und
und
und
und

100,00
10,00

100,00
2,00

100,00
10,00
100,00
2,00

lndicadores
Unidade

dê Medida
indice

Recente
indice
Futuro



PÍeÍeitura Municipal de Afuares Machado - SP
Planejamento OrçamentáÍio - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamêntais/Metas/Custos
Custos paÍa o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal:04 Data:18r0ru2022 Ípo: PÍoieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
Classif icação lnstitucional : 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DO FUNDEB . 30%

CÓDIGO DO PROGRAMA 15

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
FUNOEB

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 2O5OO

OBJETIVO
ATÉNDER AO ENSINO FUNDAMENTAL GARANTINDO O ENSINO FUNDAMENTAL OBRIGATÓRIO
A 1OO% DAS CRIANÇAS NA FAIXA ETÁRIA OE 7 A 14 ANOS

JUSTIFICATIVA
lncentivar e invesür cada vez mais nos profssionais que atuam na area, üsando o enÍequecimenlo do aprendizado

AÇões Admini REaI adas
Auxilio Alimentação
Equipamentos Adquiridos
FuncionaÍios e Servidores BeneÍiciados
Obras e/ou ReÍoÍmas

und
und
und
und

100,00
90.00
30,00
100,00

5,00

100,00
90,00
30,00

100,00
5,00

lndicadorês Unidade
de Medida

indice
Recente

indice
Futuro

PARA O PROGRAMA



PÍeÍeitura Municipal de AtuaÍes Machado - SP
Planejamento OÍçamentáÍio - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas GoveÍnamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislaúvo

SituaÉo: Em Elaboração Fundamênto Legal: 04 Oâlar t8l04t2022 Tipo: PÍoieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
Classificaçáo Institucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENC-E EXECUÇÃO DO TRANSP.ALUNOS

CÓDIGO DO PROGRAMA NO 16

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROGRAMA NO 2O4flO

OBJETIVO
TRANSP. ALUNOS . TRANSPORTAR COM.SEGURANçA CRIANÇAS E JOVENS QUE
FREQUENTAM ESCOLAS DISTANTES DA RESIDENCIA

JUSTIFICATIVA
GarantiÍ Transporte para todos os alunos

Alunos Transponados 100,00
5,00

100,00
5,00iridos

und
und

lndicadores
L,nidade

de Medida

'indice

Recente
indice
Futuro



PÍêfeituÍa Municipal de AlvaÍes Machado - SP
Planejamento Orçamentário - LDo

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos paÍa o ExeÍcício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

SituaÇão: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Dala2 !ÜO4!2O22 Tipo: PÍoreto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFETTURA MUNICIPAL
ClassiÍicação hstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DO DESPORTO

CODIGO DO PROGRAMA 19

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

côDtGo DA UNtDADE RESpoNsÁvEL PELo PRoGRAMA NÔ 20600

OBJETIVO
PARQUES E RECREAÇÃO . DESENVOLVÊR PRÁTICAS ESPORTIVAS EM SUAS DIVERSAS
MODALIDADES, VISANDO O DESENV.FISICO E SOCIAL

JUSTIFICATIVA
lncentivaÍ e investir nos proÍissionais que atuam na area, proporcionando a população condições paÍa a pratica do
espone, visando melhoÍes condições de üda

nistrativas
und
und

100,00
5,00
3,00

5,00
3,00

Unidade
de Medida

indice
lndicadores

Equipamentos Adquiridos
obras e/ou ReÍormas
CUSTO TOTAL ESTIMADO

indice
Futuro

o



PreÍeitura Municipal de Alvarês Machado - SP
Planeiamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos PÍografnas Governamentais/Metas/Custos
Custos paÍa o ExercÍcio

zo23
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Data,: 1A10412022 Tipo: proleto de Lei
Unidade cêstora: O-PREFEITURA MUNICIPAL
ClassiÍicação lnstitucional : 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DA CULTURA

CÓDIGO DO PROGRÂMA 20

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTÉ E LAZER

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRÂMA 20600

OBJETIVO
DIFUSÃO CULTURAL - MANTER LOCAL ADEQUADO PARA O ACERVO DA BIBLIOTECA
MUNICIPAL Ê TAMBÉM ATIVIDADES CULTURAIS

JUSTIFICATIVA
Obietiva incÍementar as atividades culturais, dispenando o interesse da comunidade e dos alunos nas aüvidades
culturais

Ações Admin REalizadas
Equipamentos Adquiridos
obras e/ou ReÍormas

und
und

100,00
5,00
1,00

5,00
1,00



\-

\-,

PÍeÍeituÍa Municipal de Alvares Machado - SP
Planejamento Orçamentario - LDO

Anexo V - DescriÇão dos ProgÍamas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Dala,: LAlO4l2O22 Tipo: PÍoieto de Lei
Unidade Gestora: 0-PREFEITURA MUNICIPAL
ClassiÍicação lnstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAIúENTO DA SAUDE

CÓDIGo Do PRoGRAMA 2\

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
FUNDO IVUNICIPAL DE SAUDE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPoNSÁVEL PELo PRoGRAMA 20700

OBJETIVO
SAUDE - OFERECER PRONTO ATENDIMENTO EM SAÚDE PÚBLICA ATRAVÉS DA UNIDADE
BÁSICA

JUSTIFICATIVA
Ob.ietiva a assistencia medica a aqueles que buscam um atendimento junto as U.B.S., proporcionanado-lhes garantia
e bem estar

Aquisição de lmoveis
Auxilio Alimentação
Equlpamentos Adquiridos
Funcionarios e ServidoÍes Beneficiados
InÍra-Estrutra Ampliada
Obras e/ou ReÍormas
Subvenções Concedidas

und
und
und
und
und
und
und

1,00
35,00
20,00
100,00
100,00

5,00
1,00

1,00
35,00
20,oo

100,00
100,00
5,00
1,00

Unidade
de Medida

indice
Recente

indicelrrdicadores



PÍeÍeitura Municipal de AlvaÍes Machado - SP
Planeiamento OrçamentáÍio - LDO

Anexo V - Descrição dos ProgÍamas Governamentais/Metas/Custos
Custos paÍa o ExercÍcio

2023
Oados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Oata,: LAlO4l2O22 Tipo: pÍoiêto de Lei
Unidade GêsIora: O.PREFE]TURA MUNICTPAL
ClassiÍicação lnstitucional: 99,99.99-Todos

PROGRAMA
GERENC.E EXECUÇÃO DO SANEAMENTO

CÔDIGO DO PROGRAMA 22

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 2O7OO

OBJETIVO
SANEAMENTO - PROMOVER SANEAMENTO BÁSICO E PREVENçÃO DE GALERIAS DE AGUAS

JUSTIFICATIVA
Objetivo garantiÍ a população condições dignas na area de saneamento Agua e Esgoto

und 2,OO

Unidade
de Medida

indice
Recente Futuro

indice
lnd icadores

Obras e/ou Reforrnas
O PROGRAMA



Prefeitura Municipal de AlvaÍes Machado - Sp
Plane.iamento OrçamentáÍio - LDO

Anexo V - Oescrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exerclcio

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situaçáo: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Datat LglO4lzOZz
Unidade Gestora: O.PREFEÍTURA MUNICIPAL
CIassiÍicação lnstitucional: 99.99.99-Todos

Tipo: Proieto de Lei

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DOS SERVICOS PÚBLICOS

CÓDIGO Do PRoGRAMA 23

UNIDADE RÉSPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DTRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNtCIpAIS

CÔDIGO DA UNIDADE RESPoNSÁVEL PELo PRoGRAMA 20900

OBJETIVO
GERENC.E EXEC. SERVICOS PÚBLICOS
JUSTIFICATIVA
Realizar um trabalho de concientização iunto a população visando melhorar cada vez mais os serviços prestados
beneÍiciados

Administrativas REalizadas und
und
und

100,00
100,00
5,00

,00

Auxilio Ali
100,00
5,00

I ndicadorês Unidade
de Medida

Índice
Recente

Funcionarios e Servidores BeneÍiciados

indice
Futuro

o



PÍereitura Municipal de AlvaÍes Machado - SP
Planeiamento OÍçamentáÍio - LDO

Anexo V - Descriçâo dos PÍogÍamas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o ExercÍcio

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em ElaboÍação Fundamento Legal: 04 Dalar LAlO4l2O22 Tipo: PÍoiêto dê Lei
Unidade Gestora: o-PRÊFEITURA MUNICIPAL
ClassiÍicação lnstitucional: 99.99,99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DE VIAS PUBLICAS

CÔDIGO DO PROGRAMA 24

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA DE OBRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 2O9OO

OBJETTVO
VIAS URBANAS . AMPLIAR E MELHORAR AS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO DE VEICULOS E
PEDESTRES NAS VIAS PÚBLICAS

JUSTIFICATIVA
Realizar um trabalho de concientização junto a população visando melhoraÍ cada vez mais os serviços prestados pelo
municipio

entos
Asfaltica

und
und

4,00
30000,00

4,00
30000,00

NO

lndicadores Unidade
de Medida

índice
Recente

indice
Futuro



PreÍeitura Municipal de AlvaÍes Machado - SP
Planejamento OÍçamentáÍio . LOO

Anexo V - Oêscrição dos Proqramas Governameniais/MetaíCustos
Custos paÍa o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Lêgal:04 Oalai LglO4t2O22 Tipo: Proieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
ClassiÍicação lnslitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAIVENTO DA LIMPEZA PUBLICA

CODIGO DO PROGRAMA

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA OE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CODIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 20900

OBJETIVO
LII\IIPEZA PÚBLICA . MANTER A CIDADE LIMPA E AGRADÁVEL
JUSTIFICATIVA
Realizar um trabalho de concientização junto a população visando melhoraÍ cada vez mais os serviços prestados

AçóeS
Funcionarios e Servidores BeneÍiciados
Aquisiçáo de lmoveis
Auxilio Alimentação
Equipamentos Adquiridos
Obras e/ou ReÍoÍmas

und
und
und
und
und
und

100,00
100,00

1,00
35,00
5,00
2,OO

100,00
100,00
L,00

35,00
5,00
2,OO

lndicadores Unidadê
de Medida

ind ice
Recente

lndice
Futuro

o RS 935.5s0,00



PÍeÍeituÍa Municipal de Alvares Machado - SP
Planeiamento OrçamêntáÍio - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos paÍa o ExercÍcio

2029
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Lêgal: 04 Datat LüO412O22 Tipo: PÍojeto de Lei
Unidade Gestora: 0-PREFEÍrURA MUNICIPAL
Classiticação lnstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA 26

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 2O9OO

OBJETIVO
ILUMINAçÃO PUBLICA - OFERECER CONDIÇÔES DE SEGURANçA E QUALIDADE DE VIDA NA
CIDADE

JUSTIFICATIVA
Realizar um trabalho de concientização iunto a população visando melhorar cada vez mais os serviços prestados

zadas 100,
Obras e/ou ReÍormas und 2,OO

100,00
2,00

lndicadores Unidade
de Medida

Índice
Recênte

ESTIMADO



Preteitura Municipal de AlvaÍes Machado - Sp
Planejamento Orçamentfuio - LDO

Anexo V - Dêscrição dos Programas Governamêntais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Data:. LAn lzOZz Tipo: proreto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
ClassiÍicação lnstitucional : 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DE PAROUES E JARDINS

CÓDIGO DO PROGRAMA ?7

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICTPAIS

cÓDIGo DA UNIDADE RESPoNSÁVEL PELo PRoGRAMA 2o9oo

OBJETIVO
PARQUES E JARDINS. OFERECER A POPULAÇÃO LOCAL, LAZER E RECREAÇÃO

\-:ustrrrclrtva
ConseÍvar e manter as atividades buscando sempre investir no setoÍ visando sua melhoria

Ações Ad vas
Funcionarios e Servidores Benef ciados
ObÍas e/ou Reformas

und
und
und

100,00
100,00
3,00

100,00
100,00
3,00

lndicâdoÍes Uflidade
dê Medida

lndice
Recente

indice
Fuiurô



PreÍeituÍa Municipal de AlvaÍes Machado - SP
Planejamento OrçamentáÍio - LDO

Anexo V - Oescrição dos Programas Goveínamentais/Metavcustos
Custos para o ExercÍcio

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Oalar LOlO4l2O22 Tipo: Proieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEÍTURA MUNICIPAL
ClassiÍicação lnstitucional: 99,99,99Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS FUNERARIOS

CÓDIGO DO PROGRAMA 28

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA DÊ OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÂVEL PELO PROGRAMA 2O9OO

OBJETIVO
CEMITERIO - MANTER A ORGANIZAçÃO DOS SERVIçOS FUNERAIS

\- :UsrtrtCanVa
Conservar e manteÍ as atividades, buscando sempÍe invesúÍ no selor, visando sua melhoria

s Admin zadas ,00
Equipamentos Adquiridos
Funcionarios e Servidores BeneÍiciados
Obras e/ou ReÍormas

und
und
und

100,00
5,00

100,00
1,OO

5,00
100,00

1,00

lndicadores Unidade
de Medida

lndice
Recênte

indice
Futuro



und
und
und
und
und
und

Preíeitura Municipal de AlvaÍes Machado - SP
Planeiamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Prograír:rs Govêrnamentais/Metas/Custos
Custos para o ExeÍcício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Datar L8lO4l2O22 Ípo: PÍoreto de Lêi
Unidade Gestora: o-PREFEIrURA MUNICIPAL
Classif icação lnstitucional : 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCTAMENTO DOS SERVTÇOS DO S.E.R.M.

CÓDIGO DO PROGRAMA NO 30

UNIDAOE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DTRETORTA DE OBRAS E SERVTÇOS MUNtCIPAtS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 2O9OO

OBJETIVO
SERV.ESTRADAS RODAG.MUNTC - MANTER COND|ÇÕES DE TRAFEGOS NAS ESTRADAS
MUNICIPAIS

JUSTIFICATIVA
Obielivo garantir aos municipes um seÍviço de qualidade, proporcionando-lhes condições Íavoraveis no que se trata o
S.E.R.M.

mtn
Aquisição de lmoveis
Auxilio Alimentação
Equipamentos Adquiridos
Funcionarios e SeÍvidoÍes BeneÍiciados
Obras e/ou ReÍormas

100.00
1,00

35,00
5,00

100,00
5,00

100,00
1,00

35,00
5,00

100,00
5,00

lndicadores
Unidade indice

Recente
indice
Futuro

CUSTO TOTAL

de



PreÍeatura Municipal de Alvares Machado - SP
Planeiamento Orqamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas GovernamentaiíMêtaíCustos
Custos para o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em ElaboÍação Fundamento Legal: 04 Data,: t$l04l2022 Tipo: PÍoieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
ClassiÍicação Institucional: 99.99.99-Todos

PROGRÂMA
GERENCIAMENTO DO TERMINAL RODOVIARIO

CÓDIGO DO PROGRAMA 31

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DTRETORtA DE OBRAS E SERVTÇOS MUNtCtpAtS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 2O9OO

OBJETIVO
TERMINAL RODOVIARIO - OFERECER CONDIçÔES DE SEGURANÇA E CONFORTO AOS
USUÁRIOS DE TRANSPORTES COLETIVOS

JUSTIFICATIVA
Realizar um rabalho de concienüzação iunto a população visando melhorar cada vez mais os serviços prestados pelo
municipio

REalizadas
Equipamentos Adquiridos
ObÍas e/ou ReÍormas

und
und

100,00
5,00
1,00

1001,00
5,00
1,00

lndicadores Unidade
dê Medidâ

indice
Recente

indice
Futuro



PreÍeitura Municipal de AlvaÍes Machado - SP
Planejamento OrçamentáÍio - LDO

Anexo V - Descíção dos Programas Goveínamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

SituaÉo: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Da,;az L8lO4l2O22 Ípo: Proieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
Classif icaÉo lnstitucional: 99.99.gg-Todos

PROGRAMA
INATIVOS E PENSIONISTAS

CÓDIGO DO PROGRAMA 32

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA OE FINANÇAS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÂVEL PELO PROGRAMA NO 2O3OO

OBJETIVO
TNATTVOS E PENSTONTSTA - MANUTENçÃO DO PESSOAL TNATIVO E PENSTONTSTA

\- :usrnclrrva
Garanür aos inativos e pensionistas o pagamenlo em dia

lnativos e Pensionistas Assistidos

Indicadores
Unidade

de Medida
inalce

Recente
indice
Futuro



Prefeitura Municipal de Alvares Machado - SP
Planejamento OÍçamentário . LDO

Anexo V - Dêscrição dos Programas GovernamentaiíMetas/Custos
Custos para o ExeÍcício

2021
Dados Enviados ao Lêgislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal:04 Dalat LglO4t2O22 Tipo: PÍoieto de Lei
Unidade Gestora: 0-PREFEITURA MUNICIPAL
ClassiÍicação lnstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GER.FUNDO MUNIC.DE ASSIST.E PROM.SOCIAL

COOIGO DO PROGRAMA

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA MUNIC.DE ASSIST.E PROMOçÃO SOC

CODIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 21000

OBJETIVO
FUNDO ASSIST.SOCIAL . MELHOR QUALIDADE DE VIDA DAS FAMILIAS

JUSTIFICATIVA
Visa assistir as familias carentes, desenvolvendo um trabalho de üiagem e acompanhármento da situação dessas
familias

Ações Administrativas REalizadas
Aquisição de lmoveis
Equipamentos AdquiÍidos
Funcionairos e Servidores BeneÍicados
Obras e/ou RêÍormas
Subvençôes Concedidas

und
und
und
und
und

100,00
1,00

10,00
100,00

3,00
4,00

100,00
1,00

10,00
100,00
3,00
4,00

lndicadores Unidade
de Mêdida

índice
Recente

indice
Futuro



PÍefeitura Municipal de AlvaÍes Machado - SP
Planejamento Orçamentfuio - LOO

Anexo V . Descrição dos Programas Governamentajs/MetaíCustos
Custos para o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

SituaÉo: Em Efaboração Fundamento Legal: 04 Dalar LglO4l2O22 Ípo: PÍoieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
Classificação lnstitucional : 99.99.99-Todos

PROGRAMA ;

CONSELHO TUTELAR

CÓDIGO DO PROGRAMA 37,

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
otRETORIA MUNtC.DE ASStST.E PROMOÇÃO SOC

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 21OOO

OBJETTVO
CONSELHO TUTELAR - DAR PROTEÇÃO A CRIANçA E AO ADOLESCENTEEM SITUAçÃO DE
RISCO

JUSTIFICATIVA
Visa assistir os jovens e adolecentes desenvolvendo um úabalho de triagem e acompanhamênto da situação desses
jovêns e adolecentes

lndicadores U.lidade
de Medida

Índice
Recente

ind ice
Futuro



PÍeÍeituía Municipal de Alvares Machado - SP
Planeiamento Orçamenláíio - LDO

Anexo V - Descrição dos ProgÍaÍnas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Data:. L&IO4IZOZZ Ípo: proieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
Classif icação lnstituciona.l: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DO ENSINO ESPECIAL

CÓDIGO DO PROGRAMA 3s

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADÉ RESPONSÂVEL PELO PROGRAMA NO 2O4OO

OBJETIVO
EDUCAÇÃO ESPECIAL
JUSTIFICATIVA
lncentivar e investir no proÍissionais que atuam na area objeüvando a qualidade do aprendizado

Ações AAdmin
Equipamentos AdquiÍidos und

und

100,00
5,00
1,00

100,

Su Concedidas
5,00
1,00

lndicadores Unidade indice
dê Medida Recente

PARA O



PreÍeitura Municipal de AlvaÍes Machado - SP
Planejamento OrçamenÉÍio - LDO

Anexo V - Descrição dos PÍogramas covernamentais/Metas/Custos
Custos para o ExeÍcício

2023
Dados Enviados ao Legislaúvo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Dala2 l8,l04l2022 Tipo: PÍoreto de Lei
Unidade GestoÍa: o-PREFEÍTURÂ MUNICIPAL
Classif icação lnstitucional: 99,99,99Todos

PROGRAMA
coNTRrBUtÇÃO PARA O P.A.S.E.P.

CÓDIGO DO PROGRAMA NO 40

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA OE FINANÇAS

CÔDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 2O3OO

OBJETIVO
GERENCIAMENTO DO P.A.S.Ê.P.
JUSTIFICATIVA
Visa realizar um trabalho eticaz, assegurando garantia de um ÍutuÍo estavel ao funcionalismo municipal

S.E.P. 100,00 100,00

lndicadores
Unidade

de Medida
indice

Recenle
indice
Futuro

P



Prereitura Municipal de Alvares Machado - SP
Planejamento Orçamentário - LOO

Anexo V - Descriçeo dos Programas GoveÍnamentais/Mêtas/Custos
Custos para o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal:04 Dalar ,.810412022 Tipo: Proieto de Lêi
Unidade Gestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
ClassiÍicação lnstitucional: 99.99,99-Todos

PROGRAMA
AMORTIZ. DA DIVIDA FUNDADA E PRECATORIOS

CODIGO DO PROGRAMA 4L

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORtA DE FTNANÇAS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPoNSÁVEL PELo PRoGRAMA 20300

OBJETIVO
GERENC. DA DIVIDA FUNDADA E PRECATORIOS
JUSTIFICAÍIVA
Garantir o pagamento das obÍigações assumidas

Precatorios und 100,00

N'

lndicadoÍes lJnidadê
de Medida

índ icê
Recente

indice
Futuro

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA



PreÍeitura Municipal de AlvaÍes Machado - Sp
Planejamento OrçamentáÍio - LOO

Anexo V - Descíção dos programas Governamentais/Metavcustos
Custos paÍa o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em ElaboÍação Fundamento Legal: 04 Datar LA/0{/ZOZ2 Tipo: proieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
Classificação lnstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DO CONVENIO C.P. BOLSA FAMILIA

CÓDIGO DO PROGRAMA 42

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DtRETORtA MUNtC.DE ASS|ST.E pROMOÇÃO SOC

CÔDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRÂMA NO 21OOO

OBJETIVO
GERENCIAMENTO DO CONVENIO C.P. BOLSA FAMILIA. JUSNFrcATIVA

\- Visa assistir as Íamilias caÍentes, dêsenvolvendo um úabalho de tÍiagem e acompanhamento.

minisüalivas REalizadas und 100,00 100,00

lndicadores Unidade
de Mêdida

índice
Recente

indice
Futuro

ESTIMADO



Prereitura Municipal de AlvaÍes Machado - SP
Planeiamento OrçamentáÍio - LDO

Anexo V - Descrição dos Progralnas GoveÍnamentais/Metas/Custos
Custos paÍa o ExeÍcício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

SituaÉo: Em ElaboÍação Fundamento Legal: 04 Dala2 LglO4l2O22 Ípo: proieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEÍIURA MUNICIPAL
ClassmcaÉo lnstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DO CONVENIO A.P.I.

CÓOIGO DO PROGRAMA 43

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DTRETORIA MUNTC.DE ASSTST.E pROMOçÃO SOC

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 21OOO

OBJETIVO
GERENCIAMENTO DO CONVENIO A.P.I.
JUSTIFICATIVA
Visa assitir aos ldosos desenvolvendo um tÍabalho da atividades pÍoprias para a idade

Administrativas REalizadas und 100.00 100,00

lndicadores
Unidade

de Medida
lndice

Recente
indiÇe



PrereituÍa Municipal de Alvares Machado - SP
Planejamento OrçamentáÍio - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/MetaíCustos
Custos paÍa o ExeÍcício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Lêgal: 04 Oata.: tgl04l2022 Tipo: proleto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEITURA iIUNICIPAL
ClassificaÉo lnstitucional; 99.99.99-Todos

PROGRÂMA
GERENCIAMENTO DO CONVENIO PETI JORNADA

CÓDIGO DO PROGRAMA 44

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DTRETORtA MUNtC.DE ASS|ST.E PROMOÇÃO SOC

CÓDIGO DA UNIDAOE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 21OOO

OBJETIVO
GERÊNCIAMENTO DO CONVENIO PETI JORNAOA
JUSTIFICATIVA
Assistir as cÍianças de Íorma a desenvolver pÍoietos que envolva estas crianças formado-o para o futuro

as REalizadas und 100,00

lndicadores de Medida
ind ice

Recente
lndice
Futuro



Prefeitura Municipal de Alvares Machado - SP
Plaoejamento OrÇamenÉrio - LDO

Anexo V - Descrição dos ProgÍamas Governamentais/MetaíCustos
Custos para o ExeÍcÍcio

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situaçâo: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Datar üAN42O22 Tipo: Proiêto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEÍTURA MUNICIPAL
Classif icação lnstitucional: 99.99.9$Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DO CONVENIO PETI BOLSA

CÔDIGO DO PROGRAMA NO 45

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DTRETORtA MUNtC.DE ASSTST.E pROMOçÃO SOC

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRÂMA NO 21OOO

OBJETIVO
GERENCIAMENTO DO CONVENIO PETI BOLSA
JUSTIFICATIVA
Assitir a criança atÍaves de pÍo.ielos e ativadades Íormando-o paía o futuro

Ações Adminisüativas und 100,00 100,00



PÍeÍeitura Municipal de Alvares Machado - SP
Planejamento OÍçamentáíio - LDO

Anexo V - DescÍição dos Programas Governamentais/MetaíCustos
Custos para o ExercÍcio

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação; Em Elaboração Fundamento Legal:04 Dalat ]810412022 Tipo: PÍoieto de Lei
Unidade Gestora: 0-PREFEITURA MUNICIPAL
Classificação lnstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DO PROGRAMA P.P.D

CÔDIGo Do PRoGRAMA 46

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA MUNIC.DE ASSIST.E PROIVOÇÃO SOC

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 21000

OBJETIVO
GERENCIAMENTO DO PROGRAMA P.P.D
JUSTIFICATIVA
Visa assistir ars pessoís que tenham alguma deficiencia, desenvofuendo atividades voltdas paÍa o acompanhamento
destes casos

Administrativas REalizadas und 100,00 100,00

lndicadoÍes Unidade
de Medida

lndice
Recente

o



Preteitura Municipal de Alvarês Machado - SP
Planeiamento OrçamentáÍio - LDO

Anexo V - DescÍiçeo dos PrqgÍamas Governamentais/Melas/Custos
Custod para o ExercÍcio

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamênto Legal: 04 Datar LAtO4l2O22 Tipo: Proieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
Classif icaÉo lnstitucional : 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DO PROGRAMA NO 47

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

CÔDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA N' 2O4OO

OBJETIVO
GERENCIAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
JUSTIFICATIVA
lncentivar e investir nos profissionais que atuam na área obietivando a qualidade do apresendizado.

Ações
Equipamentos Adquiridos
ObÍas e/ou ReÍormas

und
und
und

100,00
5,00
2,OO

100,00
5,00
2,00

lndicadores Unidade
dê Medida

lndice
Recente

Índice
Futuro

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA



Prereitura Municipal de AlvaÍes Machado - SP
Planeiamenlo OrÇamentiâÍio - LDO

Anexo V - DescÍição dos ProgÍamas Governamentais/Melavcustos
Custos parâ o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Élâboração Fundamento Legal: 04 Datai LglO4l2O22 Tipo: proieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
Classificâção lnstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DO CONVENIO BINF PAC

CÔDIGo Do PRoGRAMA

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DTRETORTA MUNtC.DE ASSTST.E pROMOçÃO SOC

CÔDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA

OBJETIVO
GERENCIAIüENTO DO CONVÊNIO BINF PAC
JUSTIFICATIVA
Assistir a todas as ações pertinentes ao convenio

No 4A

21000

Administrativas REalizadas und 100,00 100,00

MET

lndicadores Unidade lndice lndice
dê Mêdida Rêcente Futuro



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado - Sp
Planejamento OrçamentáÍio - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas covernamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em ElaboraÇão Fundamento Legal: 04 Datat LBlO4l2O22
Unidade Gestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
Classif icaÇão lnstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DO CONVENIO CREAS

CÓDIGo Do PRoGRAMA

UNIDADE RÉSPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DTRETORTA MUNIC.DE ASStST.E pROMOÇÃO SOC

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA

OBJETIVO
GERENCIAMENTO DO CONVENIO CREAS
JUSTIFICATIVA
Assrstir todas as ações voltadas ao convenio

Administrativas R und

Tipo: Projeto de Lei

49

21000

100.00 100,00

lndicadoíes
''úÍiid;áá
de Mêdidâ

'iiiàiêe'
Rêcente

indice
Futuro



PreÍeituÍa Municipal de AlvaÍes Machado - SP
Planejamento OÍçaÍnentário - LDO

Anexo V - Descrição dos ProgÍamas Governamentais,/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislaúvo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Data:: LAlO4l2O22 Tipo: Proieto de Lei
Unidade Gestora: o-PREFEITURA MUNICIPAL
Classificação lnstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DO CONVÊNIO I.G.B.

CODIGO DO PROGRAMA 50

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DTRETORTA MUNTC.DE ASSTST.E pROMOÇÃO SOC

COOIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 21000

OBJEÍIVO
GERENCIAMENTO DO CONVÊNIO I.G.B.
)USTIFICATIVA
Ações voltadas ao antendimento do Convênio

Ações Administrativas R izadas und 100,00

lndicadores Unidade
de Medida

indice
Rêcente

Índice
Futuro



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado - SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o ExeÍcício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Éla.boração Fundamento Legal: 04 Dalat LAlO4l2O22 Tipo: Proieto de Lei
Unidade Gestora: 0-PREFEITURA MUNICIPAL
ClassiÍicação lnstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENC. DO CONVENIO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

CÓDIGO DO PROGRAMA

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DTRETORtA MUNIC.DE ASStST.E PROMOÇÃO SOC

CODIGO DA UNIDADE RESPONSÂVEL PELO PROGRAMA 21000

OBJETIVO
GERENC. DO CONVENIO PROTEÇÃO SOCTAL BASTCA
JUSTIFICATIVA

\rAções voltadas ao atendimento do Convênio

lndicadores
Unadade

de Mêdida
in dice

Recente



Preíeiiuta Municipal de AlvaÍes Machado - SP
Planejamento Orçamentáio - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamenlais/MetaíCustos
Custos paía o ExercÍcio

2023
Dados Enviados ao Legislaúvo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal:04 Dalat LglO4l2O22 Tipo: Proieto dê Lei
Unidade Gestora: 0-PREFEITURA MUNICIPAL
Classificação lnstitucional: 99,99,99-Todos

PROGRAMA
GERENC. DO CONVÊNIO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

CODIGO DO PROGRAMA

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DTRETORTA MUNTC.DE ASSTST.E PROMOçÃO SOC

CODIGO DA UNIDADE RESPONSÀVEL PELO PROGRAMA 21000

OBJETIVO
GERENC. DO CONVÊNIO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
JUSTIFICATIVA
Ações voltadas ao atendimento do convênio

' MET

lndicadoÍes unidâde
de Medida

Índice
Slecente

indice
FutuÍo



Prereitura Municipal de Alvares Machado - SP
Planeiamento OrçamentáÍio - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o ExercÍcio

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Dalat L8lO4l2O22 Íipo: Proieto de Lei
Unidade Gestora: 0-PREFEITURA MUNICIPAL
ClassiÍicação lnstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAIVENTO DO CONVÊNIO BENEFICIO EVENTUAL

CÓDIGO DO PROGRAMA 5l

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DTRETORTA MUNTC.DE ASSTST.E PROMOÇÃO SOC

CÓDIGO DA UNIDADE RESPoNSÁVEL PELo PRoGRAMA 21000

OBJETIVO
GERENCIAMENTO DO CONVÊNIO BENEFICIO EVENTUAL
JUSTIFICATIVA

\- Ações voltadas ao atendimênto do convênio

NO

lndicadoÍes Unidade
de Medida

indice
Rêcente

indice
Futuro



Prefeitura Municipal dê Alvares Machado - SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metaycustos
Custos paÍa o Exercício

2023
Dados Eàviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Data,: LglO4l2O22 Tipo: Proieto de Lei
Unidade Gestora: 0-PRÊFÊlÍURA MUNICIPAL
ClassiÍicação lnstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DO CONVENIO P,B.F. - PAIF

CÓDIGO Do PRoGRAMA

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIRETORIA MUNIC,DE ASSIST.E PROMOÇÃO SOC

CÔDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA

OBJETIVO
GERENCIAMENTO DO CONVENIO P.B.F. . PAIF
JUSÍIFICATIVA

\- Ações voltadas ao atendimento do convênio

56

21000

und 100,00 100

Indice
Recente

índice
Futuíolndicadoiês

unidade
dà Medida



PÍeÍeitura Municipal de Alvares Machado - SP
Planejamento OÍçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos ProgÍamas GoveÍnamentais/Metâs/Custos
Custos paÍa o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Efaboração Fundamento Lêgal: 04 Dalat LAlO4l2O22 Tipo: Proreto de Lei
Unidade Gestora: o-PRÉFEITURA MUNIcIPAL
Classif icação lnstitucional: 99.99.99-Todos

PROGRAMA
GERENCIAMENTO DO FUNDEB 30%

CODIGO DO PROGRAMA

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
FUNDEB

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA

OBJETIVO
GERENCIAMENTO DO FUNDEB 30%
JUSTIFICATIVA
Atendimento das AçÕes do FUNDEB 30%

57

21200

AÇôes AdministÍativas REalizadas und 100,00 100,00
PARA O PROGRAMA R§



PROGRAMA
GERENCIAMENTO DO FUNDEB INFANTIL 300/6

OBJETIVO
GERENCIAMENÍO DO FUNDEB INFANTIL 30%
IUSTIFICATIVA

\/Atendimento da Ações FUNDEB 30%

PÍeÍeitura Municipal de Alvares Machado - SP
Planejamento OrçamenláÍio - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas GovernamentaislMetaíCustos
Custos para o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal:04 Datat LglO4l2O22 Tipo: Proieto de Lei
Unidade Gestora: O-PREFEITURA MUNICIPAL
Classificação lnstitucional: 99.99.99-Todos

CODIGO DO PROGRAMA

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
FUNDEB

CÓDIGo DA UNIDADE REsPoNsÁVEL PELo PRoGRAMA 2L200

Açôes Admin REalizadas
Equipamentos Adquiridos
Funcionarios e Servidores Beneficiados
Obras e ou ReÍoÍmas

100,00
5,00

100,00
1,00

100,00

5,00
100,00

1,00
100,00

und
und
und
und
undSociais



PreÍeitura Municipal dê Alvares Machado - SP
Planejamento OrçamenÉrio - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas GovernamentaislMetas/Custos
Custos para o Exercício

2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elâboração Fundamento Legal: 04 Datat L8lO4l2O22 Tipo: pÍoieto de Lei
Unidade GestoÍa: 0-PREFElTURA MUNICIPAL
Classif icaÉo lnstitucional: 99.99.9g-Todos

PROGRAMA
Reserva de Coníngência

CÓDIGO DO PROGRAMA 999

UNIDADE RESPONSÁVÊL PELO PROGRAMA
DIRETORIA DE FINANÇAS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÀVEL PELO PROGRAMA 2O3OO

OBJETIVO
Reserva de Contingência
JUSTIFICATIVA

\zVisa realizar um trabalho eÍicaz, garantindo rêcursos para Administrataçõa Pública

Reserva de ngencra 100,00 100,00

Indice
Flecentê

indicelndicadores de Mêdida

R§PARA OS PROGRAMASGERÂL ESTIMADO



PreÍeitura Municipal de AlvaÍes Machado-SP
Planejamento Orçamêntário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e AçÕes Voltadas ao Oesenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Sltuação: Ém Elaboração Fundamento Legal: 04 Oala:18104/2022 Ípo: Proleto de Lel
INICIAL

Página 1 dê 67

UNIOAOE EXECUÍORA

CORPO LEGISLAÍIVO

FUNçÃO

Legislativa

E I
SUBFUNçÃO

Legislativâ

INISTRAÇÀO LEGISLATIVA

2

TIPOS OE GOVERNAMENTAIS

PROJETO

META Ê|SICÀ PÂRA O ÊXERCICIO

15,00

INVESTIMENTO PARÂ O LEGISLATIVO

cÔDIGo oo PRoJETo 33

UNIOADE OÊ MEOIOA

CUSTO FINANCEIRO TOÍAL PARA O EXERCICIO 808.500,00

cÓDIGo oA UTIIDADE Flrioo 1

côDrco oa FUr{çÀo

côorco oa SUBFUNçÃo Fi Fr

F6Drco Do PRocRAMA ----l Fi

FONTE:GOVàR. Pr.n6iám6nlo e Oçãftnro, GAANETE DO PREFEITO, 2rÁôr,2022, 11h a 19a.



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planeiamento Orçamentário - LOO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislaüvo

Siluaçáo: Em Êlaboração Fundamento al:04 oatd: 'tOl04t2022 Tipo: PÍojêto dê Lêi

Páginâ 2 de 67

INICIAL

UNIDADE EXECUTORA

CORPO LEGISLAÍIVO

01.0Í.00

FUNçÃo

LegÍslaliva

tr I
SUBFUNçÂo

o Legislâliva

côDlco DA suaFu ÇÃo

PROGRAMA

ADMINISTRAÇÃO LEGISLAÍIVA

ÍIPoS oE AÇÔEs GovERNAMEt{ÍAIs

ATIVIOÀDE

MÊTA FisIcA PARA o ÉxERcIcIo
100,00

UNIDADE DÊ MEOIOA

MANUTENçÃo DoS sERVIÇoS oo coRPo LEGISLATIVo

côorGo oa atvroaoE 1

FONTE: GOVBR. Pla^êÉm.nto ô O,ç3mnro. GABTNETE OO PREFEITO. 2í4b.r2022. lah . lgm.

cusro FINANcEtRo rorÁL paRA o ExERciclo 2.055900,00

côorco DA uNroaDE ln'

cóDrco oa FUNçÃo

El 3t

cÔDIGo Do PRoGRAMA

-



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislaüvo

SituaÉo: Em Elaboração Fundamênto Legal: 04 Dalat 18rc1/2022 Ípo: PÍoieto de Lei
INICIAL

Página 3 dê 67

UNIDADE EXECUTORA

INETE OO PREFEITO

1.00

FUNçÃo

Administrâção

cóDrGo DA FUNÇÃo

SUSFUNçÃo

AdminislraÇão Geral

DA SUBFUNçÃo 122

PROGRAMÂ

GAAINEÍE DO PRÉFEIÍO

cóDlGo oo PRoGRÀMÁ

TIPOS OE GOVERI'IAMENTAIS

PROJEÍO

À,1ETA FistcA PARA o EXERclclo

5,00

INVESTIMENTO PARA O GABINETE DO PREFEIÍO

E
-UNIOAOE OE MEOIOA

FONÍElGOV8R. Pr.nejamenlo e Orç!ftnro, GÂANETE OO PREFEITO, 2t4br12022. 14h ê lSô-

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERC 46

FôDtco DA uxroAoE l

F---l

côDrco Do PRoJEÍo



, PfeÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planeiamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Exêcutoras ê AçÕes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
. 2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situâçâo: Em Elaboração Fundamonlo Legal: 04 Oala'. '1810412022 Tipo: Proiêto de Lei

Páginâ 4 dê 67

rNlcraL

UNIDADE EXECUTORA

GAAINETE DO PREFEITO

cÓDIGo oA UNIoADÊ 02.01.00

FUNçÂo

mínislraÉo

côDrGo DA FUNçÃo

SUBFUNÇÃO

122

PROGRAMÂ

GABINETE DO PREFEITO

cóDtco oo PRocRAMA il
TtPos DE açôES GovERr{aMEitÍAts

ATIVIDAOE

META FisrcA PARA o ExÉRclcro

100,00

UNIOADE OE MEOIDA

MANUÍENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITo

côDrco DA arvrDADE

FoNTE: GOVBR - Pranêiansnto s Orcemnio. G^8|NEÍE oO PREFETIO, 2tArÍl2022. í.Íh e 19h.

cUSTo FINANcEIRo ToÍAL PARA o ExÊRcic|o !.975 050 00

Geral

cóoroo DA SUBFUNçÃo



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Açõês Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situâção: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Datat 1810412022 Tipo: P de Lei

Página 5 de 67

ll,llClAL

UNIDAD€ EXECUTORA

GAEINEÍE DO PREFÊITO

cóDlGo DA UNIDÂDE 1.00

FUNçÁo

Adminislráçâo

cóorco oa FUNçÃo

SUBFUNÇÃo

minislração Ge.al

côDtco DA suBFUr{çÃo 122

PROGRAMA

GERENC, DOS SERV. JURIDICOS EASSESSORIA

c DIGO OO PROGRAMA I
TIPOS OE AçÕÊS GOVERXAMENÍAIS

PROJETO

MEÍA FisIcA PARA o ExERcIcIo
5,00

UNIDAOE OE MEDIOA

rNvEsÍrMENÍO PARA OS SERVIÇOS JURtD|COS E ASSÊSSOR|A

côorco Do PRoJETo 21

ÊoNÍ€: GOVBR - Práno|aô§nlo ã Orçãrenro, GABTNETE OO PREFÊIÍO. 2rÀb.I2022. rah . tgm.

CUSTO FINANCEIRO TOÍAL PARA O EXERC ro 23100,00



PÍeÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Plan{amqnto Orçamentário - LDô

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações ttttadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dâdos Enviados ao Legislalivo

Página 6 de 67

Situação: Em Élaboíôção Fundamento Legal: 04 Oala: 1810412022 Tipo: Projeto dê Lei
INICIAL

UNIDAOE EXECUÍORA

GAAINEÍE DO PREFEITO

cÓDIGo DA UNIDADE E @
FUNÇAO

cÓoIGo oA FUNÇÃo 4

SUBFUNçÃo

minÍstraÇáo Gêral

cÔDIGo DA SUBFUNçÃo 122

GERENC. DOS SERV. JURIDICOS E ASSESSORI,A

il
TIPoS oE AçôES GoVERNAMENTAIS

ATIVIOADE

METÂ Fístca PARA o ExERc,cto

100 00

UNIOADE DE I\,'EOIDA

MANUTENÇÃo oos SERVÍÇoS JUR ICOS E ASSESSORIA

cÔoIGo DA AÍIVIDADE N 6

FONÍE: GOVAR - P'anêjân6nro ê Orçamenro, GABTNEÍÊ OO PREFÊrÍO, 25,/Abr,2022, 14h ê 19d

cUsTo FINANcEIRo ToTAL PARA o ExERcic|o rc

côDtco Do PRoGRAMA



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planeiamento OrÇamêntário - LDO

Anêxo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Govêrnamental
20?3

Dados Enviados ao Lêgislativo

Situação: Em Elabora Fundamento Legal: 04 Data, 1810412022 Tipo: Pro.ieto de Lei

Páginâ 7 de 67

INICIAL

UNIOAOÉ EXÉCUTORA

DIRETORIA DE ÂDMINISTRAÇÃO/PLANEJÂMÉNÍO

cóDtco oa uNtoaoE 02.02.00

FUN

minislrâÉo

côDrco DÂ FUNçÃo I
Administíaçáo Geral

cóDrGo oa SUBFUNÇÃo

GERENCIAI.,IENTO DIRETORIA ADMINlsTRATIVA

cÔDIGo Do PRoGRAMA

TrPos DE açôEs GovraurettlÉ
PROJETO

MEtÂ FistcA PARA o ExERclcto
20.00

UNIDADE DE MEOIDA

INVÊSTIMENTO PARA DIRÊIORIA ADMINISTRATIVA

cÔDIGo oo PRoJEÍo 19

FONTE: GOVBR . Ptàrciamnto. OrçâÍsnto, GABTNEÍÊ OO PREFEITO. 25lÀbrr2o22, 14h ê tgm.

cusro FtNÀNcEtRo roraL paFtA o ExERcÍcto 300 300.00

Itzz I

F'



PrêÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planêjamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e AçÕês Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elabora Fundamento Legal: 04 Dala.. 1810412022 Tipo: Proiêto de Lei

Página 8 de 67

INICIAL

UNIDAOE EXECUTORA

DIRETORIA DE AoMINISTRAÇÃo/PLANEJAMENTo

côDrGo DÂ uNroaDE

FUNÇÀo

íninislrâÉo

cóDrco oa FUNçÃo

SUBFUNçAO

minisúaçáo Geíal

côDrco oa SuBFUNçÃo 122

GERÉNCIAMENTO DIRETORIA ADMINISTRATIVA

cóDrco oo PRoGRAI a

ÍlPos DE açôEs covERfaarúENTArs

ÂTlv,oÂDE

META Fisrca PARA o EXERClcto

100,00

UNIDAOE DE IlIEDIOA

MANUTENÇÃo DA oIREToRIA ADMINISTRATIVA

CODIGO DA AÍIVIOAOE

FONTET GOVSR - Prâ.êiaúo.lo. Orçe*íro. GAE|NÊTE OO PREFÉ|TO. 2rAbrl2022, Íah ê 19m.

cUsÍo FINANcEIRo ToTAL PARA o ExERcIcIo 3_381.ô40.00

r"J 02.02.00



Preíeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento OÍçamêntário - LDO

Anexo Vl - Unidades Exêcutoras e AçÕes Voltadas ao Desenvolvimenlo do Programa Govêmamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

SituaÇão: Em ElaboraÇão Fundamento L o4 Oatat 1810412022 Tipo: Projeto de Lei

Página 9 de 67

INICIAL

UNIDADE EXECUÍORA

OIRETORIA DE ÀOMINISTRAçÂO/PLANEJAMENÍO

OIGO OA UNIOADE

FUr{çÂO

côorco oa FUNçÃo

SUBFUNçÂO

Administraçáo Geíal

CÔDIGO oA SUBFUNç 122

PROGRAMA

GERENCIAMENTO DA JUNTA SERVIÇO MILITAR

cÓo|Go Do PRoGRAMA

ÍIPOS DE AÇÓES GOVERNAIIENÍAIS

PROJEÍO

META FíSICA PARA O EXERCICIO

1,00

UNIDAOE DE MEOIDA

INVESTIMENTO PARA JUNTA SERV, MILITAR

CÔoIGO DO PRoJETo

FONTE: GOVBR - Prânejâmênto â Orçâmntô, GABINÊÍE OO PREFEITO, 25/Abrn022, 14h s 19m

Ct,,SÍO FTNANCEIRO TOTAL PARA O EXERCICIO

02.02.00

F l

I* Fo

2_310,00



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planêjamento OrçamentáÍio - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e AçÕes Voltadas ao Desênvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elabor.ção Fundamgnto Legal: 04 Oata:.1ü04t2022 Tlpo: Proleto de Lei
INICIAL

Página 10 de 67

UN]OADE EXECUÍORA

OIRÊTORIA DE AOMINISTRAÇÁO/PLANEJAMENTO

cóotGo DÂ UN|DADE

FUNçÃo

AdminislÉção

cóDrGo DÂ FUNçÃo N

SUBFUNçÃo

AdministÍaÉo GeÍal

côDrco DA SUBFUNçÃo N 122

GERENCIAMENTO OA JUNTA SERVIÇO MILIÍAR

cÓoIGo Do PRoGRAMA 5

TIPOS OE GOVÉRNAMENTAIS

ATIVIOAOE

META FísIcA PAR,Á. o EXÉRcIcIo
r00 00

UNIDÂOE OE MEOIOA

MANUTENÇÁO oA JUNTÀ Do SERVIÇo MILITAR

côDlco DA artvtDADE 5

FONTE: GOVAR - Plááejamenro e OrÉmnro, GABTNETE OO PREFEITO. 2tÁbr12022, 
':lh 

â 19m.

cusro FtNA cEtRo ToÍaL paRÀ o ExERclcto

or"otoo l



Prefeltura Municipal'de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO,

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimeoto do Programa Governamental
2023

Oados Enviados ao Legislativo

Situáção: Em Élaboração Fundamento Legal:04 Oatat 1810412022 Tipo: Pro.ieto de Lei

Páginâ 11 de 67

INICIAL

UNIOADE EXECUTORA

OIREÍORIA DE FINANÇAS

OA UNIOAOE N

FUNçÂo

AdminblÍação

cóDtco oa FUNçÃo

cÔDIGo DÂ SUBFUNçÃo N 123

GERÉNCIAMENTO DO ALMOXARIFADO

TrPos DE açÕEs covERr{aMEr{Íars

PROJETO

META FISICA PARÀ o EXERCIcIo

1,00

UNIOAOE OE MEDIOA

INVESTIMENTO PARA O ALMOXARIFÂOO

cÓDIGo Do PRoJETo

FONTSTGOVAR - PrânêFhento e OrFíEnro, GABTNEIE OO PREFE|To, 2íA!ú/2022, 1:íh ! 19h

cusÍo FINANcEtRo roraL paRA o ExERciclo 4.237,00

tsuBFüIefo 

-
Fó-Drc,o oo PRoGR^ira

F3



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviâdos ao Lêgislativo

Situação: Em Elaboração Fundamcnto Legal:04 oatat 1810412022 Tipo: Proleto de Lei
INICIAL

Página 12 de 67

UNIOADE EXECUTORÁ

DIRETORIA OE FINANÇAS

côDrco DA uNroaoE

FUNçÃO

côDrGo oa FUNçÃo

SUBFUNçÃo

Íninistrâçáo Financeiía

cÔDIGo DA SUBFUNçÃo r
PROGRAMA

GERENCIAMENÍO DO ALI\IOXARIFADÔ

NocÓoIGo oo PRoGRAMA

TrPos DE açÕEs covERNAMENÍats

ATIVIDAOE

META FÍsIcA PARÂ o EXERCICIO

100,00

UNIDADE DE MEOIDÁ

MANUTENÇÁO DOS SERVIÇOS DE ALMOXARIFADO

cÓDIGo oA ATIVIOADE

ÊoNTE: GOVBR - Plânêjámonlo ê Orçamê.to, GÂBINEÍÉ OO PREFEITO, 25lAÚ2022, 14h ê lSm-

297 990,00CUSTO FINÂTICEIRO ÍOTAL PARÂ O EX o

Eio3"col

r



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anêxo Vl - Unidades Exêcutoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Dalat 1810412022 Tipo: Proieto de Lei

Página 13 de 67

INICIAL

UNIOAOE ÉXECUÍORA

DIRETORIA DE FINÂNÇAS

02.03.00

FUNçÃo

minislraÉo

cóDrco oa FUNÇÀo

DIGO DA SUBFUN

PROGRAMA

GERENCIAMENTO OA OIRETORIA DE FINANÇAS

9DO PROGRAMA

TIPos oE AçÔEs GovERNAMEI{TAIS

PROJETO

META FisrcA PARA o ExERclcro

1,00

UNIDADÉ DE MEOIÔA

INVESTIMENTO PÂRA DIREÍOR!À DE FINANÇÂS

FONTE GOVAR - Pranójaoênlo ê Orçâmônlô, GÂBINETE DO PREFEIÍO, 2rÂbr/2022. 1ah e l9m.

35 920,50CUSÍO FINANCEIRO TOTAL PARA O to

cóDtco DA uN|DADE

l"'l I

ffi
123

EõDrcoDoPRoJErL Ir' F



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planêjamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situâção: Em Elâboíação Fundamento Legal:04 Odtat 1810412022 Tipo: Proieto dê Lei

Página 14 dê 67

INICIAL

UNIOADE EXECUTORA

DIRETORIA DE FINANÇAS

N 02.03.00

cóorco DA FUNçÃo N

SUBFUNçÀO

AdminislrâÇáo FinanceÍa

cÔDIGo DA SUBFUNçÃo 123

PROGRAMA

GERENCIAMENTO DA DIRETORIA DE FINANÇAS

cÔoIGo Do PRoGRAMA I

TIPoS DE AçÔEs GovERxAMENTAIS

AÍIVIDADE

META FístcA PARA o ExERclclo
100,00

UNIDADE OE MEDIOA

MANUTENçÂo DoS SERVIÇoS DE FINANÇAS

cóDtGo oÀ alvtoAoE N 9

FONTE: GOVBR - Planêlámenlo e O.çárenio, OÀB,NÊÍE OO PRÊFEITO, 2íÂbr2022, 14n ê lSh-

cusro FINÂNcEtRo roraL paRÁ o ExERcíclo 2.060 520.00

F6prco pA ulupApE ------l

FUNeÃo ---l--------l



PreÍeitura Municipal de Alvares Machadc.SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Agões Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
. 2023

Dados Enviados ao Legislativo

SituaÉo: Em Elaboração Fundâmento Lêgal: 04 ' Oalü18104!2022 Tipoi Proieto dê Lei
INICIAL

Página 15 de 67

UNIDADE ÊXECUTORA

DIRETORLA DE FINANÇAS

02.03.00

FUNÇÃO

mlni§kação

CÔDIGo DA FUNçÁO 4

SUBFUNçÀO

ministÍaÉo Financzi.a

cÔDIGo DA SUaFUNçÂo

PROGRAMA

coNTRtBUtçÃO PÀRA O P.A.S.E.P

cÔoIGo Do PRoGRAMA

IIPOS DE AÇOES GOVERiIAMEI{TAIS

OPERÂçÃO ESPECIAL

METÂ FiSICA PÁRA O EXERCICIO

100.00

coNTRrBUrÇÃO AO P.A.S.E.P

1cÓDIGo DA oPERAçÂo ESPEcIÀL

UNIOADE OE MEDIOA

FONTE: GOVBR . P1an6É@ôto ê OrçaíE.to. G^AINETE OO PREFEITO, 25iÂbrlÀ)22. lah . 19m.

CUSTO FINANCEIRO TOTÁL PARA O EXERCÍCIO

E99lc9 9o rr,,o4qE

lN" E3__l

F]

[-- 4ts-loo'ool



Prefeitura Munlcipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Agões Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislaüvo

Situaçáo: EÍí Elaboração Fundamênto Legal: 0,í Tipo: Píoieto de Lel
!NICIAL

UNIDADE EXECUÍORÀ

OIRETORIA OE FINANÇAS

CÔDIGo oA UNIDADE

AdminislraÉo

cóotco oa FUNçÃo

SUBFU ÇÃO

Previdêncie do Regime EstaluláÍio

côDtco DA suaFUNçÂo

PROGRAMA

INATIVOS E PENSIONISTAS

cÔoIGo Do PRoGRAMA 32

TIPOS DE AçOES GOVERNAMEXTAIS

ATIVIOAOE

META FÍSICA PARA O EXERCICIo

100.00

UNIDAOE OE MEOIDA

MANUTÉNÇÃO DOS SÊRVIÇOS DA ASSTST.SOCIÀL - INATTVOS/ PENStONISTAS

cÔDtGo DA artvlDAoE E il

FONÍÊ: GOVBR . Plô.eÉme.io e Orarenlo, GABINEÍE OO PREFEITO. 2íÀbrr022, tah . i9 .

CUSTO FINÂNCEIRO TOTAL PARA O EXÊRCiCIO

Dala. '1810412022

Página 16 de 67

02.03.00

FuNaÀo

----------- ?3r2oopol



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anêxo Vl - Unidades Executoras e AçÕes Volladas ao Desênvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamênto Legal:04 oata: 18104t2022 Tipo: Projeto dê Lêi

Página 17 de 67

INICIAL

UNIDADE ÉXECUÍORA

OIRETORIA OE FINANÇAS

O OA UNIDADEc @
FUNçÃo

Encargos Especiais

cóorco DA FUNçÃo

SUBFUNÇÂo

Administraçáo Financeira

cÔDIGo DA SUBFUNçÃo 123

PROGRAMA

AMORT|Z, DA OIVIDA FUNDADA E PRECATORIOS

OIGO OO PROGRAMA

TIPOS OE AçÔES GovERNÂMElITAts

oPERAçÃo ESPEcTAL

META FísIcA PARA o ExERcIcIo
100.0c

DA DIVIOA FUNDAOA E PRECAÍORIOSMOR

cóDrGo oA oPERAçÃo ÊspEctaL N

UNIDADE OE MÉOIDA

FONTÊ: GOVER - Ptanêj:rmnlo ê Oçarn€nto, GABTNETE OO PREFE|TO. 25lÀb./'2022, r4h . rgh.

cusro FTNANcETRo ÍoÍaL paRA o ExERclcto 1.247 400,00

11



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado.SP
Planejamento OrçamentaÍio - LDO

Anexo Vl - Unidâdes Executoras e Ações Voltadâs ao Desenvolvimento do Programa Governamental
202?

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Oala'. 1810412022 Tipo: Projeto de Lei

Páginâ 18 dê 67

INICIAL

UNIOAOE EXECUTORA

DIRETORIÂ DE FINANçAS

côDtco oa uNtDAoE 02.03.00

FUNÇÀo

cóDIGo DA FUNçÂo N il
SUBFUNÇÁO

Reserva dê Conüngênciã

cóDrco oa SUBFUNçÁo N

Resêíva de Contingência

E ú
TIPoS oE AçÔ€s GovERNAMEt{ÍAIS

OP ESPECIÀL

META FlsrcA PARA o ÊxÊRclcro

RESERVA DE CONTINGENCIA

cóotco DA oPERAçÃo ESPEcTÂL

UNIDAOE OE MEDIOA

FONÍE: GOVSR - Pranêjâm6nro 6 OÍçámenrô, GABTNETE OO PREFEITO. 2tÁbr/2022, 14h ê 1Sm.

cusTo FtNANcEtRo ToTAL paRÂ o ExERcicto 994.67á,13

FõEGo Do PRoGRÂrrA -l

100,00



PreÍeitura Municlpal de Alvares Machado-SP
Planejamento, Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidâdes Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimênto do ProgÍama Governamental
2023 .

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em El Fundâmento Legal: 04 Datat '1810412022 Tipo: Projeto de Lei

Páginâ 19 de 67

n/tctaL

UNIDADE EXECUTORA

OIRETORIA MUNICIPAL OE EOUCAÇÂO

CÔoIGO oA UNIDAoE

FUNçÃO

Educaçáo

cóDrco oa FUr{çÃo E ú
SUBFUNÇÀO

Ensinô Fundâmenlâl

cÔorGo DA SUBFUNÇÃo

PROGRAMA

GERENC.E EXECUçÀO DO TRANSPÂLUNOS

cÔDIGo Do PRoGRAMA

rIPOS DE AçÕES GOVERNAMENTAIS

ÍrvloAoE

MÉÍÀ FíSICA PÁRA O EXERCICIO

100,00

UNIDADE OE MEDIOA

MANUÍENÇÃO OOS SERVrÇOS OÊ TRANSp.DE ALUNOS

ôotGo DA alvtoaoE

FONÍE] GOVaR . Prânêiâmênto ê OÍÇamnro, GABTTIETE OO PREFEIÍO, 25l br2022. 1ah. igô.

CUSTO FII,/ANCEIRO TOTÂL PARÂ O EXERCÍCIO

lN. Fr^doo I

h6-

F----l

lx. l,e

----- 
r -zo;oqool



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Volladas ao Desênvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situâção: Em Elaboração Fundamento 04 Dala', '1810412022 Tipo: Projeto de Lei

Página 20 de 67

INICIAL

UNIDÂDE EXECUTORA

DIRETORIA MUNICIPAL OE

cóotco DA uNtoaDE E @
FUNçÃo

EducaÇâo

DA FUNçÃo E ú
SUBFUNçÀo

Énsino Fundamental

cóorco DA SUBFUNçÀo

PROGRAMA

GERENCIAMENÍO OO ENSINO FUNOÀMENTAL

côDtco oo PRoGRAMA 7

TIPos DE AçÔEs GovERNAiIÊNTAIS

PROJETO

INVÉSÍIMENTOS ENSINO FUNOAMENTAL

cóDrco oo PRoJETo

-META FiSIcA PARA o ÉxERcIclo

2,00

UNIOAOE OE MEDIOA

FONTE: GOVAR - Pranoiamônro ô O.tpmnto, GÂE|NEÍE OO PREFEIÍO, 25/4brr2022. 1,lh ê lgn-

cusTo FINANcEIRo ToTÁL PARÂ o ExERcIcIo 9.398.581,50

sl 331



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado.SP
Planejamento Orçamontário - LOO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Agõês Voltadas ao Dosênvolvimenlo do Programa Govemamental
2023

Dados Enviâdos ao Legislaüvo

Situação: Em ÉlaboÍaçâo Fundamento Legal: 04 Oata: 1810412022 Ti : Projeto dê Lei

Páginâ 21 de 67

TNICIAL

UNIOAOE EXECUTORA

DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀo

oÂ uNl0aoE E @
FUNçÃo

EducaÉo

1Z

SUBFUNçÀo

Ensino Fundâmenlál

DIGo DA SUBFUNçÃo 361

PROGRAMA

GERENCIAMENTO DO ENSINO FUNDAMENÍÂL

DO PROGRAMA

TIPos oE AçÔES GovERNAMENÍAIs

ATIVIDADE

MANUTENÇÁo Do ENSINo FUNDAMENTÂL

cóorco oA arvtDADE 41

MEÍÀ Fisrca PÂRA o ExERclcro
100,00

UNIOAOE OÊ MEDIOA

FONIE: GOVAR - AâÉirrunro ê O.çaí.íio, GASTNETE DO PRÉFEITO, 25lAbrl2022, ,lrlà c I 9ú.

cUsTo FINANcEIRo ToTAL PARA o ExERcIcIo 2.3r0.000,00

FóõConÀ;úiaio

br lo,



PreÍeihJra Municipal de Alvares MachadoSP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades ExecutoÍas e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Govemamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: oil Datat 1810412022 Tlpo: Proleto d6 Lei
INICIAL

Págtna 22 dê 67

UNIOADE ÊXÊCUÍORA

oTREToRLÀ MUNTCTP L oÉ EoucAçÁo

FUNçÂo

Educaçáo

L
FUNçÂo

Educaçáo Especial

O DA SUBFUNc tr il
PROGRAMA

RENCIAMENTO DO ENSINO ESPECIAL

DO PROGRÂMA E il
TIPoS DE AÇÔEs GovERNAMENÍAIs

PROJEÍO

INVESTIMÉNÍO PARA ÊNSINO ESPECIAL

METÂ FÍsIcÂ PARA o ExERcIcIo
5.C0

UNIDAOE OE MEOIDA

FONTE: GOVBR - Ptanejarenlo. Orç.mnto. GÂBTNETE DO PREFETÍO. 2rÁb2022. laà â l*n-

cUsTo FINANcEIRo ÍoÍÂL PARA o ExERcÍc|o 4.620.00

Fóorco DA ultoaoE l

Iõõorcila FUNçÀo -------l

Ia6Drc,o Do PRoJ Erc-t-----l Ira___-.l



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento OrçâmentáÍio - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e AgÕes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Sltuação: Em Elaboraçâo Fundamonto Legal: 04 Datai 7qAq2OZ2 Tlpo: Proleto de Lei

Página 23 dê 67

UNIOADE EXECUÍORA

orREToRtA MUNTctPAL oÉ EoucAçÃo

@
FUNçÃo

Educação

DA FUNçÃO

SUBFUNÇÀo

Educaçâo Especial

côorco DA SUBFUNçÂo 367

GERENCIAMENÍO OO ENSINO ESPECIAL

côorco Do PRoGRÂMA E L
TIPOS DE AçÓEs GovERNAMENÍAIS

ATIVTOAOE

[.iÊÍA FistcA PARA o ExERclcto
100,00

UNIOAOE OE MEDIOA

MANUTENÇÃo Do ENSINo ESPEcIAL

côorco oA ATtvtDAoE 42

cusro FTNANcETRo roraL paRA o ExERcicto

ÉoNÍE: GOVAR - Pre.eia@nro 6 Orç3renro, GÁBTNETE DO PR€FÊrÍO, 25/Ab.12 022, ltrh G 190,

173250,00

Icõõ.rco DA uN'oaDE 

---_l
ln'



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas âo Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislaüvo

Situação: Em Elaboíação Fundamento 04 Oalat 1810412022 Tipo: Pro.ieto de Lei

Pàgina 24 de 67

INICIAL

UNIOADE EXECUTORA

FUNOEB

côDtco oa uNtDAoE

EducaÉo

SUBFUNÇÀo

Ensino Fundamental

côorco oa SUBFUNçÃo

GERENCIAMENTO OO FUNDÊA - 30%

cóotGo Do PRocRAMA 15

TIPOS OE ÀçOES GOVERI.IÂMENÍÀIS

ATIVIOAOE

MgIÂ FisIcA PARA o ExERcIcIo
100,00

MANUÍENçÃo oos sERvrÇos oo FUNDEB 30%

côolco DA alvtoaoE 15

FONTET GOVBR - Plenejamenro ê O.ç€mênro, GÂBINETE OO PRE FEITO. 25l4br12022. lah ê 1Sm.

cusTo FtNANcEIRo ToTAL paRA o ExERclcto 160 079,86

El 02.05.00

lcóDrco oa FUxçÂo tr 12

361



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planeiamento Orçamentário - LOO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltâdas ao Oesenvolvimento do Programa Governamental
. 2023

Dados Enviados ao Legislalivo

Situação: Em Elabora Fundamento Legal: 04 Oatai 1810412e22 Ti Projeto de Lei

Página 25 de 67

INICIAL

UNIOADE EXECUÍORA

DIREÍORIA OE CULTURA, ESPORTE E TÂZER

côolco DA UN|DADE @
FUNçÃo

Cultura

cÔDIGo DA FUNçÃo 13

SUAFUNçAO

OiÍusão Cultural

côorco DA SUBFUNçÂo

PROGRAMÂ

GERENCIAMENTO OA CULTURA

OO PROGRAMA 20

TIPoS DE AçÔEs GovERTA ÊNTAIS

MEÍA FisIcA PARA o ExERcIc|o
100,00

ATIVIOADE

MANUÍEN DOS SÉRVrÇOS CULTURATS

côDtco oa aIVtoÀoE 20

UNIDADE OE MEDIOA

FONTE: GOVER - Pra.ebn€nro ê OrÇ3nEírô. G^BTNETE DÔ PREFETTO. 2rÂbr2022. lah ê lgn.

cusTo FtNANcEtRo ToTAL paRA o ExERcicto Í1 550,00

392



Pre"Jif 
#Hllfr"tl#:ffi"'Y:i[t*""

Anexo Vl - Unidadês Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Govemamental
2023

Oados Enviados ao Legislativo

Situa Êm Élaboração Fundamento Legal:04 Data', 1810412022 Tipo: Projeto de Lei
INICIAL

UNIOAOE EXECUTORA

DIREÍORIA OE CULTURA, ESPORÍÊ É LAZER

cóorco DA uNtoaoE

FUNçÃo

Oêspo(o e Laz€r

cóDrGo oa FUrçÃo

SUBFUNçÂo

Desporlo Comuniláíio

côorGo oA SUaFUNçÂo 812

PROGRAMA

GERENCIAMENÍO OO DÉSPORTO

côDrco oo PRocRAMA

TIPOS OE S GOVERNÂMENÍÀIS

PROJETO

META FisrcÂ PÂRA o ExERclcro

5,00

UNIDADE DE MEDIOA

INVESTIMENTO PARA O DÊSPORTO

côDtGo Do PRoJEÍo

u
FONTÊ: GOVBR . PleruFmnro ê Orçarenio. G^ANETE DO PREFE|TO. 2íÀ!./2022, tah ê t9í,

CUSTO FINANCEIRO ÍOÍAL PARA O

r

Página 26 dê 67

El 02-06-00

27

lr, l

F" F8_l



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento OrçamenláÍio - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Govemamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situação; Em Elaboração FundaÍnento Legal: 04 Oara: 18104t2022 Tipo: Projeto de Lei

Pàl,^a 27 óe 67

INICIAL

UNIOÀDE EXECUTORA

DIRETORIA OE CULTURA. ESPORTE E LAZÉR

cÔDIGo oÀ UNIDAoE

FUNÇÃo

CÓDIGo DA FUNÇÀo 27

SUBFUNçÂO

Desporto Comunilário

cóDrco DÂ suaFUN E1?

GERENCIAMENTO DO DESPORTO

cÔDIGo oo PRoGRAMA 19

IIPOS DE Aç GOVERNAMENTAIS

ATIV'OAOE

META FISICA PARA o ExERcIcIo
100,00

UNIDADE DE MEOIDA

MANUTENçÁo oos SERVIÇos DÊ PARoUES RECREATÍVoS E DESPoRTo

côotGo DA aÍrvtoÀoE E L

FONTE: GOVBR - Pranojem.nro o Orçárentô, GÁB|NEÍE DO PREFETÍO. 2rAbrl2022, 1.th. 196.

cusTo FtNANcEtRo ToTAL pÂRA o ExERclcto

FI 02.05.00

,rt6so.ool



Prefeitura Municipal de Alvares Machado.SP
Planejamento OrÇamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades ExecutoÍas e Açôes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Govêrnamenlal
2023

Dados Enviados ao Legislativo

SiluaÉo: Em Elaboraçáo Fundamênto Legal: O,i Oala:. 181042022 Tipo: PÍoiêto dG Lei
INICIAL

Página 28 de 67

UNIDAOE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DA UNIOAOE E @
FUNÇÃO

Saüde

CÓDIGo DA FUNçÃO

SUBFU çÂO
AlenÉo Básicâ

cÔDIGo DA SUBFUNçÂo 301

GERENCIAMENTO OA SÁTJDÉ

OIGO DO PROGRÂMAc

TIPoS DE AçÔÊs GovERNAMEI{ÍAIS

PROJETO

META FisIcA PARA o ÉxERcIc,o

20.00

UNIOAOE OE MEDIOA

INVESTIMENTO P/ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

cÔDIGo Do PRoJETo I

ÊoNÍEr GOVSR - Pra.êlâôeíio ê Orçaíronio. G AINETE OO PREFEITO. 2yÁbÍ,2022. 14h . 19m.

cusro FtNANcEIRo roraL paRA o ExERciclo

lr. Iro I

,1----1

l---- 1 soi ,00,dõl



Prefeltura Municipal de Alvares Machado.SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Lêgislativo

Situaçãor Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Oatat 18|OU2O22 Tipo: Proieto de Lei
INICIAL

Página 29 de 67

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DIGO DA UNIDAOEc 02.07.00

FUNÇÂo

Sâúõe

cóDlGo DAFUNçÃo

SUBFUNçÂo

tenção Básica

cóotco oA suaFUNçÃo

PROGRAMA

GÉRENCIAMENTO DA SAUDE

côDtco Do PRoGRAMA

TIPoS DE AÇÔES GovERIIAMENTAIS

ÀíETA FistcA PARA o EXERcicio
100,00

ATIVIDAOE

MANUTENÇÃo oAATENÇÃo aAslCA DA SAUDÉ

cÓoIGo DA ATIVIDADE

UNIOAOE OE MEDIOA

FONTE: GOVBR. Prânejamento e O!çãrenlo, GABTNETE DO PREFEITO, 25/Abí/2022. 14h e 196,

cusro FINANcETRo rorAl paRA o ExERclcto

Iio 
-

lr:. lsot

lr. 121

F' T

14.989.127,90



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamenlo Orçamentario - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Agões Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamenial
2023

Dados Enviados ao Legislativo

o: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Oata: 1810412022 Tipo: Proieto de Lei

Página 30 de 67

INICIAL

UNTOAOE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAI DE SAUOE

côDtGo oa uNtoaoÉ -00

FUNÇÀO

CÓDIGo DA FUNçÃo

SUBFUNçÃO

Sâôeamento Básico Uôano
GO DÂ SU 2

GERENC.E EXECUÇÃO DO SANEAMENTO

cÔDIGo oo PRoGRAMA E 4
T|POS OE AçÕES GOVERXAMEi.TÍAtS

PROJETO

META FiSICA PÂRA O EXERCICIO

2,O0

UNIDADE OE MEOIDA

INVESÍIMENÍO EM SANEAMENÍO
\.,

\-.

FONTE: GOV6R - Pránêjâm6n[o ê OrFmntq GÁBNETE OO PREFEIÍO, 2rAàrr2022, 14h e l9d

cUSÍo FINANcEIRo ÍoTAL PARA o ExÊRcic|o

t,,

cóotGo Do PRoJETo F--__l

46200.m



' Prefeitura Municipãl de Alvàrês Machadc.SP
. Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Açõês Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Oados Enviados ao Legislativo

Situ Em Ela Fundamento Legal: 04 Tipo: Projeto de Lei

Página 31 de 67

INICIAL

UNIDAOE EXECUTORA

DIRETORIA OE AGRICULTURÂ

cÓDIGo DA UNIoÂDE E @
FUNçÂO

cÔDIGo DA FUNÇÃo 20

SUBFUNçÃO

cóDrco DAsuaFu çÂo il
GER-DA ÀGRICULTURA, PECUARIA MEIO AMBIEN

cÓDIGo oo PRoGRAMA

rtPos DE açÕEs GovERNAttENTA|S

PROJEÍO

META FíSICÂ PARÂ O EXERCICIO

10,00

INVESTIMENTO PARA AGRICULTURA, PECUARIA Ê MEIO AMBIENTE

cÔDIGo oo PRoJETo

ÉONÍE: GOVBR - Pt.nâÉhânto o OrçaÉnlo. GABINEIE @ PREFETTO, 2rAbÍl2022, lah t 19m.

CUSTO FINÂiICEIRO TOÍAL PARÂ O EXERCiCIO 607 s30.00

Oala'. 1810412022

Fi

E:] íí

í0

UNIOÂDE OE MEDIOA



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LOO r

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Elviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundam€nto Lêgal: 04 Datat 1UOtt2OZz Tlpo: Proieto de Lei
tNrcral

Página 32 de 67

UNIDADE EXECUTORA

DIRETORIA DE AGRICULTURA

FUNÇÃo

cóolco DA FuxçÂo No

SUSFUNçÃo

côDrGo oa su 605

PROGRAIVA

GER,OA AGRICULTURA, PECUÂRIA MEIO AMBIEN

COOIGO DO PROGRAMA

TtPos oE açÕEs GovERNAMENÍÀts

ATIVIOADE

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECR.DÀ ÂGRICULTURÂ

cÔotGo oa aTlvtoaDE L
MEÍÂ FisIcA PARÂ o ExÊRcIcIo UNIOADE OE MEOIOA

FONÍE: GOVBR - Plánejáfienro 6 O.çâmnro, GÂBINETE OO PREFEITO. 25l4br2022. 14h e 19m.

cusTo FTNANcETRo roraL paRA o ExERclcro

Iõõorco DA rJ]rtDADE E iaro

t,,

tr

100.00

----- lr?rsoool



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentario - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Sittrâção: Em Elaborâção Fundamento Legal:04 Data'. 1810412022 Tipo: Proiêto dê Lei

Página 33 dê 67

tNtctÂL

UNIDÂDE EXECUÍÔRÂ

oTRETORT OE OBRAS E SERVTÇOS MUNICIpAtS

côDrco DA uNrDAoE 02.09.00

FUNÇÂo

cóorco DA FUNçÂo il
SUBFUNçÁO

Serviços UÍbanos

côorco DA SUBFUNçÃo

PROGRÀMA

GERENcIAMÊNTo Dos sERVIcos PÚBLIcoS
GO OO PROGRÀMA

TrPos DE açóEs covER}.ÂuENTAts

ATIVIOAOE

MgTA FisIcA PARA o ExERCIcIo
100,00

UNIDAOE OE MEDIOÁ

DOS SERVrÇOS PúBLtCOSI,lAN

côDrco DA aTlvroaDE

FONTE: GOVBR - Ptanêjâf,6nlo e Orçâmênlo, GABTNETE DO PREFEITO. 2rÁbrt2o22. 14h ê t9m_

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERC 6.987 
'50.00

*l 23



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades ExecutoÍas e AçÕes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Oados Enviados ao Legislativo

Situaçáo: Em Elaboraçâo Fundamênto Legal: 04 Data: '1810412022 Tipo: Pro.ieto dê Lêi

Página 34 de 67

INICIAL

UNIOADE EXECUTORA

oTRETOR|A DE OBRAS E SERVTçOS MUNtCtpAtS

côDrGo DA uNtoAoE

CóDIGO DA FUNçÀO 15

SUBFUNÇÃo

Serviços uóanos

cÔDIGo DA SUBFUN il
PROGRAMA

RENCIAMENTO DE VIAS PUBLICAS q q
GOVERí{AMENTAIS

META FislcA PARA o ExERcIcIo

3,1,00

PROJÊTO

INVESÍIMENTO EM VIAS PUBLICAS

côorco oo PRoJETo

UNIDADE DE MEDIOA

:

:

FONIE: GOVAR - ftan€Ém€nro e Orçâmenro, GÂB|NEÍE DO PREFEITO. 2íÂ!í/2022. lah. 1Sô.

CUSTO Fll'IANCEIRO ÍOTAL PARA O EXERC 5_rr28.500,00

Ezrrio I

FuNeÃ-

lr"

Iõ6orco oorRoGRArrÀ

ÍIPOS DE

r'l I



Prefeitula Municipal de Alvarês Machado-SP
Plane.iamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Açõês Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislaüvo

Situação; Em Elaboiação Fundamento Legal: 0/3 Oata| 1810412022 Tlpo: Proiêto de Lêl
INICIAL

Página 35 de 67

UNIOADE EXECUTORA

D|RETOR|A DE OARAS E SERVIÇOS MUNtCtPA|S

CÔDIGO DA UNIDADE

FU ÇÃO

cóDrGo oa FUNçÃo í5

SUBFUNçÃO

Uúânos

cÔDIGo DA SUBFUNçÃo

GERENCIAMENTO DA LIMPEZA PUALICA

TIPOS DE AçÔES GOVERNAMENTAIS

PROJETO

INVESTIMENÍO PARA LIMPEZA PUBLICA

cÔDIGo Do PRoJETo

META FISICA PARA O EXERCICIO

4,00

UNIDADE OE MEOIDA

FONTE: GOVBR - Pránejámênro e OrÉm§nrô, GABTNEÍE OO PR€FEITO, 2rAàr2022. 1/rh ê r9h.

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PÂRA O 3rr.650,00

Ía6crGo Do PRocRAMA-----l

F ----l



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Oesenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situ : Em Elaboraçáo Fundamento Legal: 04 Oata', 1810412022 Tipo: P de Lei

Página 36 dê 67

tNtctÁL

UNIOADE EXECUTORA

DIRETORIA OE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

cÔoIGo oA UNIDADE 02.09.00

FUNçÃo

cóorco DA FUNçÀo

SUAFUNçAO

Seíviços U.bênos

CÔDIGo DA SUBFUNçÃo

GÉRENCIAMENTO DA LIMPEZA PUALICA

c DIGO OO PROGRAMA E il
TtPos oE AçôEs covERilaMEt{Íars

E

OOS SERVIÇOS DÊ LIMPEZA PUBLICA

côotco oa ÂÍrv|DADE

METÂ FÍsIcA PARÂ o ExERcIcIo
100,00

UNIDÂDE OE MEOIOÂ

FoNÍÊr GOVBR - Pranqamenlo e orçáre.ro, 6aBTNETE DO PREFEITO, 25labr/2022,11h e 19n.

usro FTNANcEtRo roraL paRA o ExERclcro 900 900.00

lr. I



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Agões Voltadas ao Desenvolvimenlo do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Data.. 1AtO412022 Tipo: Pro de Lei
tNtctÂL

UNIOAOE EXECUTORA

DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

c DIGO DA UNIDAOÊ

cóDrco oA FUNçÃo 15

SUBFUNçÁo

Sêrviços Uôanos

côorco DA SUBFUNçÃo 4
PROGRÀMÂ

GERENcIAMENTo oA ILUMINÀÇÁo PUaLlc^

TrPos oE 
^çôEs 

GovERNAMErrA]s

PROJETO

MÊTA FisIcÂ PÂRA o ExERcIcIo
2,00

UN'DADE OE MEDIOA

INVESTIMENTo EM ILUMINAÇÁo PUBLIcA

côDtGo Do PRoJETo 13

FONTE: GOVBR, Pranélamênto s Orçamê.to. GÀATNETE DO PREFE|TO. 25/4br,2022, lith ê l9ú.

CUsTo FINANcEIRo ToTAL PARA o ExERcIcIo 150150,00

Págine 37 de 67

lr" loz.os-oo

FuxçÃt-------------I

lcoorco oo enocnernr q 2ô



Prefeitura Municipal de Alvares Machado.SP
Planêjamento OrgamêntáÍio - LDO

Anexo Vl - Unidades Exêcutoras e Ações Voltrdas âo Desênvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situã Em Elaboração Fundamênto Legal: 04 Dalai 1810412022 Tipo: Projeto de Lei

Página 38 de 67

INICIAL

UNIDADE EXECUTORA

oIRETORIA OE OBRAS E SERVTÇOS MUNTCTPA|S

cÔDlGo DA UNTDADE 02.09.00

FUNçÃO

cÓDrGo oa FUNçÁo il
SUBFUNçÃO

Serviços Uóânos
cÔDIGo DA SUBFUNÇÂo

PROGRAMA

GERENCIAMENTO OA ILUM PUBLICA

cÔDlGo Do PRoGRAMA il
TrPOS OE AçÓES GOVERI{AMENTATS

ATIVIOAOE

MÉTA FJSrcÂ PARA o ExERcIcIo
r00.00

UNIOAOE OE MEDIDA

DOS SERVrÇOS DE TLUMINAçÀO PUALTCA

cÔDrco oA aTlvtoaoE

FONÍE: GOVBR - Pl.nejáDénlo ê Orç.renb, GÀBTNETE DO PREFEITO,2í Dr/2022. ltrh e 19m.

CUSTO FINANCEIRO TOÍAL PARA O ÊXERCICIO

lc---l

tr---l

912,r5o,00



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planeiamenlo Orçamêntário - LDO

Anexo Vl - Unidadês Executoras e Açõês Vôltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enüiados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Oalat 1810412022 Tipo: Projeto de Lei

Páginâ 33 de 67

INICIAL

UNIDADE EXECIJÍORA

DIREÍORIA DE OBRÂS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

cóDrco DA utiroaDE @
FUN

cóDrco DA FUNçÃo 15

SUBFUNÇÂo

Serviçps Uôanos
côotGo oÂ SUBFUNçÁo

PROGRAMA

GERENCIAMENTO OE PARQUES E JAROINS

OO PROGRAMAc

TIPOS DE AçÔES GOVÉRI'AMENÍAIS

PROJETO

INVESTIiIENTO EM PAROUES Ê JARDINS

DIGO DO PROJETO

META FisIcA PÂRÂ o ExERcIcIo
3,00

UNIOAOE OE MEDIOA

FONTE: GOVBR . Pransiámenio 6 orçáÍnênio. GABTNEÍE OO PREFE|TO. 25lÀb./2022. t!íà ê 1sm

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERC í 155 000.00

El 152

E- -l

E1 11 
l



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamenkirio - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao oesenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados âo Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Data'. 1810412022 Íipo: Projeto de Lei

Páginâ 40 de 67

INICIAL

UNIDADE EXECUTORA

oTRETOR|A DE OBRAS E SERVIÇOS MUNtctpÂts

côorco DA UNTDADE .00

FUNçAO

côDrco DA FUNçÂo 15

SUBFUNçÃO

côDrGo oa SUBFUNçÀo

GERENCIAMÊNTO OE PAROUES E JÂRDINS

cóDrGo oo PRoGRAMA E ú
TIPOS DE AçÓES GoVERNAMEI{TAIS

MEÍA FisrcA PARA o ExÉRclcro

100,00

ATIVIDADE

MANUÍENÇÃo Dos sERVIÇos DE PARoUES E JARDINS

côDrco DA arvrDADÉ 27

UNIOAOÊ OE MEOIOA

FONTE: GOVBR - Pranêiamenb e Orçáíl€nro, GÂ8|NEÍE OO PREFEITO. 2írÀlr/2022, l,{! .19h.

cusro FINANcEIRo roraL paRA o ExERciclo

Fsr---l

6.930.00



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamênto Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas âo Desênvolvimento do Programa Governâmental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Oatat 1AlO4l2O22 Tlpo: Pro.leto de Lei
INICIAL

Página 41 de 67

UNIDAOE EXÊCUÍORA

D|REÍOR|A OE OBRAS E SERV|ÇOS MUNtCtPAtS

02.09.00

FUNçÃo

DA FUÍçÀo 15

SeÍviços Uôanos
ODAc

GERENCIAMENÍO OOS SERVIçOS FUNÊRARIOS

DO PROGRAMAc E il
rIPOs DE AçÔES GOVERI{AMENÍAIS

MEIA FisIcA PARA o ExERcIcIo
5,00

PROJETO

INVESTIMENTO NOS SERVIÇOS FUNERARIOS

't5cóorco Do PRoJETo

UNIDADE OÉ MEOIOA

CUSÍO FINANCEIRO TOTAL PARÂ O EXERCiCIO 500117,32

FONTE: GOVBR - PrânêÉtuíro o OTemnro. GABINETE OO PREFEITO, 2í4br12022. lah e í9n.

[cóDrGo DA r.rNrDADE



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento OrçamenLirio - LDO

Anexo Vl - Unidades Exêcutoras e Açôes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Oados Enviados ao Legislativo

Situaçáo: Em Elaboração Fundamênto Legal: 04 Dala:' 1al04t2022 Ípo: Proieto de Lel
INICIAL

Página 42 de 67

UNIOADE EXECUTORÂ

OIREÍORIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICTPAIS

02.09.00cÔoIGo DA UNIDADE

FUNçÃO

15cóorco oA FUNçÁo

SUBFUNçÁo

Sêrviçps Uóanos

cÔDIGo DA SUBFUNçÃO E q
PROGRAMA

GERENCIAMENÍO OOS SERVIÇOS FUNERARIOS

GO DO PROGRAMA

TIPos DE AçÔES GOvERNAMENTAIS

AÍIVIOAOE

MANUTENÇÃo DOS SERVIÇOS DE CEMITERIO

28COOIGO DA AÍIVIOADE

MÉTÂ FISIcA PÂRA O EXERCICIO

100,00

foNÍE: GOVBR - Prânêiamonto ô Orçârenio, G^BINETE OO PREFEITO, 2rAb./2022 14h ô 19m-

16170.00cusro FTNANcEtRo roraL paRA o ExERcícto

UNIDADE OE MEDIDA



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LOO

Anexo Vl - Unidades Exêcutoras e Agõês Voltadâs ao Dêsenvolvimênto do Progrâma Govemamêntal
2023

Dados Enviados ao Lêgislaüvo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Oata'. 1810412022 Tipo: Projeto de Lei

Página 43 dê 67

INICIAL

UNIDAOE EXECUTORA

OIRETORIA OE OARAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

DÂ UT{IOADE

FUNçÃO

DA FUNçÁOc

SUBFUNçÀO

ransporle Rodoviário

côDrco DA suBFuNçÀo q
GERENCTAMENTO DOS SÊRVIÇOS DO S.E-R.M.

30O DO PROGRAMAc

rIPOS DE AçÕES GOVERNAMENTAIS

PROJETO

INVÉSTIMENTO PARA S,E-R.M.

16CóOIGO DO PROJETO

META FiSICA PARA O EXERCICIO

20,00

UNIOAOÉ DE MEDIOÂ

FONTE: GOVÉR - PlanêÍtm.to 6 Orçemnlo. GABINETE DO PREFEIÍO. 2íÀb.,2022, 1'lh . 19m-

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERC

,6 
___l

f------- 41s3oopq



PreÍeitura Municipal de Alvares Machadc.SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voliadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Lêgislativo

Situaçáo: Em Elaboração Fundamento Leqal: 04 Oatai 1810412022 P.ojeto de Lei

Página 44 de 67

INICIAL

UNIDAOÉ EXECUTORA

DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

E@
FuflçÃo

cóDrco DA FUxçÂo

SUAFUNçÃO

Transporle Rodoviário

cóotco DA SUBFUNÇÃo

GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DO S.E.R.M

cóorco Do PRoGRAMA

TIPoS DE AÇÔEs GovERiIAMÊNTAIS

ATIVIDAOE

MANUTENÇÁo Do S.E.R,M,

cÓoIGo DA ATIvIDÂDE

META FÍslcA PARA o ExERclcto

100,00

UNTDADE OE r,tÉDtOÁ

v

\,

FONTE: GOVAR - Planejámento e Orçê@nto, GABINETE OO PREFEITO, 25/Abr/2022, lrrh e 19m.

cusro FTNANcETRo roraL paRA o ExERcíclo 180_177,70

F6orco DA uNrDAoE ------l

Esr l

l.o l

E-



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamênto orçamentário - LDo

Anêxo Vl - Unidades ExecutoÍas e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Sltuaçáo: Em Elaboração Fundamento Logal: 04 Dalai 'l8lirrt2g22 Tlpo: Proieto dê Lel
INICIAL

Pásina 45 de 67

UNIDADE EXECUTORA

DIRETORIA OE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

cÔDtGo DA UNIDADÉ

FU N çAO

CÓDIGO DA FUNçÀO il
suEFUr{çÁo
Transporle Rodoviáío

côDrco oa SUBFUNçÂo

PROGRAMA

GERENCIAMENTO DO TERMINÂL RODOVIARIO

O OO PROGRAMAc E il
ÍIPOS DE AçÔÊS GOVER AMÊNÍAIS

META FiSICÂ PARÂ O EXERCICIO

5,C0

PROJETO

INVESTIMENTO TERMINAL RODOVIARIO

cóotco oo PRoJETo E IL
UNIOAOE OE MEOIDA

FONÍE: GOVBR - Praneiamonro ê Orçâmênro. GÂ8|NEÍE OO PREFETÍO. 2tAôr12022. iah . l9r.

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCICIO 27 720.00

q 02.09.00

E1 742



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planeiamento OrçamentáÍio - LDO

Anêxo Vl - Unidades Executoras e Agões Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situaçáo: Em Elaboração Fundamênto Legâl:04 oaÉt 1410412022 Tipo: Proíêto de Lei
INICIAL

UNIDADE EXECUÍORA

OIRETORIA OE OARAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

cÔoIGo DA UNIoAoE 02_09.00

FUNçÁO

cóorGo DA FUNçÀo 26

SUBFUNÇÃO

ranspoíe Rodoviário

côDrco DA SUBFUNçÂo 742

GERENCIAMENTO OO TERMINAL RODOVIARIO

cÔDIGo oo PRoGRAMA

TiPOS DÊ AçÕÉS GOVERNAMENTAIS

ATIVIOADE

MANUTÉNÇÀo DoS SERVIÇoS Do TERMINAL RoDoVIARIo

c otco oÁ ÂTtvtDAoÉ

META FistcÂ PARA o ExERcicto
100,00

UNIDADE OE MEOIOA

FONTE: GOVBR - Pranejanénro e O.çar€nro, GABTNEÍE DO PR€FE|ÍO, 2r4b.2022, 14n . l9m.

cUSTo FINANcEIRo ÍoTAL PARA o ExERcIcIo 25 410,00

Página 46 dê 67

EI 3l

30---l



PreÍeituÉ Municipal de Alvares Machadc.SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Exêcutoras e Ações Voltadas ao Desênvolvimento do Programa Governamêntal
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Dalat 1U04.12022 Ípo: Projeto de Lêi
INICIAL

Página 47 de 67

UNIOAOE EXECUÍORA

oTRETORTA MUNTC.OE ASSTSÍ.É pROMOÇÁO SOC

tr @
FUNçÃO

Àssistência Social

cóorco DA FU'lçÃo

SUaFUNÇÃo

Assisléncia ao ldoso

cóotGo DA súBFUt{ÇÃo E ú
PROGRAMA

GERENCIAI'TENTO OO CONVENIO A.P.l.

cÔDIGo Do PRoGRAMA

TtPos DE açÕEs GovERNAMEl\|T tS

ÁTIVIDADE

ATENOIMENTO DO CONVENIO Â,P,I

côDtco DA aTlvtDADE E EI
MÉÍa Fisrca PÂRA o ExERclcto

r00,00

UNIOAOÉ OE MEOIOA

FONTE: GOVER - Pranêjame.ro s Orçárento, GABTNEIE OO PREFETÍO, 2í4br,2022. ,4h e 19n,

cusTo FTNANcETRo ToraL paRA o ExERclclo

Fô-otc,o DA TTNTDADE

ln'l la3

46.200,00



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e AçÕes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamenlal
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Lsgal: 04 Datat 18t042022 Ípo: Prolcto do Lol
tNtctÂL

Páginâ 48 de 67

UNIOÂOE EXECUTORA

o|RETOR|A MUNtC.DE ASS|ST.E PROMOçÃO SOC

cÔoIGo oA UNIDADE 02.10.00

FUNçÂo

cóorGo oa FUNçÀo

sUaFU ÇÂo
Assaslência ao Portador d9 Deíciência

côorGo DÀ suB 242

PROGRAMA

GERENCIAMENTO OO PROGRAMA P.P.D

cóotco oo PRoGRAMA

ÍrPos DE açôEs GovERNAtiaExÍars

IVIDADE

MANUTENÇÃo Do PRoGRAMA P.P.D.

ú

[!ETA FisrcÀ PAR.a o ExERclcto
100,00

UNIDADE OE MEOIDA

FONTE: GOVBR - Pranojamenro. O.çan'€íro, GABINÊÍE DO PREFE|TO. 2íAb.t2022. lah , 19n,

CUsTO FINANcEIRo ToTAL PÂRA o ExERcicIo 227 301,00

8

IEóD-rGo DA ÂrvrDAoE



Situação: Em Elaboração Fundamento l: 04 Oatat 1810412022 Tipo: Projêto dê Lei

Páginâ 49 de 67

INICIAL

UNIDÂOE EXECUTORA

DtRETORtA MUNtC.DE ASSTST.E PROMOÇÁO SOC

CODIGO DA UNIDADE @
FUNçÃO

ia Social

cÓDIGo DA FUNçÀo

SUBFUNçÂO

AssistêncE à Cíançâ ê ao Adolescênle

PROGRAMA

CONSELHO ÍUTELAR
cÔDIGo oo PRoGRAMA

METÂ F|SICA PARA O EXERCICIO

100,00

ATIVIDAOE

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSELHO TUTELAR

cÓDIGo DA ATIvIoAoE E il
UNIOAOE OE MEOIOA

FONTE: GOVÊR, Pránêlâmê.rô ê OÍçân€ntoi GABTNEÍE OO PREFE|TO, 2rÁbr12022, 14h ô 19m.

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARÂ O EXERCICIO

Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamênto Orçâmentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Execrrtoras e Ações Voltadas ao Oêsênvolvimento do Programa Govemamenlal
2023

Dados Enviados ao Legislativo

r
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Prefeitura Municipal de Alvares Machadc.SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Siluaçâo: Em Elaboração Fundamênto 04 OaÍat 1810412022 Tipo; Projeto de Lei

Página 50 do 67

INICIAL

UNIOADE EXECUTORA

D|REToRIA MUNtc.DE Asstsr.E pRoMoÇÁo soc
cÓoIGo oA UNIDAoE

FUNçÃo

cÓDIGo DA FUNÇÃo 8

SUBFUNçAO

Assisténcra à Crianç3 e ao Adolsscente

CÔDIGo DA SUBFUNçÃO 243

PROGRAMÂ

GÉRÊNCIAMENTO DO CONVÊNIO C,P, BOLSA FAMILIA

ÍIPOS OE AçOES GOVERNAIíENÍAIS

ATIVIDAOE

MANUTENÇÂo Do coNVENIo c,P. BoLsA FAMILIA

13

MEIA FisIcA PARA o ExÉRc|clo
100,00

UNIOÁOE OE MEDIOA

FONTE: GOVAR - Plámjamnro é Oçô@nro, GÂANEÍE DO PREFEIÍO, 2rAbrl2022, 14n. i9ó.

cusro FtNANcEIRo roTAL paRA o ExERclcto 4.620,00

FI Fr.lorol

FõD'Go Do PRoGRAma----l lr" t,

F6Drco DA arrvrDADE -- l



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do ProgÍama Govemamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboraçâo Fundamento Legal:04 Oatai 18t0412022 P dê Lei

Página 51 de 67

INICIAL

UNIDADÊ EXÊCtJÍORA

DrRETôRr,A MUNIC.DE ASSTST-E PROMOçÃO SOC

E @
FUNçÁo

Social

cóorco DA FUNçÃo

SUBFUNçÀo

à Cíiênçâ e âo Adol6scenle

côDrGo oa SUBFUNçÃo

GERENCIAMENÍO DO CONVENIO PETI JORNADA

côDlGo Do PRoGRAMA 44

ÍrPos DE açóEs GovÉRlraMENTArs

ATIVIDADE

MÂNUÍENÇÁO oO CONVENIO PETI JoRNADÂ

cóotGo oÀ ÁTtvlDADE

META F.SICA PARA o EXÊRCICIO UNIDADE DE MEDIOA

l-

FONTE: GOVBR - Pranoiamonroe Or(áre.ro. GABINEÍE OO PREFETÍO, 2tAbrr2022, lrth 6190.

6 930,00cusÍo FtNANcEtRo roraL paRA o ExERcícto

J-ôDtco DA rrlrrDADE

I* F,



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Govemamental
2023

Dados Enviâdos ao Legislativo

Situação: Êm ElaboÍaçãô Fundamento Legal: 04 Datat 1810412022 Ípo: Proieto de Lei
INICIAL

TIPos DE AçÔEs GovERiIAMÊNÍAIS

Página 52 de 67

rúETA FlstcA PARA o ExERclcro
100.00

UNIDADÊ ÔE MÊDIDÁ

UNIDADE EXECUTORA

DTRETORTA TVUNTC.DE ASSIST_E PROMOÇÃO SOC

cóotco DA uNtoaoE

FUNçÃo

Assistência Social

côDlGo DA FUNçÃo I

SUBFUNçÃO

à CÍiança e ao Adolescenle

PROGRAMA

GERENCIAMENTO DO CONVEN'O PETI BOLSA

cóDlGo Dô PRoGRÂMA 45

AÍIVIOAOE

[,1ANUTENçÁo Do coNVÊNro pEÍr BoLsA

E il

FONTE: GOVBR - Práôejámênto ê Orçarenro, GÀBINETE DO PREFEIÍO, 25/Ab,/2022, 11h e 19n-

cusÍo FTNANcEtRo roraL paRA o ExERclcto 2.310,00

Iôrr oro

Fõorcõüsü#úilçao- @-

FõprGooa arvrpaoE



Prefeitura Municipal de AlvaÍes Machado-SP
Planejamento OrçamêntáÍio - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Volladas ao Oêsenvolvimento do PÍograma Govemamenlal
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Fundâmento Legal:04 Dalat 1810412022 Tipo: Projeto dê Lei

Página 53 dê 67

Situação: Em Elabora
INICIAL

UNIOADE EXECUÍORA

DIRETORIA MUNIC.DE ASSISÍ.E soc
cÔDIGo DA UNIDADE 02.10.00

FUNÇÀO

cÔDrco oa FUNçÃo No I

SUBFUNçÀO

Assisténcia à Cíiança e ao Âdolesceíle

cÔoIGo DA SUBFUNçÃo 213

GERENCIAMENTO DO CONVENlo AINF PAC

CÓDIGO oO PRoGRAMA

TIPOS DE AçÕES GOVERNAMENÍAIS

ATIVIDADE

MANUTENÇÃO OO CONVENIO ErNF PAC

cÓo|Go DA ATIVIDADE il
MÊTA FiSICA PÂRA O EXERCICIO UNIDADE OE MEDIOA

FONÍE: GOVBR - Pla.etámenro 6 O,çãEnro, cÀarNETE Do PREFETTO. 2tÀ!.2022, ,rth ã 19ô-

CUSÍO FINÂNCEIRO TOTAL PÂRA O EXERCiCIO 6 930.00

*l *--



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentario - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Oesênvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviâdos ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Oatat '1810412022 Tlpo: Projeto de Lei

Página í d€ 67

INICIAL

UNIOAOE EXECUÍORA

otRETORtÂ l\.tuNlc.oE AsstsÍ.E pRoMoÇÂo soc
CÔOIGO DA UNIoAoE E @
FUNçÃO

Assistência Social

CóDIGo DA FU çÃo No I

SUBFUNçÃO

Assisténcia à Criaoça ê ao Àdolescenle

côDrGo DA SUBFU çÁo

PROGRAMA

GERÊNCIAMENTO DO CONVENIO CRÉAS

OIGO OO PROGRAMAc

TrPOS DE AçOES GOVERNATÊNTAIS

ATIVIDADE

MANUTENÇAO DO CONVENIO CREAS

côDrco oa AÍtvtoAoE

META FISICÂ PARA O ExERcIcIo
rc0.00

UNIOÀDE OE MEOIOA

FONTE: GOVBR - Pra.êiatunto e OrçâríEnlo. GABINETE oo PRÉFE|To, 2tÀ!./2022, l:ít. 196-

CUSTO FINANCEIRO ÍOÍAL PARA O EXERCiCIO 212 520,OA

213

F l



PÍeÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimênto do Programa Govemamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situaçâo: Em Elaboração Fundamonto Legal: 04 Oatat 1üO1|2O2J2 Tlpo: Proleto de Lei
INICIAL

Página 55 de 67

UNIOAOE ÊXECUTORA

D|RÊTORTA MUNTC.DE ASStST.Ê PROMOÇÃO SOC

cÓDIGo DA UNIoADE

FUNçÂo

Assislência Social

côorco DA FUNÇÃo E I
SUSFUNçÁo

Assisténcia à CÍiança e ao Âdolescente

côorco DA suaFUNçÁo 243

GERENCIAMENTO oo CONvÊNIo I,G,B.

OO PROGRAMA 50

TIPOs oE AçÕEs GoVERNAMENTAIS

PROJEÍO

INVEsÍIMENTo coNVÊNIo I-G.B

META FisIcA PARA o ExERcIcIo
1,00

UNIDADE DE MÉOIOA

FONTE: GOVBR - Plaeia@nro ê Oçamnro, G BINETE OO PREFEITO. 2ír.b,,.Àr22, 14h 6 19m.

cUsTo FINANcEIRo ToTAL PARA o ExERcIcIo 39 270.00

lo:.ro.oo

Ia6tlcjjorRoJEro l lrr



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Oesenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislaüvo

Situação: Em Élaboração Fundamento Lêgal:04 oalat 1a1o412022 Tipo: Proiêto de Lei
INICIAL

Página 56 de 67

UNIOAOE EXECUTORA

orREToRtA MUNrc.DÉ AsslsÍ.E PRoMoÇÂo soc
CODIGO OA UNIDAOE

FUNçÂo

Àssisténcia Social
IcóDIGo DA FUNçÃO

SUBFU çÂo
Assistência à Criançâ ê ao Adolescente

côDrco DA suaFUXçÃo

GERENCIAMENÍo DO CONVÊNIO I.G,B

cóDrco oo PRoGRÂMA ú
TIPOS DE Aç ES GOVERiIAMENTAIS

AÍIVIDADE

MANUTENÇÃo oo coNvENto l.G-B.F
53CÓoIGo DA ATIVIDADE

úEÍÂ Fistca PARA o ExERclcto

100,00

UNIDAOÉ DÊ MEDIOA

ÉoN-tE: GOVER - Plânéjâíonlo e orçâmênto, GABINETE DO PREFETÍO 2yÀbÍ2022 14h e 19ú

76 230,00
CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERC Ícro

02.10.00

T



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislaüvo

Sitú Em El Fundamento Legal: 04 Tipo: P eto de Lei

Página 57 de 67

INICIAL

UNIDADE ÊXECUTORÂ

OIRETORIA MUNIC-DE ASSISÍ.E P soc

FUNçÃO

Sociâl

cóDlGo DA FUr{çÃo

suBFUr{çÂo
à Criançê e ao Àdolescentê

cÔDIGo DA SUBFUNçÀo E 4A
GERENCIAMENTO DO CONVENIO P.B-F, - PAIF

TIPOS OE AÇÔES GOVÉRNAMÊNTAIS

ÂÍtvtoaoE
MANUTENÇÃO DO CONVENIO P,A.F, . PAIF

cÓDIGo DA ATIvIDADE 60

META FJSICÂ PÀRA O EXERCICIO

100.c0

UNIDAOE DE MEOIOA

FONTE: GOVBR. Prâneiam.nro e Orcana.ro. GÂÊ|NEÍE DO PREFEIÍO, 25IAt/2022, 1,th . 19h.

CUSTO FINÂNCEIRO ÍOTAL PARA O EXERCiCIO

Oatat 1810412022

loz.ro.oo ]
côDlco DA ur|DADE

Iaôorco DorRocRÁiía lue

ia5.530.00



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades ExecutoÍas e Açõ€s Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Datat 1810412022 Tlpo: Proleto de Lel
INICIAL

Página 58 de 67

UNIDADE EXECUTORA

olREÍoRtÂ MUNrc.oE ASstsT.E pRoMoÇÀo soc

FUNçÃo

Ass,sténcia Social

côorco oa FUNçÂo

suBFuxçÂo
Assislência Comunitária

côDrco DA SUBFUNç 21]

PROGRAMA

GER,FUNOO MUNIC.OE ASSIST E PROM,SOCIAL

cÔoIGo Do PRoGRAMA 34

TtPos DE açÕES GovERNAMENTAtS

PROJETO

TNvESTtMENTO P/FUNDO MUNIC.ASSIST.É PROMOÇ.SOCTAL

côolGo Do PRoJEÍo

META FisIcA PARA o ExERcIcIo
10,00

UNIDADE DE MEDIOA

FONTE: GOVBR . AánêÉmênto ê OrÉóênrô, GÂ8|NEÍE DO PREFEITO. 2tÀb,/2022, 1,lh . 19m.

cusro FTNANCETRo roraL pÀRA o ExERcícto

Fóorcro DA rrNrDAoE lr. Frroio

tr F-----l

zze.sro.ool



Prefeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Govemamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamênto al:04 Oata'. 1810412022 Íipo: Proieto de Lei

TIPOS DE AçÔES GovERI{AMENTAIS

Página 59 de 67

META FISICA PÂRÀ o ExERcIcIo
100,00

UNIOADE OE MEDIOA

INICIAL

UNIOAOE EXECUTORA

DIRETORIA MUNIC.DE ASSIST.E PRO soc
cÓDIGo oA UNIoADE

FUNçÃo

Àssislência Social

cóDrGo oa FUNÇÃo I

SUBFUNçÃo

Assislência Comunilária

côDtco DA suaFu çÃo 244

GER,FUNOO MUNIC.OE ASSIST.E PROM,SOCIAL

cóorGo Do PRoGRAMA 34

ATIVIOÀDE

MÂNUTENÇÁo Dos sERVrÇos Do FUNoo oE AssrsÍÉNcA socrAL
côDrGo DA aÍrvroaoE N

FONTE: GOVBR - Pl6.€lrí1ê.Io ê Orçan€nto. GAETNEÍE OO PREFEIÍO. 2íAlr/2022, lrlh o 190-

cusro FINANcEIRo foraL paRA o ExERcícto 2270 730,00

02.10.00



Prefêitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Açóes Voltadas ao Oesenvolvimento do PÍograma GoveÍnamental
2023

Dados Enviados ao Lêgislativo

Situação: Em ElaboÍaÉo Fundamooto Lêgal: oil Datat 1810412022 Tipor Proieto de Lei
INICIAL

Páginâ 60 dô 67

UNIOAOE EXECUÍORA

DTREToRtA MUNTo.DE AsstsÍ.E PRoMoçÃo soc
2.10.00côDrco DA uNrDAoE

FUNçÃo

Assislénciâ Social

NcóotGo oa FUr,rçÃo

SUBFUNÇÂo

Comunitána
244cóDrGo oasuaFU çÃo

PROGRAMA

GERENC. DO CONVENIO PROTEÇÂO SOCIAL BASICA

51cÔoIGo DO PROGRAMA

GOVERNÂMENÍAISTIPOS DE

ATIVIDADE

MANUÍENçÃO DO CONVÊNrO PROTEÇÂO SOCIAL BASICA

côorGo oa arvIDADE E il
METÂ FisIcA PARA o EXERCICIO

100,00

UNIOADE OE MEOIOA

FONTE: GOVBR - Plamianênio € OrÍêrento. GAS|iIETE DO PREFEITO. 2r àÍ2022. ',l/th . l9n.

437.f15,00CUSÍO FINANCEIRO ÍOTÁL PARA O EXERC



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planêjamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Açõês Voltâdas ao Desenvolvimento do Programa GoveÍnamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Sltuação: Em Élaboração Fundamsnto Lsgal: 0,1 Dalat 18l04li2022 Tlpo: Projeto de Lel
INICIAL

Páginá 61 de 67

UNIOAOE EXECUTORA

DIRETORtA MUNtC.DE ASSTSÍ.E PROMOÇÃO SOC

CÔDIGO DA UNIDADE

FUNçÃO

Assislência Social

cóDrGo DA FUxçÃo

SUBFUNçÀO

Assislénciâ Comunitáíiâ

cÓDIGo DA SUBFUNçÃo E {

GERENC, OO CONVÊNIO PROTEÇÀO SOCIAL ESPECIAL

DIGO OO PROGRAMA

TIPOS DE ÀçÓES GOVERI{AMEI{TÀS

AÍIVIOAOE

MANUTEI.]çÃO DO CONVENIO PROTEÇÃO SOCi,ÀL ESPECTAL

META FíSICÀ PÀRÂ O EXERCICIO

100.00

UNIOAOE OE MEOIOA

FoNÍÊ: GOvaR - PrânêFm o e Oryôm.ro. G^srNErE Do PREFE|To. 2íÁD./2022, 14h . t9ô-

CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCÍCIO 468 930,00

E rorol

I* lul

lN. 52

côDrco DA aTtvtoADE



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçamentario - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elabo Fundamento Legal: 04 Oala'. 1810412022 Tipo: Projeto de Lêi

Página 62 de 67

INICIAL

UNIOADE EXÊCUÍORA

DtRETORtA MUNTC.DE ASSIST.E PROMOçÀO SOC

CÔDIGO OA UNIDADE

FUNçÀO

Assistênciâ Social
IcÓoIGo DA FUNÇÃO

SUBFUNçAO

Assis!éÍcia Comunilária
24]cóDrco oÂ SUBFUNÇÀo

IO AENEFICIO EVENTUALGERENCIAMENTO DO

OO PROGRAMAc

ÍtPos oE açÔÉs GovERttaMENTAIS

ATIVIDAOE

MANUÍENÇÃO DO EENEFICIO EVENTUÂL
N 56cóDrco oa Â'rlvtoaDE

META FiSICA PARA O EXERCICIO

100,00

UNIOADE OE MEDIOA

FONTE: GOVBR - Prânêi.írônto e O.aárenb. GASINETE OO PREFÉIÍO. 2íAb./2022 í'lrh I lgh-

CUSTO FINA!{CEIRO TOTAL PARA O EXERCICIO

lo2.ro.oo I

53 l



PreÍeitura Municipal de AlvaÍes Machado-SP
Planeiamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e AçÕes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

SituaÉo: Em Elaboração Fundamênto Lsgal: 04 Dala| 1A(M|2O22 Tipo: Proreto de Lei
INICIAL

Págana 63 dê 67

UNIOADE EXECUTORA

FUNDO SOCIAL DE SOLIDÂRIEDAOE

cóDtco DA uIrDÂoE @
FUr.rçÂo

Social

cóorGo DA FUNçÂo E
-

ia Comuniiária

cÔDIGo DA SUBFUNçÃO

PROGRAMA

GERENCIAM, DO FUNDO SOCIAL SOLIDÂRIEDADE

NcôDrco Do PRoGRAMA

TIPoS DE AÇÔEs GovERNAMENTAIS

PROJETO

INVESÍIMENTO PARÀ FUNOO SOCIAL DE SOLIDARIEOAOE
22cÔDIGo oo PRoJÊTO

MEIA FJsIcA PÂRA O EXERCICIO

5,00

UNIDAOÉ OE MEDIOA

FONTE: GOVAR. Pranêjáme.lo ê Orçarento, GABINETE OO PREFE|TO 2rAt2022. l'.tà e ',19Ó.

231000.00cUsTo FINANCEIRO ÍOTAL PARA O EXERCÍCIO

I*

lsuBFuNaao



PreÍeitura Municipal de Alvares Machado-SP
Planejamento Orçâmentário - LOO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Açôes Volladas ao Desenvolvimenlo do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboraçào Fundamento Legali 04 oatà:1810412022 Tipo: PÍojeto dê Lêi

Págana 64 de 67

INICIAL

UNIOADE EXEGUTORA

FUNOO SOCIAL OE SOLIDARIEDAOE

CÓDIGO DA UNTDAOE

FUNçÃO

No 8cÓDIGo DA FUNçÃO

Comunilária

cÔoIGo DA SUaFUNçÂO

PROGRAMÂ

GERENCIAM, OO FUNDO SOCIAL SOLIDARIEDADÊ

cÔDIGo Do PRoGRAMA

-TIPOS DE AçÔES GOVERNAMÊNTAIS

I.TIVIOADE

OO FUNOO SOCTAL DE SOLIOARIEDAOÊMANUT
7cÔoIGo DA ATIVIDAOE

META F,SICÂ PARA O EXERCICIO

10ô 00

UNIDADE OE MEOIDA

FONTE: GOVBR - PlâmÉrenlo ! orçamnio. G^SINETE OO PRETEITO.25l 0.2022. l',ah ô 19tr.

164 010.00CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCICIO

õr-r 1-oo 
-l

ffi
1241



Prefeitura Municipal de AlvaÍes Machado-SP
Planejamento OrçamenkáÍio - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimenlo do PÍograma Govemamental
2023

Dados Enviados ao Lêgislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 04 Data'. 1810412022 Tipo: Proieto de Lei

Página 65 de 67

INICIAL

UNIDAOE ÉXECUTORÁ

FUNDÊA

02.1Z.OOcÔoIGo DA UNIDAoE

FUNçÃo

Educêçáo

cÔDIGo DA FUNçÃO

suBFUriçÂo
Ensino Fundamental

36ícóorGo DÂ BFUNçÃo

PROGRAMA

GERENCIAMENTO DO FUNDEB 3O'/"

cÓoIGo Do PRoGRÂMÂ

TrPos DE açôEs covERNArrENÍals

PROJETO

INVESTIMENIO PARA FUNOEB FUNDAMENTAL 30%
32cÔoIGo Do PROJEÍO

META Fislca PÀRÀ o EXERclcto

100,00

UNIDADE OE MEDIOA

v

\,

FONTÉ: GOVER - Plá.eiâ@nlo ê OrÉmnlo, G^BINEIE DO PREFEITO. 2rÀbÍ/2022, 1',lh c l9o.

34.650,00CUSTO FINANCEIRO ÍOÍAL PARA O EXERC ícro

I*- t,

I;? 
__-l



Prefeitura Municipal de Alvares Machadc.SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades ExecutoÍas e AçÕes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2023

Dados Enviados ao Legislativo

o: Ém ElaboraÇão Fundamento Legal: 04 oatat 1810412022 Tipo: Pro.ieto de Lei

Página 66 de 67

INICIAL

UNIOAOE EXECUTORA

FUNDEB

02.12.O0côDrco DA UNTDADE

Educâçáo

DA FUNçÃO

FUNçÃo

Ensino Fundamêntâl

côDrco DA il
PROGRAMA

GERENCIAMENTO OO FUNDES 30%

côo|Go oo PRoGRÂMA

TIPOS DE AçOES GOVERI{AMÊNTAIS

META FisIcA PARA O EXERCICIO

100,00

ATIVIDADE

OOS SERVIÇOS DO FUNDEA 30%MAN

57CÔDIGo oA AÍIVIDADE

UNIDADÉ OE MEDIOA

FOMIE: GOVBR - PlánêFm.nlo e OrÉmoto, G^BTNETÉ DO PREFÊ|TO 29Ab.r20Z, 1'là ! 19o.

a 039 700.00cusÍo FTNANcEtRo roral paRÂ o ExERciclo



PreÍeitura Municipal de Alvares Machadc.SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo Vl - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamêntal' 2023
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Ém Elaboração Fundamento Lêgal: 04 Dala| 1AOq2o22 Tlpo: Prolêto de Loi
INICIAL

Páginâ 67 dê 67

UNIOAOE EXECUÍORA

FUNDEB

FUNÇÃo

Educação

cóDtGo DA FUNçÃo

SUBFUNÇÃo

Educaçáo lnfantil

cóDrco DA suBFUnçÃo il
PROGRAMA

GERENCIAMENTO OO FUNDEB INFANÍIL 30%

TIPoS oE AçÔEs GOvERNAMENTAIS

PROJETO

INVESTIMENTO FUNDEB INFANÍIL 30%

34cÔoIGo oo PRoJETO

MErÂ FlslcÂ PARA o ExERclcro

5.00

UNIOAOE OE [IEOIDA

41530,00cUsTo FI|{AI{CEIRO TOTAL PARÂ O EXERCICIO

FOMÍE: GOVBR - Plâ.siaííâ.to . OrFtrÉntô. GÂBTNETE DO PREFEITO, 25l b./2022, ltlh . 19n.

OTAL CÉRAL ESTIMAOO PARA AS AçÓES GOVERTÀMENTAIS
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CÀuJhRÀ MUNISIP.*.L DE ÂLVARES MÀCIIÀDO
Rua Mons€nhor Nakamur4 783 FondFa'( ( lE) 3271-1331 - CEP 19160-000 - SP

cámara@cmalvaresmachado. sp. gov.br

?odz,

EMf,NDA MODIFICATIVA N' 03/22

Projeto de lei n' 04122 de autoria do Poder Executivo

FICA ACRESCIDO O 31, DISPOSIÇOES GERÁIS DÁ LDO, PASSANDO O
ARTIGO 3T EXISTENTE PÁRA O ARTIGO 32, CONFORTVíE SE SEGUE:

"Ar"t 31 - As emendas parlonentares individuais §etõo apruvadas no limile de

1,2% (wm inteiro e dois décimas por cenlo) do receiía conenle líquida prevista

no projao encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade desle

percentuol serd destinada a oções e serviços ptltblicos de saúde."

Árí 32 - Esta lei entraró em vigor na data de sua publicação, revogadas as

d ispos iç õ es em co ntrá tio.

JUSTIFICATIVA:

Adequação do orçamento do municipio a:i regras instituídas pela Emenda

Constitucional no 86 de 17 de março de 2005.

Câmara Municipal, em 12 de maio de2022

TELA
dora

MAR

?.1

PRESI

0AP

-uce nÂo Às onoces ipsDonr-rA', nrNUNcIEt
TELf,FONES: I97. I9O PI.ANTÔE§ 24 HS POR DtÁ

Observsção: A denúncia pode ser anônima

, lrl



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

EMENOA CONSTTTUCIONAL N" 86, DE 17 pE MARçO DE 2015

PÍoduçêA_dC_Cíej.lg
Altera os erts. 165, 166 e 198 da Constituiçâo Federal,
para tomar obrigatória a execugão da programação
orçamentária que especiÍica.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3e do aÍL 60 da Constituiçáo
Foderal, promulgam a seguintê Emenda ao texto consütucional:

Art. 1o Os arts. 165, 166 e 198 da Constituição Fedêral passám a vigoraÍ com as seguintes alteraçõês:

'Art. 165.

§s.

lll - dispor sobre critérios para a execução equilativa, além de procedimêntos que serão
adotados quando houver impedimentos lêgais e técnicos, cumprimento de restos a pagar ê
limitaÉo das programagôes de ceÍáer obrigatório, para a realtzã,Éo do disPosto no § 11 do
art. í66.'(NR)

'AÍt. 166.

§-..1g: As emendas indiüduais ao proieto de lêi orçaÍnentaria serão aprova<las no limite de
1,2% 1um inteiro e dois décimos poÍ cênto) da receita corÍente líquida preústa no projoto

encaminhado pelo Poder Executivo, sendo gue a metade de§te percontuel s€É de§tinada a

açõos ê serviços públicos de saúde.

§ lO. A execução do montantê destinado a ações e seMços publicos de saúde prêvisto no §
gp, inclusivê custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso ldo § 2'do art. 198'

vedada a destinaÉo pare pâgamento de pessoâl ou encargos sociais.

§ í1. É obrigatóÍia a execuÉo orçamêntária e financêira das programações a que se refere o

§ 9o oeste ãrtigo, em montante conespondente a 1,27o (um irúeko e dois décim6 por cento)

àa receila conênte lÍquida .êalizada no exercício anterioÍ, conformê os cÍitéÍio§ para a
exêcüÉo equitativa da pÍogÍamaÉo definidos na lei complementar prevista no § 9p do art'
165.

§ 12. As progrâma@es orçamentárias previstas no § 9e deste artigo náo sêrão de exec-ução

obrigatória nos cesos dos impedimentos de ordem técnica.

§ í3. Quando a transferência obrigatóÍia da União, para a execu@o dâ programaÉo prevista

ão §11 deste artigo, for destlnada a Estados, ao DistÍito Fedoral e a MunicÍpios, independeÉ
da ádimplência dô ente íederativo deíinatário e não integraÉ â base de cálculo da receitr
conente líquida para fins de aplicaÉo dos limites de desPesa de pessoal de que tÍata o

capüt do arL 169.

§ 14. No caso de impedimênto de ordem técÍlica, no empenho de despese que integre a
programaçao, na forma do § 11 de§te artigo, seráo adotadas as sêguintes medidas:

I - até 120 (cento e vintô) dias epós a publicaÉo da lei orçemontária, o Poder Executivo, o
Poder Lêgislativo, o Poder Judiciário, o Ministério PÚblico e â Defênsoria Pública enviârão
ao Poder Legislativo as justificaüvas do impedimento;

ll - até 30 (trinta) dias após o término do pÍazo pÍevisto no inciso l, o Poder Legislativo
indicaÉ ao Poder Executivo o rêmanejamento de progÍamaÉo cuio impedimênto seie



insuperável;

lll - até 30 de setembro ou até 30 (tÍinta) dias aÉs o prazo previsto no inciso ll, o Poder
Executivo encaminhará projÕto ds lêi sobre o rêmanêtiamênto da programação cuio
impedimento seja insupeével;

lV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o téÍmino do prazo previsto no
inciso lll, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remane.iamento seÉ
implementado por ato do Poder Execuüvo, nos lêrmos prêüslos na lei orçamentária.

§ 15. Após o prazo previsto no inciso lV do § 't4, as programações orgâmenlárias previstas
no § 1í não seráo de execução obrigatória nos casos dos impedimentos lustificados na
notiÍicação prêvistâ no inciso I do § 14.

§ 16. Os rgstos a pagar poderão ser cúnsiderados para fins de cumprimento da execuÉo
financeira pÍevista no § 1'l dest6 artigo, até o limite d€ 0,6% (seis décimos por cênto) da
receita @nênte líquida realizada no exercício anterior.

§ 17. Se for verificado que a reestimaüva da receita e da despesa poderá resullar no não
cumprimênto da meta dê resultado Íiscel estabelecida na lei de diretrizes orçamentádas, o
montante preústo no §'11 deste artigo poderá sêr reduzido em até a mesma pÍoporção da
limitação incidênte sobre o conjunto das despesas discricionárias.

§ 18. Considera-se êquitativa a execuÉo das programaÉês de caráter obrigatório que
atende de foÍma igualitaria e impessoal às emendas apresentadas, indêpendentemente da
autoria.'(NR)

'Art. 198.

§20

L-: no carso da União, a receita conentê lÍquida do respectivo 6xercÍcio financeiro, não
podendo ser inferioí a 15o/o (quinze por cento);

§30

gâraitidos-,ienínimô: lRevo gado p@, d e 20 1 6 )
iro

(Revogado pela Emenda Constilffi, de 201ô)
ll - í3;7% (kezc krtekos ê lctê dédmos -ôr cênto) da reeeita eonente líquidâ no sêgurdo excÍEício ínâncêiro

.(Revogado P@, de 2016)
lll . 1{;1% (qu.toÍzc iÍttciÍE e um décimo por ccnto) d, rêeeitâ cúncntc líquida no tereciro êxúÍeíeio Íinaneêiro

Revogado oela Emenda Constitucional no 95, de 2016)
irc

(Revogado pela Emenda Consti , de 2016)
V - 15')6 (qEin-ê pôr êento) da rêeait êonentê líquida no qEinto exêrêício fnâne.iro rub!êqt ênte ao da

@(Revogado p@. de2016)

AÍt. 3" As despesas com a@s € seMços publicos d6 saúde custeados com a parcela da União oÍiunda da
participaÉo no Íesultado ou da compensação financeira pela exploraÉo de petróleo e gás natural, de que trata o § 10 do
aÍl- 20 da Constituigão Federal, serão computadas para fins dê cumprimento do disposto no inciso I do § 2o do art. 198
da Constituiçâo Federal.

AÍt. 4o Esta Emenda Constitucional entra êm vigoÍ na data d€ sua publicação e pÍoduziÉ efeitos a partir da
execuÉo orçamentaía do exercício de 2014.

!_: os percentuais de que tretam os incisos ll e lll do § ?;

lV - (rêvogado).

.1NR)

et 2. e di!-dto no ineisô |



Art.5o Fica revogado o inciso lV do § 30 do art. 198 da Constituição Federal

BrasÍlia, em 17 de março de 2015.

Mesa da Câmara dos Deputado

Deputado EDUARDO CUNHA
Presidente

D€putado WALDIR MARANHÂo
ío - Vicê- Presidente

Deputado GIACOBO
2'- Vics Presidente

Deputado BETO MANSUR
1' - Secretário

Deputado FELIPE BORNIER
20 - Secretário

Deputada MARA GABRILLI
3a - Secretária

Deputiado ALEX CANZIANI
40 - Secrêtário

Este texto não substitui o publicado no DOU 18.3.2015

Mesa do Sênado Fedêral

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente

Senedor JORGE VIANA
1o - Vice- Presidente

Senador ROMERO JUCA
20 - Mcê- Prêsidênte

Senador VICENTINHO ALVES
ío - Secretário

Senadot ZEZE PERRELLA
20 - Secretário

Sênador GLADSON CAMELI
30 - Secrêtário

Senadora ÂNGELA PORTELA
4'- Sêcretária



cÂnrlnn MUNIcTpAl oe ÁlvaREs irtAcHADo
Gomissão de Finangas e Orgamento

18" LEGISLATURA

oF cFo No 01/2022

Alvares Machado, em 18 de maio de 2022

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio
do presente solicitar a juntada, para fins de dar prosseguimento a

{ tramitação do PL 0422 - LDO, cópia da ata da audiência pÚblica

realizada para fins de elaboração da proposta em guestão.

Sem mais para o momento, apresento na
oportunidade elevados profestos da mais alta estima e consideração.

JOSÉ A M
Relator

Ao Exmo Sr
ROGER FERNANDES GASQUES
DD Preleito do ltlunicípio de
Átvares llachado - SP

Atenciosamente



Re: ENCAMINHA OF CFO No 0í/22 -REF PLO4l22

96binsto@alvarBsmachado.sp.go\r.br

Pâra: camara@alvaíêsmactado.sp.l€g.br

BOM DIA

RECEBIDO

Att

Tânia Negri

Em l8/O5/2O22 12:09, ca mara @alvaresmachado. sp-.leg. br escreveu:

BOM DIA

A PEDTDO DO RELATOR DA COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, OF CFO N'01/2022.

OBS. ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE

ATENCIOSAMENTE

PAULO VILLALVA
DIRETOR LEGISLATIVO

'19 dê Mâio de 2022 11:15
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MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO
PÊaÇÀ DA B^NDErq s,ri ÍÉr ,çÀx 0(rx11g - 3273-Boo . c€p 1916ô{0. ÁLvaFEs r,uc+rÁDosp
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ATA oa_ AUDrÊNclÂ puBucÀ REALTZADA pARÂ apREsENÍAçÃo E
DrscussÃo tx) ÂNTEpHoJETo DA LEt DAS I»RETnlzES oRÇAMENTÁstÀ
PABA o ExEFcíclo 2023.

A5 novê hoías e trinta minLúos do dla únte ê novs do mês de abrit de dois m[ e vint€
dois, no auditóílg do Paço Municipal, no andâ. supeííor, Íealizou-se a Audiâncta
Pública paÍa apÍêsentação do anteprojêto da Lel dag DhêlÍlzes OÍçar'|cntária Anuat
para o exercíclo dê 2023, nos termos do que dispôe o Arligo 48 da Lei
Complsmsniar 101/00- Foi publicado êdilal de chamamento no diáÍio oficial otetÍônho
do Município, edição do dia 27 de abíil de 2022, conÍorme cópia Ênexa. A mesmâ se
deu de íoÍma presenÇral s seÍÍa lransmitida pêlas redes sociais do Municípío. contudo
devido a pÍoblomas técnicos e em ürtude de instabilidade oconida na rede da intemel
ficou prejudicada a lÍansmissáo. Devido a sltuâçáo pandêmicâ do Covidlg ainda
êxislente, obssrvou-se os proloc,obs dê sêguíança, Inclusive dispensando assinatuía
de ltsta de píesança paÍa evitaÍ @ntatos. Abriodo os trabalhos o S€nhor Consultoí
Oiego Henrhue Realo agradeceu a píesênça de todos e fez um breve relato dos
motivos a Audiência ê âm atô coírtinuo passou a expoÍ o que eslava sendo
conslgnado no pÍojeto d€ Lei que dará as Diretrizes Orçamentáíias para o exercício
de 2023. Êxpôs que o íeÍeíido projeto foi extÍaído do Plano PluÍianual. quadíiênio
202?,2025 iá em vigoí, sem maiores novidades, sendo que os lnvestimentos previslos
estZio adstrito ao recebimênto do reÇursos das outras esíeías de Governos. Fez a
leitura do ante píojeto deínonstrando os molivos e a importância de cada regra
contida nos artigos pÍopostos no Projeto. colocou que a preocupação rnaior é com os
pâgamentos dos precatórios, que embora equacionâ&)s âinda s€ mostram
volumosos. Em sêguida abí,u espaç! pâra opinkies e sugestô€s, têndo hâvido
silencio. Agradecêndo a pÍesença dê lodos os píesenles, comunicou quo sorá
encaminhado à Câmara Muôicipal nos proximos dias o píoieto em elaboraçáo.
Tarminada a êxposição, agíadecêu a atenção de todos e, Eu, Vitor Hugo Dumont,
Secretario lah doç," da íêsente audiência, lavrei e subscrevo-a, ju.ltamer e com o
Consultoí conhâtado. Átvarei MachaOo, Z9 de abi de 2.022.

Vitor HWo Dumonl

Diego Heníique Rgato

D'-.-r.l
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m..lr.Í€ro*hr.lo rold.!@bh.t ô.rÉeírê.na.ro.o..d.lr

tcP
Btasil

visualiza<lo: $,r*.w.alvaresmachado. so- qov.br/diarioofi ciai

Pá8ina 1

-



{iffi itrffi vfir ffi ulti*iroal rlo iluares ]rlachar

auorÊncle púeLrcl too

2022



COMUNICADO

A CÂMARA MUNIoIPAL DE ÁLVARES MACHADo, CoMUNICA E
CONVIDA A TODOS, A PARTICIPAREM, NO DIA 07 DE JUNHO DE 2022,
AS 2OH, DE AUDIÊNCN PUBLICA REFERENTE AO PROJETO DE LEI
DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE TRATA DA LEt DE
DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS - LDO PARA 2023.

AUDIÊNCIA PÚBLICA SERÁ TRANSMITIDA AO VIVO ATRAVÉS DO
FACEBOOK OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL.

VÂMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADo, EM 24 DE MAIo DE
2022

coMtssÃo DE FTNANÇAS E ORÇAMENTO

t^.-Proc. \r
Fls. N.o. i

Municí

L_Dol)3 --f-

em

emeditat
da71AÍt.



Fls. N.o 0S
Proc. a - i! L.Ç
tÀ§ Z3

ATA DA AUDIÊNCIA PUBLICA DA LEI DE DIRETRIZES BASICAS DO
oRÇAMENTO DO MUNICÍP|O DE ÁlVeReS MACHADO PARA 2023 -
LDó, REALIZADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
NO DIA 07 DE JUNHO DÉ.2021, 2OHOOM.

Aos sete dias do mês de junho de 2022,2Oh00M, realizou se audiência da
LDO para 2022, aberta pela vereadora Estela Presidente da Comissão de
Finanças e Orçamento, sendo a propositura do Executivo, explanada pelo
Diretor Legislativo da Casa, Paulo José Villalva Martins, Dr. Diogo e Dra
Fabiane Maria, e, pelo relator da Comissão de Finanças e Orçamento,
vereador José Aparecido Ramos. Foi permitido acesso aos servidores,v vereadores e da população presencialmente e através do facebook. Após a
explanação a palavra foi aberta aos presentes e através do facebook: se
manifestaram a vereador Lê do Projeto e Pedrinho do Coral. Ninguem
querendo mais fazer uso da palavra, a senhora Presidente da CFO,
vereadora Maria Estela, teceu alguns comentários sobre a importância da
audiência pública, da participação de cada um dos cidadãos, e deu por
encerrado os trabalhos, cuja a presente ata vai assinada pelos
componentes da Mesa principal, especialmente composta para este fim.
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LISTA DE PRESENÇA NA AUDIÊNCIA PUBLICA DA LEI DE
BASTCAS DO ORÇAMENTO DO MUNTCIPTO DE ÁLVARES MACHADO
PARA 2023 . LDO, REALIZADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALVARES MACHADO NO DIA 07 DE JUNHO DE2O22,2OHOOM.
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LISTA DE PRESENÇA NA AUDIÊNCIA PUBLICA DA LEI DE D
BÁSTCAS DO ORÇAMENTO DO MUNICÍP|O DE ÁLVARES
PARA 2023 . LDO, REALIZADA PELA CÂMARA MUNI

Fls. N-o )

CIPAL DE

r aolà)

ÁIvnRes MACHADO NO DIA 07 DE JUNHO DE2022,2OHOOM.

NOME ASSINATURA
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cÂMÀnÀ MUNIGIPÀL DE iLVARES u.*cIIJlDo
Rua Monseúor Nakamur4 783 FondFax ( l8\ 32'13-133111634 - CEP 19160-000 - SP

câmara@cmalvaresmachado.sp. leg. br

?o*,

Consullo ê Porêcer JuÍídico no OOl /2022

Proielo de Lei n' 0 1l2l , de 251041?0.22

Dispõe sobre Lei de Drelrizes orçomenlórios poro o
Exercício dê 2023.

AutoÍio: Poder Executivo.

r - ExPosrÇÃo ol mlrÉnra

Foi encominhodo poro consulto, o PÍoJêlo de Lel O4l2i2, de 25 de obril de 2022, de
oulorio do PodeÍ Executivo, que dispôe sobre os diretÍizes orçomentórios o serem observodos
no eloboroçÕo do Lei OrÇomenÍório do Município poro o Exercício de 2023.

O Projeto de Lei vem inslruÍdo com mensogem de justificolivo à suo proposituro, e.

onexos em cumprimento do legisloçôo vigenle.

De ocordo com o olÍneo "d", do orl.5" do Lei n" 2612109 é otÍibuiçÔo do Procurodor
Gerol do Município "ossessoror o AdminishoçÕo Municipol no eloboroçõo do proposto

oÍÇomentóÍio do Município". Por isso, recomendo-se que sejo onexodo PoÍecer do
Procurodorio Jurídico do Adminiskoçôo ou oulro documento que demonslre suo onuêncio.

Cobe ressoltor, que nôo hó monifesloÇõo de órgÕo lécnico que detém o compeiêncio
exclusivo de se pronuncior sobre motério de cunho contóbil e Íinonceiro do Legislotivo, de lol
modo, esso consullo levo em consideroÇõo o pÍesunÇõo de verocidode contóbil-Íinonceko
exorodo do visÕo do projelo de lei e seus onexos junlodos.

A por disso, considerondo, o Re

sso m tn óo
n(,mero de registro e do coteooio", com bose nisso, Íegglng!§lg-sg que todos os onexos sejom
dêvidomente ossinodos pelo conlodor responsóvel pelo suo eloboroçõo.

É o sucinlo relotório.

II- DÁ ANÁTISE JURíDICA

2.1 Do â otério e do lempesllvldode

O Projeto de Lei estó denÍro do prozo estipulodo pelo Lei Orgônico Municipol, ort.ll0,
que determino que o Prefeilo envioró à Cômoro oié e o
projeto de lei de diretÍizes orçomentóÍios, sendo, portonto, tempestivo.

A proposlo em esludo nos ofiguro revestido do condiçôo de legolidode no que
concerne eloboroçÕo do processo legislotivo, podendo ser exercido, como Íoi.

gD
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2.2 Do compelênclo e lniciollvo

O proielo verso sobre molério de competêncio do MunicÍpio, em foce do interesse
locol, enconlrondo omporo no ortigo 30, incisos I e lV do Consliluiçõo do Repúblico e no orligo
óo, incisos I e Vl do Lei Orgônico Municipol.

Troto-se de proposiçôo de iniciolivo privotivo do Chefe do Poder Execulivo Municipol,
conforme dispÕe ort. 165, inciso ll, do ConstituiÇõo Federol e ort.35, inciso lV c/com ort.54,
inciso X Lei Orgônico Municipol.

Sendo ossim, o proposlo em estudo nos ofiguro reveslído do condiçôo de legolidode no
que conceme à compelêncio e iniciolivo, podendo ser exercido, como foi.

2.3 Do lêgi3loçaio Vigenle

A Constiluiçôo do Repúblico dispõe no seu orl. I ó5, §2", que o lei de diretÍizes
orÇomenlórios compreenderó os melos e prioridodes do odminisiroçõo público federol,
estobeleceró os direlrizes de político fiscol e respeclivos metos, em consonôncio com lrojetório
suslentóvel do dívido público, orientoró o eloboroçõo do lei orçomentório onuol, disporó sobre
os olteroÇÕes no legisloÇõo tributório e eslobeleceró o político de oplicoÇôo dos ogêncíos
Íinonceiros oficiois de fomento.

Conforme bem seleciono Prof. Heroldo do Costo Reis. o lei 4320, de'17 de morço de
l9ó4, estotuiu Normos poro o eloboroçÕo e controle dos orçomentos e bolonÇos do Uniõo, dos
Eslodos, dos Municípios. O ort. 2" é de sumo importôncio, porque nele se enconlrom os
Íundomenlos do evidencioÇôo orçomentório, ou sejo, o lei de orÇomenlo deveró evidencior o
polílico econômico-orçomenlório e o progromo de trobolho de GoveÍno, os quois devem ser
execulodos por órgõos dos Adminiskoçôo direto e indireto. Os respectivos incisos do ort.2o,
dislingue certos quodros que inlegrom, islo é, que formom o próprio orçomenlo, e outros que
openos o ocomponhom, ou seio, servem poro esclorecer o polílico econômico-Íinonceiro e os
progromos do Governo. Os porógrofos indicom os sumórios e quodros que devem estor
presentes à Lei de orçomenlo, o fim de orientor o eloboroçôo dos orçomenlos, mos lombérn -
servir como meio poro focilitor o levontomenÍo dos estotísticos finonceiros.r Dketrizes

UM n m
onuol e se estru em ouotro diretrizes ooerocionois bósrcos, quors setom:

Compreenderó melos e prioridodes do odminislroçõo, incluíndo os Despesos de Copilol
poro o exercício finonceiro subsequente. As meios poderõo ser de coróter sociol,
econômico e finonceiro e estorÕo reflelidos no Plono Plurionuol, enquonlo os
prioridodes dizem respeilos às otividodes implonlodos e jó implementodos, denlre os
quois revelom-se oquelos obrigolórios como o educoçõo e o soúde, cujo oplícoÇÕo
devem observor regros consiitucionois;

Orientoró o eloboroçõo do orÇomenlo. Esto diretriz iroloró do meÍodologio de
eloboroçôo do orçomenlo que, olém de observoÍ os princípios, mostroró como forom

I REIS, HeÍaldo da Costa. A Lei 4.320 comentada e a Le: de Responsabilidade Fiscal. 34?. ed. Lúmen Juris: Rio de Janêiro:tBAM,
2072, p.5-73.
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projetodos os receitos e os despesos do orgonizoçõo governomentol, bem como o
oluoçôo inlegrodo dos órgõos do odministroçôo;

. Disporó sobre o legisloçÕo tributóío. Esto diretriz indicoró os providêncios do
odminislroçôo que digom respeito às olteroções no legisloçôo tíbulódo e que
produlrõo efeitos nos projeções dos receiros lribulórios e no eslruturo do orçomenio
governomentol;

Essos funções forom ompliodos pelo Lei de Responsobilidode Fiscol. conÍorme se

depreende do seu ort. 4", porógrofos, incisos e olíneos, estobelecendo que, o lei de diretrizes

orçomentórios olendeÍó o disposlo no § Z.do orl. ló5. do Constiluiçôo e, tombém:

o) Equilíbrio entre receilos e despesos;

b) CrÍtérios e formo de limitoçÕo de empenho, o ser eÍetivodo nos hipóleses previstos no
ort.9'. e no inciso ll, do § l1 do ort.3l;

c) Normos reloÍivos oo conlrole de custos e à ovolioçôo dos resultodos dos progromos

finonciodos com recursos dos orçomenÍos;

d) Demois condiÇões e exigêncios poro tronsferêncios de recursos o entídodes públicos e
privodos;

Nesse sentido tronscrevo o Art. 4" do LRF:

oo tel de DlÍêlttser oÍçqmelúóílot
Art. 4!A lei de direlÍizes orçomentóÍios olendeÍó o disposto no§ 2" do ort. ló5 do

Co$Ituicêo e:
| - crrsporó lomtÉm sobíe:
o) equilíbíio enlre Íecellos e despesos;
b) cÍitéíios e ÍoÍmo de limitoçõo de empenho, o ser eÍelivodo nos hipóleses previsfos no

olÍneo b do inciso Ildestê orligo, no ort.9! e no inciso ll do § la do ort. 3l;
c) NETADOI
d) {VETADO)
e) noÍmos relotivos oo contÍole de cuslos e à ovolioÇÕo dos resultodos dos píogíomos

finonciodos com recursos dos orÇomenlos;
fl demois condiÇões e eÍgêncios poro tÍonsleíêncios de recursos o enlidodes públicos e

pívodos;
Í - {vErADo)
lll - {vErADO)
§ lo lnlegroÍó o píolelo de lei de direlÍizes oíÇomentóÍios Anexo de Metos Fiscois, em que

seÍõo esiobelecidos melos onuois, em voloÍes coírenies e constonles, relolivos o receitos, despesos.
resullodos nominol e pÍimório e monlonle do divido público, poro o exeícício o que 5e reÍeÍirem e
poro os dois seguintes.

§ 2e O Anexo conleró, oindo:
I - ovolioçôo do cumpÍimenlo dos melos relolivos oo ono onteÍioí;

- demonslrotivo dos meios onuois, inslruído com memóÍio e melodologio de cólculo que
jusfifiquem os resultodos pÍelendidos, comporondo-os com os fixodos nos irês exercícios onleriores, e
evidenciondo o consistêncio delo5 com os premissos e os objelivos do polílico econômico noclonol;

lll - evoluçóo do pofÍimônio liquido, lombém nos úllimos lÍês exeícicios, destocondo o oÍigem
e o oplicoÇõo dos Íecursos oblidot com o olienoçÕo de olivos;

lV - ovolioçÕo do siluoçôo finonceiro e otuoÍlol:
o) dos regimes gerol de prev'rdêncio sociol e própÍio dos servidores públicos e do Fundo de

Amporo oo Trobolhodoc
b) dos demois fundos públicos e progromos eslolois de nolurezo oluoÍiol;
V - demonsiroiivo do eslimolivo e compensoçõo do renúncio de receilo e do morgem de

exponsõo dos despesos otíigotórios de coróleÍ conlinuodo.
§ 3" A lei de direlrizes orçomentórios conleró Anexo de Riscos tiscois, onde seÍõo ovoliodos os

possivos conlingentes e outros Íiscos copozes de oÍetor 05 conlos público5, inÍomondo os
providêncio5 o serem lomodos, coso se concretizem.

3
ôí



cÀMÀBÀ. MUNrcrpAt DE ÁLVÀREs MÀcHADo
Rua MonseúorNakamur4 783 Fone/Fax (18) 3273-1331/1634 -CEP l9ló0400 - SP

câmara@cmalvaresmachado.sp.leg.br

?od",

§ ,{a A mensogem que encominhor o projeto do Uniõo opresenloó, em onexo especifico, os
objetivos dos políticos monelório, creditício e combiol, bem como os porômelros e os proieções poÍo
seu5 principois ogregodos e voÍióveis, e oindo os metos de infloçÕo, porq o exercício subseqüenle.

Quondo os metos fiscois moslrorem lendêncio de um possível desononjo nos contos. o
Gestor govemomenlol providencioró os medidos cobíveis, cujos crilérios e porômetros .ió
deverÕo eslor previslos no LDO, denlre os quois, o disposto no ort.9', do LRF:

Art.9ose veÍificodo, oo finol de um bimêstre, que o reolizoçõo do receilo poderó nõo
comportor o cumpÍimenlo dos melos de resultodo primóíio ou nominol eslobelecidos no Anexo de
Metos Fiscois, os PodeÍes e o Mlnisléíio Público pÍomoverôo, po{ oto próprio e nos monlonles
nece5sóÍios, nos lÍinlo dios subseqüenles, limitoçõo de empenho ê movimenloçôo finonceiÍo,
segundo os cítéfllos fixqdos pelo lei de direlÍizes oÍçomentórios.

§ lc No coso de restobelecimento do receilo previsto, oindq que porciol, o recomposiçõo
dos dotoções cujos empenhos Íorom limitodos dor-se-s de Íoímo pÍoporcionol às reduçôes
eíetivodos.

F§àê5oÍão ebiele ds limilqçàe ss desBa'ss quê eenslitsêm ebrigeções eênslituêbnsi5 e
€rvedqs

p€bf€idê€iÍ€*izê5€íçomeÊltáÍi€+
§ 2" Nõo seÍõo objelo de limitoçÕo 05 despesos que consliluom obíigoções conslilucionois e

legois do enle, inclusive oquelos dêstinodos oo pogomento do serviço dq dívido, os relolivos à
inovoçÕo e oo desenvolvimento cieniífico e tecnológico cusleodos por lundo criodo poro tol
finolidode e os ressolvodos pelo lei de direhizes oÍçomentórios. (RedqÇõo dodo pelo Lei
Comolemenlor n' I77. de 2O2ll

§ 3eNo coso de os Poderes Legislolivo e JudicióÍio e o MinistéÍio Público nõo promoveÍem o
limitoçôo no prozo eslobelecido nocoput, é o Poder Execulivo ouloÍizodo o limilor os volores
Íinonceiros segundo os criléÍios fixodos pelo lei de dÍelrizes orçomenlórios. {\rrde ADIN 2.23&51

§ ,íe Até o finol dos meses de moio, selembro e fevereiío, o Poder Executivo demonstroró e
ovolioró o cumprimenlo dos metos Íiscois de codo quodÍimeslre, em oudiêncio público no comissôo
refeíÍdo no§ lodo ort. lóó do Consliluiçõo ou equivolenle nos Cosos Legislotivos esloduois e
municipois.

§ 5! No prozo de novenlo dios opós o enceÍromenlo de codo semeslre, o Bonco Cenlrol do
Brosil opresenloÍó, em reuniÕo conjunlo dos comissôês temólicos perlinenles do Congresso Nocionot,
ovolioçôo do cumprimento dos ob/'eiivos e melo5 dos políticos monetório, credilício e combol,
evidenciondo o impoclo e o cuslo fiscol de suos opeíoçÕes e os resullodos demonstÍodos nos
bolonços.

Art. 10. A execuçôo orÇomentório e finonceiro identilicoró os beneficiórios de pogomenlo de
sentençqs íudiciois, por meio de sislemo de conlobilidode e odminiskoçôo finonceiÍo, poro fins de
observôncio do oÍdem cronológico determinodo no qd. im do Constituicõo.

De ocordo com o Prof. Heroldo do Costo Reis2, deve-se reforçor que o orçomento se-
boseio em esiimotivos. Por isso, no próÍico, suo execuçÕo é umo possibilidode. nôo umo
obrigoioriedode. A reolizoçôo do gosto depende do efelivo onecodoÇõo do receito, dos
prioÍidodes do governo e do oiendimenio dos metos fiscois. Nenhumo receito, se reolizo
exotomenie de ocordo com o previsÕo. Exisle, porlonto, um princípio que odmile olgumo
diÍerenço poro mois ou poro menos. O que nõo se permile deixor de Íozer, é o
ocomponhomenio. A Administroçõo tem obrigoçôo de ocomponhor o previsõo e execuçôo
dos melos, prevendo-os e procurondo controlor suo reolizoÇôo. O ocomponhomenlo é
necessório nõo só poro melhoror os previsÕes futuros como tombém poro que o AdministroÇõo
coordene suos próprios oções frente oos desvios enlre o previsõo e o execuçôo. É

indispensóvel o ocomponhomento à medido que o orÇomento posso o execuÇôo.

Além de oÍíentor o eloboroçôo e o execuçõo do orçomênto, o LDO lem outros
importonles ÍunçÕes. como fixor o monlonte de recursos que o gestor pretende economizor;

2 ln REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4.320 comentada e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 34r. ed. Lúmen Jurisr Rio de JaneiroitBAM,
2072
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troÇor regros, vedoções e limites poro os despesos dos Poderes; outorizor o oumento dos
despesos com pessool; regulomenlor os lronsferêncios o enies públicos e privodos; disciplinor o
equilíbrio enlre os receitos e os despesos; indicor prioridodês poro os finoncíomenlos pelos

boncos públicos. entre ouÍros.

2.4 Do Consullo Público

Nos termos do ortigo 29, inciso Xll, com ort. 58, inciso ll, c/com ort. I óó. § I " do
ConslituiÇõo Federol; ortigo 48, §l', inciso ldo Lei Complementor no. l0l /2000, e, ortigo 44 do
Lei Federol n".10.25712@1, se foz necessório o reolizoçÕo de oudiêncios pÚblicos no Íose de
eloborocào e de dlscussõo do Proielo de lel em comenlo, como condiçÕes obrigoiórios poro
oprovoçôo pelos vereodores. Sendo recomendodo o opresenioçõo ou disponibilizoçôo nos

Audiêncios Públicos, do Projeio de Lei do LDO, junlomente com sêus onexos.

Em rozôo do pondemio mundiol do COVID-'|9, o oudiêncio pÚblico poderó ser vírluol e,

se presenciol, deveró odotor lodos os normos de seguronÇo sonilório.

Recomendo-se que sejo onexodo oo proieio, o convile e olos dos oudiêncios
reolizodos pelo executivo.

2.ó Do Emendo lmposllivo

A Emendo Consiilucionol 8ó, de 2015, tornou obriootório os emendos porlomenlores
individuois, limitodos o 1 ,27" do receilo conente líquido, o mesmo indicodor bolizo os limites do
despeso de pessool, dívido, gorontios, operoÇÕês de cÍédito, bem como o pogomenlo
porcelodo de precolórios judiciois e do dÍvido previdencióÍio (INSS ou RPPS).

Segundo o Comunicodo TCESP n'18, de 20'15i, os Municípíos tombém forom olconÇodos
pelos emendos orçomentórios de execuçõo impositivo. Nesse sentido colociono lrecho:

[...] 3. A menos que demonslrodos impedimentos lécnicos ovolizodos pelo
Legislotivo, or emcndqr lndlvlduol! íooÍlomenlorctl qo oÍcomeÍ o reÍõo de
êxêcucõo obdoolóílo. É o que delermino o Emendo n'8ó, de 2015, oo incluir o §
9", oo ortigo ló6, do ConslituiÇôo.
4. Íois emendos eslôo limitodos o 1,2% do receilo corÍente lhuido do ono onterioí
e metode desse peÍcentuol (0,ó%) seró destinodo à odicoÇõo obíigolório em
oÇõe5 e serviÇos de Soúde. 5. Esse percentuol de 0,ó% no Soúde nÕo poderó
finoncior despesos de pessool ou encorgos sociois. [...1

Tendo em visto que o Emendo 8ó, ollerodo, posleriormente, pelo Emendo l0O, de 2019,

modificou dispositivo que olconço, de Íormo indislinlo, Uniõo, Estodos e Munlcípios (ort. l6ó. do
CF), o emendo impositivo "seÍio" oulooplicóvel.

sü 5
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2.5 Do Redoçõo e Técnico leglrlolivo

Do ponlo de visto redocionol e lécnico, sugerimos revisÕo do redoÇôo, em especiol dos

sinois gróficos, nos termos do LC n.95 de 19983, como exemplo, cilomos ort.l0.
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SobÍe o molério, o Constituiçõo Federol no ort. ló5, §9", lll, disciplinou que coberó o Lei

Complementor dispor sobre crilérios poro o execuçôo equiioiivo, olém de procedimenÍos que
serõo odotodos quondo houver impedimentos legois e Íécnicos, cumprimenlo de restos o
pogor e limitoçõo dos progromoÇões de coróler obrigotóÍio, poro o reolizoÇõo do disposto nos

§§ 1l+ e l2 do ort. 1óó. Contudo, olé o momênlo esso Lei Complemenlor nõo foi editodo.

E, oindo, segundo o § l0 "o odministroçõo tem o dever de executor os progromoções
orçomentórios, odolondo os meios e os medidos necessórios. com o propósilo de goronliÍ o
efetivo entrego de bens e serviços à sociedode."

Acomponho o enlendimento do TCESP, exorodo no Comunicodo. Enlrelonto, muitos
municípios enlendem que nÕo boslo o simetrio Constitucionol poro o oplicoçõo em ômbilo
municipol, sendo necessório previsõo no LOM. De tol modo, recomendo-se que o motério sejo
disculido pelos Nobres Pores.

Nesse senlido, menciono julgodo do TJSP,

AÇÃo DIRETA DE lNcoNsTlrucroNAL|DADE. EMENDA PARLAMENTAR tMpostltvA À LEt MUNtctpAr N"
2.341, DE 3l DE DEZEMBRO DE 2019 Do MUN|CíPIO DA EsTÂNcrA IURbITCA DE AVARÉ (rEt DE
ORÇAMENTO ANUAL - LOA), COM A FINALIDADE DE DESTINAR VAI-ORES EXPRESSOS A
DEIERMINADAS INSÍITUIÇÕES. tEI ORÇAMENÍÁRIA ANUAL QUE É DE INICIATIVA PRIVAIIVA DO CHEFE
DO PODER EXECUTIVO. PODER LEGISLATIVO AUE DFTÉM, CONTUDO, PRERROGATIVA PARA
EMENDAR PROJEIOS DE tEI, MESMO DE INICIAÍIVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO,
DESDE QUE OBSERVADOS OS LIMITES CONSTITUCIONAIS PREVISTOS NO ARIIGO I75 DA
coNsnrurÇÀo pAULtsÍA E tóó DA coNsTtrutÇÃO FEDERAL p^RA A H|PóTESE DE LEt

oRÇAMENTÁRIA. EMENDA PARLAMENTAR rMpucNADA euE oBsERVou os LtMtrEs pREvtsÍos
CONSTITUCIONALMENTE, EIS QUE: AI AUSENTE DEMONSTRAÇÂO DE INCOMPAÍIBILIDADE DA EMENDA
IMPUGNADA coM o PtANo PIURTANUAL E coM A LEr DE D|REIRTZES onçeutNrÁntes; Bl HouvE
tNDtcAÇÃo Dos REcuRsos NEcEssÁRtos, pRovENtENTEs oe eruuÇÀo DE DEspÊsAs; c)
EFETUADA DENTRo Do pERcENÍuAL ToÍAL DA RECE|TA CoRRENTE LíeutDA pREVtsTo No ÍExTo
coNsÍtructoNAt. AUSENCTA DE vtolÂÇÂo Do pRtNcÍpto DA sEpARAÇÀo Dos poDEREs.
RECONHECIMENTO DA CONSIITUCIONALIDADÊ DA EMENDA PARLAMENTAR IMPUGNADA. AÇôo
diÍelo iulgodo improcedenle. (TJ-SP - ADI: 2ú9m,602202c€.26cffn SP 2m?ú6{2.2O2O.8.2ó.0000.
Relotor: Cristino Zucchi, Dolo de Julgomenlo: 16ll2l2O2O, ÓrgÕo Especiol, Dolo de pubticoÇõo:
17l12l2O2Ol

' § 99 As emêndas individuais ao projeto de leiorçamentáíia serão aprovades no limite de 1,2% (um inteiío e dois décimos por cento) da receita
aorente líouida Previía no poeto enceminhado pelo Poder Exêcutivo, sendo oue â metadê deste oeícentual será deíinadà à aaôer e
servicos oúblicos de 5aúde

§ 11. É obí8atórià à execução oíçamentáíie e Í:nanceira das programações a que re refêre o § 99 deste aítigo, em montante correspondente a
1,2% (um inteiro e dois décimos por aento)da receitâ aorrente líquida íealiràda no êxêrcício enteíior, conÍorme os critérios para ã execução
êquitãtiva da pÍoSramação deÍnidos nâ lei complementar prêvista no § 99 do art. 165.
§ 12. A gârantiâ dê execução de que tíata o § 11 deste artiSo aplica-§ê também às progíâmaçõês incluídas poí todas õs emendas de iniciativa
de bencadâ de paílamentares de Eíado ou do Distrito Fêderal. no montante dê até 1% (um por aento) da receite coírente líquida reelizada no
exercício anteíior. {Redacão dâde oela Emenda Coníitucional ne 1@. de 20191

§ 13. As programaçôer orçâmentária5 píevistas nos §§ l1 e 12 dene aniSo náo serão de execução obíi8atóriâ nos câsos dos imp€dimentos de
oídem técnicã. {Rêdacão dada oela Emenda Constitucional ne 100. de 2019) íPÍoducão de efeitol
§ 14. Parâ fin§ de cumpÍimento do dispoío nos §§ 11 e 12 deste âítigo, os ór8ãos de execução deverão obseruar, nos teÍÍnos da lêi de
diretÍire5 oíçamentáíias, crono8rema paÍa análise ê verificação de eventuais impedimentos das progrâmâçôes e demais píocêdimentos
necessários à viabilizaçâo dã êxecução dos Íespectivos montantes. ÍRedecSo dadâ oela Emende Constitucional ne 1OO. de 20191
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il - coNcrusÃo

Cobe ressoltoÍ, que nõo hó monifestoçôo de órgôo técnico que detém o compeiêncio
exclusivo de se pronuncior sobre moiério de cunho contóbil e finonceiro do Legislotivo, de tol
modo, esso consullo levo em consíderoçôo o presunÇõo de verocidode contóbil-finonceiro
exorodo do vísõo do projeto de lei e seus onexos iunlodos.

A por disso, considerondo, o Resolucõo CFC no 9ó0103. orlioo 20. "§ 2" Os documenfos
nló

número de reoistro e do coteoorio", com bose nisso, !egg!Êe!§!g:sg que todos os onexos sejom

devidomenle ossinodos pelo coniodor responsóvel pelo suo eloboroçÕo.

O Projeto deveró ser onolisodo seguindo crileriosomenle os dispositivos vigentes jó
mencionodos.

Recomendo-se que sejo iunlodo convite dos oudiêncios reolizodos pelo execulivo

Feitos essos consideroções, deveró intêgÍor o projeto de lei de diretízes orçomentórios:

Sobre o onexo MEIAS ANUAIS 2023, hó que se levor em conlo que o especificoÇõo
gostos orçomentóíos dos entes Íederotivos sÕo

O Anexo de Melos Fiscois. em que serôo eslobelecidos metos onuois, em
volores conentes e conslontes, relolivos q Íeceilos. despesos, resullodos
nominol ê pÍimóío e monlonle do dÍvido pÚblico, poro o exercício o que se

refeÍirem e poro os dois seguintes, íLRF, on.4'. §l', Tobelo l):

Anexodo

2. AvolioÇôo do cumprimenlo dos melos relolivos oo ono onlerior. (LRF, on.4",

§2o, I -'robelo ll);
Anexodo

3. DemonstÍolivo dos metos onuois, inslruÍdo com memórÍo e metodologio de
cólculo que juslifiquem os resultodos prelêndidos. comooíondo-os com os

fixodos nos três exercícios onleriores, e evidenciondo o consisiêncio delos com
os pÍemissqs e os objêlivos do político econÔmico nocionol, (LRF, on.4, "?, ll'
Tobelo lll);

Anexodo

Sem melodolooio de
cólculo.

4. Evoluçõo do potrimônio líquido. lombém nos Úllimos lrês exêrcícios
desiocondo o oÍigêm e o oplicoçôo dos recursos obtidos com o olienoçÔo de
otivos íLRF, od.a", § 2",ll),

Anexodo,

5. AvolioÇõo do siiuoçõo flnonceko e oluoriol ÍLRF, on.4", I 2'. v, "o"),

o. Dos regimes gerol dê prêvidêncio sociol e próprio dos servidoÍes pÚblicos e do
Fundo de AmpoÍo oo TrobolhodoÍ;

b. Dos demois fundos públicos e progromos eslolois de nolurezo oluoÍiol;

Anexodo

{Sêm informoçôo)

Anexqdo

(Sem infoÍmoçôo)

8. Anexo de Riscos Fiscois, onde serõo ovoliodos os possivos contingenles e oulros
riscos copozes de ofeloí os conlos públicos, informondo os providêncios o
sêrem tomodos, coso se concrêiizem (LRF, ort.4', §3');

Anexodo

Resultodo Primório indico se os níveis de

7

ó. Demons'lrolivo do eslimotivo e comoensocõo do renÚncio dê receito, e

7. Morgem de exoonsõo dos despêsos obrigolórios de corólêr continuodo. {LRF,

ort.4', §2', V);

eFb
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compotíveis com o suo onecodoçõo, ou sejo, se os Receilos Primórios sÕo copozes de suportor
os Despeso Primórioss e, que Resultodo Nominol indíco o diferenço êntre lodos os receilos
onecododos e todos os despesos empenhodos, incluindo os iuros e o principol do dívido e
oindo ocrescenlondo os receilos finonceiros, oeme DíviU

Líquido.

Merece otençôo dos Nobres Vereodos:

'oti.7", estobelece que serôo deslinodos nõo menos que l% (hum por cenlo) do RCL
poro os despesos de Proteçõo à Crionço e Adolescenle, conforme ECA orl. 4o, porógrofo
único, olíneo "d".

estobelece Reservo de Conlinqêncio no limile de I,5% do Receilo Conenle
LQuídoa previsto. Observodo o formo de utilizoÇõo Íestritivo, esto somente pode ser utilizodo -.poro o olendimenlo de possivos contingentes, ouiros riscos e eventos fiscois imprevislos, de
ocordo com o ort.5o, ínciso lll, letro b, do LRF. nôo se odmitindo suo utilizoçÕo poro o
suplemenloçõo ou oberturo de creditos odicionois poro cobrir doloçÕes insuficienies por folho
de pÍevisôo orÇomentório ou poro olender despesos comuns à otividode público, o volor deve
ser definido com bose no receito conenle lQuido (RCL), levondo em consideroÇõo o Anexo de
Riscos Fiscois (Demonslrotivo de Riscos Fiscois e Providêncios) opresenlodo no presenle projeto
(LDO). O TCESP lem recomendodo percentuol com bose no índice de ínfloçôo do período.

eslobelece que do despeso iniciolmenie fixodo, o Poder Executivo Íico
outorÍzodo oté o limite de 15%, o reolizor iÍonsposições, remonejomenlos e lronsferêncios entre
órgôos orçomentórios e cotegorios de progÍomoçôo.

*.. Ari. 10, kolo do ouloÍizoÇÕo oo Poder Execulivo, no limile de olé 25%, poro obÍir
crédilos odicionois suplementores. O TCESP nto o

'15 prevê que os oudiêncios públicos serÕo virtuois em rozõo do pondemio de
Covid 19.

19, indicoçôo dos medidos conetivos odotodos ou o odolor, referenle limitel
do despeso lotol com pessool, coso excedido.

20, estobelece que o despeso que nôo ullroposse os limiles do or1. 24, I e ll, do
Lei Federol n' 8.óóó, de 1993, serÕo considerodos iÍrelevontes e eslorÕo dispensodos do
procedimenlo requerido no orl. ló, do LRF, conÍorme §3", do mesmo ortigo. Nesse sentido,
dispõe o r. Lei FêdeÍol:

5 lêcelto F.líú,lo do Govemo Cênlrol, ou tejo, rôo lodos os.êcêlle excluindo oquêlos provenienles de opeíoçõer de crédilo e
decoírentes de oplicoÇôe, finonceiros. É o iníoímoçôo utilizodo p6o opuíoÇóo do Íerullodo fircol clo Terouro Nocionol.
Dêape.o trlm&lo. Significoclo: SÔo oquelor que pÍeJsionom o íeiullodo píimóíio, olteíondo o endividomenlo líquido do Govemo Í5etoí
público nóo finonceho) no exeícício finonceiro coíresponc,enle. Ditponivêl êm: www.oícomênlofedeÍol.oov.bí/oloisoÍiô-l .Àcês3o dio
oStoôtz0l7.

ó ICL: lndicodor finonceiío colculodo o porlií do Íeceilo conenlê lololdo enle federodo, cledLrzidos: 1...1 c) no Uniôo, nor E5todor ê not
Municíptoa, o conlíbuiÇõo dos seívidoíes poÍo o cusleio do seu ti'lemo de píevidêncio e ostislêncio sociol e os íeceilor pÍovenienle! do
compensoçôo fnonceiro cjlodo no § f do ort. 20t do Consítuiçôo Federol. Disponívet em:
htlôs://www-conoressonoci\rnol.lêo.tr/le$islococFe-oubtrcocoes/glorsorieorcomenloÍirc/-
/oícomenloÍio/lemo/Íeceilo conenle liouido ícl.

?rdz,'
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Art. 23. Ài modolidodes de licitoÇôo o que 5e referem os incisos I o lll do ortigo onteÍioí
serôo delerminodos em funÇÕo dos seguinles limites, lendo em visio o voloÍ eslimodo do
conlrotoÇõo:
| - poro obros e serviços de engenhorio; (RedoÇôo dodo oelo tei n" 9-ó,{8. de 19981 ÍVide
Decrelo n'9.412 de 2Ol8l (Vroênclol

o) convite - olé R$ l5O.0O0,m (cento e cinqÜento milreois);
ll - poro compros e serviços nóo reÍeÍidos no inciso ontenlor: (RedoçÕo dodo oelo Lei

n'9.ó48-de 19981 (Vide Decreto no 9.412. de2018) (Vioênciol
o) convile - olé R$ 80.000,00 (oitenlo milÍeois);

DECREIO N'9.,II2. DE 18 DE JUNHO DÊ 2OI8
o PRESIDENTE DA REPÚBL|CA, no uso do otÍibuiÇôo que lhe conÍere o ort. 84. copul, inciso
lV, do Constituiçõo, e tendo em vislo o disposlo no ort. 120 do Lei n'8.óóó, de 2l de junho

de 1993,
DECREIA:
Art. l' Os volores estobelecidos nos inciso§ I e ll do cooul do oÍt. 23 do Lei n'8.óóó de 2l de

iuDbojelr9jL ficom oluolizodos nos seguintes lermos:
| - poro obros e serviços de engenhoÍio:

o) no modolidode conviie - oté R$ 330.000,00 (lrezentos e lÍinlo mil reois);

t...1
ll - poro compros e serviços nõo incluíCos no inciso l:

o) no modolidode convile - oté R$ l7ó.000,00 (cento e setenlo e seis mil reois);

lrt. 2+. É dispenúvelo licitoÇÕo:
| - poro obÍos e serviÇos de engenhoÍio de voloí olé l0% (dez por cenlo) do limile previsio

no olíneo "o". do inciso I do ortigo onteÍior, desde que nÕo se relirom o porcelos de umo
mesmo obro ou serviÇo ou oindo poro obÍos e serviÇo5 do mesmo nolurezo e no mesmo
locolque possom seÍ reolizodos coniunlo e concomilonlemente;
ll- poro oulros seÍviÇos e compros de volor oté l0% ídez poí cenio) do limite previsio nq
olíneo "o', do inciso Il do ortigo onterior e poro olienoÇôes, nos co5os previstos neslo Lei,

desde que nôo se refirom o porcelos de um mesmo serviço, compro ou olienoçôo de moior
vulto que posso ser reolizodo de umo só vez:

28, vedo o reposse de volores o fundos vinculodos à CÔmoro.

Ressolto-se, oindo, que o porógrofo Único do orl. 144 do L.O.M, dispôe que o percentuol

oplicodo pelo Município no ensino de pessoos oortodoÍos de deficiêncio, nunco deveró ser

infeÍior o 3% (lrê, por cento, do verlco público destinodo ô educoçõo. A por disso, necessório

ser destocodo, o olocoçõo de recursos poro cumprimenlo desse disposilivo'

2.3.4 Da Emenda lmpositiva

A Emenda Constitucional 86, de 2015, torn u obri atória as emendas parlamentares

individuais, limitadas a 7,2%o da receita corrente líquida, o mesmo indicador baliza os limites da

despesa de pessoal, dívida, garantias, operações de crédito, bem como o pagamento parcelado

de precatórios judiciais e da dívida previdenciária (INSS ou RPPS).

Segundo o Comunicado TCESP ns 18, de 2015ii, os MunicÍpios também foram alcançados

pelas emendas orçamentárias de execução impositiva. Nesse sentido colaciono trecho:

[...] 3. A menos que demonrtrados impedimentos técnicos avalizados pelo Legislativo, ê!
êmêndes lndMduals (oerlâmêntaíêsl ao orcamento serto de êxeqrcão obriíBtffa. É o que

determina a Emenda ne 86, de 2015, ao incluir o § 9e, ao artigo 166, dâ Constituição.

4. Tais emendas estão limitadâs a 1,2% da receita corrente líquida do ano anterior e

metade desse percentual (0,6%) será destinado à aplicação obriSatória em açôes e

serviços de Saúde. 5. Esse percentual de 0,6% na 5aúde não poderá financiar despesas de

pessoalou enca.gos sociais. [...]

9
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Tendo em vista que a Emenda 86, alterada, posteriormente, pela Emenda 100, de 2019,

modificou dispositivo que alcança, de forma indistinta, União, Estados e Municípios (art. 166, da

CF), a emenda impositiva "seria" autoaplicável.

Sobre a matéria, a Constituição Federal no art. 165, §9e, lll, disciplinou que caberá a Lei

Complementar dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 117 e

12 do art. 166. Contudo, até o momento essa Lei Complementar não foi editada.

E, ainda, segundo o § 10 "a administração tem o dever de executar as programações

orçamentárias, adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a

efetiva entrega de bens e serviços à sociedade."

Acompanhamos o entendimento do TCESP, exarado no Comunicado. Entretanto, muitos

municípios entendem que não basta a simetria Constitucional para a aplicação em âmbito
municipal, sendo necessária previsão na LOM. De tal modo, recomenda-se que a matéria seja

discutida pelos Nobres Pares.

Nesse sentido, menciono julgado do TJSP,

AçÃo DTRETA DE tNcoNsITUcloNALtDADE. EMENDA PARLAMENTAR tMpostIVA À LEt MUNlctpAL Ne

2.341, DE 31 DE DEZEMBRo DE 2019 Do MuNtcÍpto DA EsTÂNctA TURísflcA oe lvanÉ ller or
ORçAMENTO ANUAL - LOA), COM A FINALIDAOE DE DESTINAR VALORES EXPRESSOS A DETERMINADAS
rNsflTurçôEs. tEr oRÇAMENTÁR|A ANUAL quE É DE tNtctATtvA pRtvAÍrvA oo CHEFE Do poDER

ExEcurvo. poDER LEGrsLATrvo quE DFI'ÉM, coNTUDo, pRERRoGATtvA PARA EMENDAR pRojETos DE

LEI, MESMO DE INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, DESDE QUE OBSERVADOS OS
LrMrrEs coNslrrucroNArs pREvrsros No ARTtGo 175 0A coNsTtlutçÃo pAULtsra E 166 DA
coNsrrurçÃo FEDERAL PARA A HtpóTEsE oE LEI oRçAMENTÁR|A. EMENDA PARLAMENTAR
IMPUGNADA qUE OBSERVOU OS Lll\,1|TES PREVISToS CoNSTITUCIONALMENTE, EIS qUE: A) AUSENTE
DEMoNSTRAçÃo DE tNcoMpATtBtLtDADE DA EMENDA tMPUGNADA coM o pLANo PLURTANUAL E coM
A LEr DE DTRETR|ZES oRçAMENTÁR|AS; B) HouvE tNDtcAçÃo Dos REcuRsos NEcEssÁRtot1
PRoVENIENTES DE ANULAçÃo DE DESPESAS; c) EFETUADA DENTRo Do PERcENTUAL ToTAL DA REcEIÍA
CoRRENTE tÍeurDA pREvrsro No rExTo coNsnructoNAl. ausÊNclA DE violAçÃo oo pRtNcÍpto DA
SEpARAçÃo Dos poDEREs. REcoNHEctMENTo DA coNslTUctoNALtDADE DA EMENDA pARLAMENTAR

IMPUGNADA. Ação direta julgada improcedente. (TJ-sP - ADt: 20090060220208260000 Sp 2009006-
02.2020.8.26.0000, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgâmento: 76172/2020, óÍgão Especial, Data de
Publicação: Ll / 721 2O2O'l

7 § 99 Âs emendas indúiduais eo píojeto de lei orçâmenúria serão apíovedas Íro limite de 1,216 (um inteiÍo e dois déaimos poí cento) dlleggila
corrênte liouida prevista no pro.ieto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo oue a metade deíe oercêntual seá destinada a àcões e
servicos oúblicos dê sâúde

§ 11. É obrigatória e execúção orçâmentária e finânceira das programações a que se reÍeíe o § 99 destê ârtigo, em montantê correspondênte â
1,2% (um inteiro e dois décimos po. cento) da íeaeita corrente lhuida realizada no exeíaicio anterior, conforme os cíitéíio5 parâ â execuÉo
equitath/â da progrâmàção definidos na leicomplêmeôtar prêviía no § 9e do ert. 165.
§ 12. Â 8arântia de execução de que tÍata o § 11 deste artigo âplicã-se tambêm às progíâmaç6es incluídas por todas as emendas de inicietiva
de bancada dê paílamentares de Estãdo ou do Distriio Fedeíal, no montantê dê atê 1% (um por cento) dâ íeceita corrente lhuide Íealizada no
exercício anterior. (Redacão dade oela Emende Constituaional na 10O. dê 2019)
§ 13. fu pro8ràmações orçamentárias previstas nos §§ 11e 12 deíe artigo Írão serão dê execução obÍigâtóíia nor casos dos impedimentos de
oídem técnica. ÍRedâcão dadà oela Emenda Conrtitucional na lm- de 20191 (Píoducão de êfêito)
§ 14. Para fins de aumpíimento do dispoío nos §§ 11 e 12 dêste anigo, os óíBãos de execução dêverão observar, nos termos de lêi de
diÍêtrires orçementárias, cronogramâ para análise e vermcâçâo de evêntuais impêdimentos das programações e demais píoaedimêntos
necessários à viabilizeção de execuÉo dos re5pectivos montantês. (Redaaâo dada oela Emenda Coníitucional na 1OO. de 2019)

§»
l0
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Podei

Dionte de lodo exposlo, do ponto de visto de constilucionolidode e do legolidode,
observodos os recomendoções consÍonles neslo consulio, o Assessorio, OPINA s.mj. pelo
viobilidode lécnico do Projelo de Lei n".04122

Em reloçõo oo méílo, o corpo técnico em conjunlo com o ossessoío nõo iró se
pronuncior, pois coberó oos nobres VeÍeodorês, no uso do funçÕo legislotivo, verificor o
viobilidode do oprovoçôo, respeilondo-se poro tonto, os Íormolidodes legois e regimenlois.

Cobe ressollor, que eslo consulto tem coróler opinotivo, elucidotivo, sem quolquer
conteúdo decisório. nõo vinculondo em hipólese olgumo, o porecêr dos comissões e o
decisôo dos Nobres Edis.

É o porecer que submelemos o oprecioçÕo de Vossos Excelêncios.

CM. Átvores Mochodo (SP), 07 de junho de 2022.

Dry ildo

AsüúoÍa d.
Êoorrâdor.,uíÍfo LrgtLüvo

I Comunicodo n' l8/20:5 - Exêcuçôo orçomênlóíio - píocedimênío5
O TÍibunol de Conlos do Eslodo de Sõo Poulo COMUNICA oos óígóos jurisdicionodos que eÍn Í0260 dos Emendos Coníilucíoôois n.85 e
8ó, Íespeclivomenle, píomulgodos em 2ó de feveÍeiro e 17 de morço de 2015 deverõo ser obreNodos, no execuÇào oÍçomenló.io, ôs
procedimenlos seguinles:
l. Com o promulgoçôo do Emendo Coníilucionol n" 85, de 2015 e iendo somenle em vislo os otividodes de ciêncio, lecnologio e
inovoçôo, os meconismos do lÍonspoíçÕo. remonejomenlo ou o iÍonsferêncio de recuísos orçomenlóíor loí. ló7. Vl, do CFl, nôo mois
eÍgem o píévio ouloÍizoçôo legisloiivo, bosrondo. poro lonlo. decíelo do Poder Executivo.
2. Oê reileror que tol exoneroçóo olconço openos os oçôês de ciêncio. lecnologio e inovoçôoj poro todor or demoh óreor hó de se
leÍ, quonlo o lronsposiçôes, Íemonejomenlos ou koníeÍêncios, prévio e modeíodo ouloÍizoçôo no lei de diíelíizes oçomenlóíios (IDOI
ou em diplomo especifico, lol quol ,em decidido eslo Corle.
3. À ínenoE que denrcÍEt odos imp€drn€nlos técÍlcos ovoEodos pêlo Lô!úslolivo, os €Ínendos in r\rldJob (pdfrÍnentoÍ€§l qb
gÍçqnento s€íóo de execuçôo obíigotóíh. Ê o que deleÍmino o Emendo no 8ó, dê 2O15, oo inciuiÍ o § 

',", 
oo oÍtigo lóó, do Coíislitri@.

4. T(s emêndos Ittôo lrÍÍtodoi o I .2Í do têceilo coÍÍenie líquido do ono onlêdo,í e metode desse percênluol 10,6Íl seÍó d6linodo à
opÍcoçôo ot'rigotó.ic em oçôes e servhos do Soúde.
5- Ésse percenluolde 0,ó% no Soúde ndo podeíó finoncioí despesos dê pessoot ou encoÍgos sociois.
ó- Frulo dos tobreditos emendos oo orçomenio de oulros níveh de governo, os konsfêrêncios voluntóíios nôo ingressorôo no Íeceito
coÍrenle líquido do enlê beneÍiciodo: isso. poro opuroçôo do limile do despeso de pessool. É o que píeceiluo o § 13, do ort. tóó, do
Consfituiçôo.
7. Alé O,ó% do recêilo coíenlê líquido reolizodo no exercício onleÍior, os Restos o Pogor podeíôo ser computoctos no oÍçomento
imposilivo em queslõo (ori. lóó, § I ó, do ConsÍiluiçóo).
8. Coso hojo o limiloçôo de empenho pÍevhlo no orl. 9", do Lei de Responsobilidode Fiscol. os gostos nôo obrigolóíios serôo
conlingenciodos no mesmo proporçôo que os relolivoe às êmendos de execuçõo obrigolóíio. É o que rezo o orl. tóó, § 17. do
Consliruiçôo.SDc, 28 de obíl de 2015.SÉRGIO CTQUERA POSSTSECRETÁR|O.D|REÍOR GERAT Doto: O3/Oó/2O]S Árêo: SDG [úmêro do
comunlcodo: l8 Exeícício: ml5

COMUNICADO SOG N'32/2015 O Tíibrunol de Conlos do Eslodo de Sôo Poulo, em suo peímonenle loÍeío dê oÍientoçôo o seus
juÍisdicionodos, Íecomendo o obsêrvôncio de ospeclos íelevonles no elotoíoçôo dos leis orçomentóíios onuois e demois insttumentos
de interesse que podem, ossim, sêí resumidos: l. oprimoromênlo nos procêdimenlos de píevisôo de receilos ê ÍixoçÕo de despesos no
proposlo orçomênlóíio, que dêvem preteNoí o equilíbrio previslo no Lei de Retponsobilidode Fhcol, de moldê o eviloí demosioctos
modificoções duronle suo execuÇôo, com lem ído Íeilerodomenle oponlodo poí esro Corlê; 2. em í@óo de Íecêôle decisóo píoleÍilo
pelo E. Supremo lribunol Fedeíol referenlemenle oo pogomenlo de píecoló.ios iudiciois, o píopoío orçomenlório cteveíó conrêL no
coJo do enlào vigente regime especiol, dotoçôo êm Senlenços Judiciois poro que eôlre os exeÍcícios de 2Oló o 2O2O sojo quitodo o
possivo iudicjol que lhe loco. No coso c,o regime ordinório, vigoÍo o ortigo l0O do Congliluiçóo FedeÍol, de tot moclo que deveíiom seí

lt
--9c

--_-\-.-

e Crdo l*ãr.
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rrComunicado no í8/20í5 - Execução orçamentária - pÍocedimentos
O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo COMUNICA aos órgãos jurisdicionados quê em razão das Emendas Constitucionais
no 85 e 8ô, respeclivamênte, promulgadas em 26 de fevereiro e '17 de março de 20'15 deverão ser observados, na execuÉo
orçamêntária, os proc€dimentos seguintes:
í. Com a promulgação dâ Emenda Constitucional no 85, de 2015 e tendo somente em vista as atividades de ciência, tecnologia e
inovação, os mecanismos da transposiÉo, remanejamento ou a transferência de Íecursos oÍçamentários (art. 167, Vl, da CF), nâo
mais exigem a prévia autorizaÉo legislativa, bastando, para tanto, decreto do Poder Executivo.
2. De reiterar que tal exoneraçáo alcança apenas as açóes de cjência, tecnologia e inovaçáo; para todas as demais áreas há dê se
ter, quanto a transposiÉes, remanejamentos ou transferéncias, prévia e moderada autorÊaçào na lei de diretrizes oÍçamentárias
(LDO) ou em diploma especÍfico, talqualtem decidido esta Corte.
3. A msnos qug demonstrados impêdimentgs lécnicos avalizados pelo Legislativo, as em€ndas individuais (paíament8r€a) ao
orçamento seÉo de êxecuÉo obrigatóíia. É o que determina a Emenda no 86, de 2015, ao incluir o § 9, eo aÍrgo 166, da
ConstituiÉo.
,1. Tab €mêndas est lo limitadas a '1,2ôÀ da Íeceita corente lÍquida do ano anterior e mêtade desse percenlual (0,6%) será
destinado à apli€ção obrigatóía em aÉes e seÍviços de Sâúde.
5. Esse peÍcentual de 0,6% na Saúde não poderá financiar despesas de pessoal ou encargos sociais.
6. Frulo das sobreditas emendas ao orçamgnto de outros níveis de governo, as transferências voluntárias não ingressaráo na
receita coÍÍente líquida do ente beneÍiciado; isso, para apuíaÉo do limite da despesa de pessoal. É o que preceitua o § 13, do art.
166, da Constituição.
7. Ate 0,6% da re@ita corrente líquida realizada no exercício anteíior, os Restos a Pagar poderão ser computados no orç3mento
impositivo em questão (aÍ1. 166, § 1ô, da Constituição).
8. Caso haia a limitaÇâo de empenho prevista no art. 90, da Lei de Responsabilidade FisÇâ|, os gastos não obrigatórios seráo
contingenciados na mesma proporçáo que os relativos às emendas de execuÉo obrigatória. É o que reza o art. í66, § 17, da
constitu,Éo.sDG, 28 de abrit de 2015.sÉRGto clouERÂ RosslsEcRETÁRlo-olREToR GERÂL Data: 03/06/2015 Área: sDG
Número do comunicado: 18 Exercíclo: 2015

COMUNICADO SDG No 3220í5 O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sua permanente tarefa de orientação a seo§
jurisdicionados, recomenda a observância de aspeclos relevantes na elaboração das leis orçamentárias anuais e demais
instrumentos de interesse que podem, assim, ser resumidos: 1. apÍimoramento nos procedimentos de previsão de receitas e
fixaÉo de despesas na proposta orçamentária, que devem píeseryar o equilíbrio previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, de
molde a evitar demasiadas modificações durante sua execuçáo. com tem sido reiteradamente apontado por esta Corte: 2. em
razão de recente decisào proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal referentemente ao pagamento de precâtórios judiciais, a
proposta orçamentária deverá conter, no caso do então vigente regime especial, dotação em Sentenças Judiciais para que entre os
exercícios de 2016 a 2O2O seja quitado o passivo judicial que lhe toca. No caso do regime ordinário, vigora o adigo 100 da
ConstituiÉo Federal, de tal modo que deveriam ser píevistas dotaçóes oíçamentárias para quitar os precatórios chegados até 1o

de julho último; 3. os projetos orçamentários destinados à criação, expansão ou aperfeiçoamento da açáo governamental de que
trata a Lei de Responsabilidade Fiscal deveÍão constar dos Planos Plurianuais de lnvestiínentos e Leis de Oiretrizes
Orçamentárias. Caso contrário, deverão constar de leis aditivas àqueles dois out.os instrumentos; 4. utilÉar com moderaÉo os
percentugi3 petmissivo3 para abertura de créditos suplementares, autorizados na Lei OÍçamêntária anual e financiados pêla
anulaÉo parcial ou tolal dê outras dotaçóes; 5. o remanejamento, a transferência e transposição, no termos da E.C- no 85, de
2015, estarão sempre dependentes de leis especiÍicas, salvo para as dotações destanadas às atividades de ciência, tecnologia e
inovaÉo, com o objetivo de viabilizar os Íesultados de projetos restritos a essas funçóes. mediante ato do Poder Executivo; 6. o
orçamento será detalhado até o nível do elemento de despesa, assim como queÍ o art;go 15 da Lei no 4.320, de '1964 e exige o
princípio orcamentáÍio da tÍanspaíência e especiíicação do gasto público; 7. a partir da eêtiva vigência da Lei no 13.019, de 2OU
os Íecursos paÍa auxllios, subvenÉes e contribuiÉes só poderáo ser repassados após a Íormalizaçáo dos lermos de colaborâÇfô
ou dê tomenlo; 8. as leis devem definir com clareza as atribuições e a escolaridade exigidas para provimento de cargos em
comissão ds DireÉo e Assessoria exclusivos de nivel universitário, reseÍvando-se aos de Chefia a formaÉo técnico-profissional
apropriado. SDG, 17 de agosro de 2015. SÉRG|O CIOUERA ROSST SECRETÁRtO-DtRETOR GERÁ1.

s.d'

-;' ll I

previrlot dotoçôes orçomenlóíio5 poío quilor 05 precolóíios chegodos olé 1" de ju ho úilimo; 3. os píojelos oÍçomenlóíios deíinodos ô
cÍjoçóo. exponsõo ou operÍeiçoomenlo do oçõo goveínomenlol de que líoio o Lei de Responrobilidode Fiscol deve.Õo consloí dos
Plonos Plurlonuois de lnveslimentos e Lels de Diíelíizes Orçomenlórios. Coso conlíóíio. deveÍõo coníoí de leis odilivot ôqueler doi5 oukos
inskumenlor:4. ulilizoí com modeíoç6o os percênluols permissivos poío oberlurc de cÍédiros suplêmentores, ouloàodos no Lei
Orçomenlóíio onuol e ínondodos pelo onuloçõo po.ciol ou tolol dê ouhos doloçôesj 5. o íemonejomenlo. o lronsleÍêncio e
konsposiçôo. no iermos do E.C. n'85. de 2015. esloróo sempÍe dependenies de leis específicos. solvo poro os doloções deíinodos às
olividodet de ciêncio. lecnologio e inovoçõo. com o objelivo de viobilizor os íesullodos de píojêlos íestritos o essos íunções, medionlê
olo do Poder Execulivoi ó. o oíçomenlo seíó delolhodo olé o nível do êlemenlo de despeso, otsim como queÍ o orligo 15 do Lei no

4.320, de l9ó4 e exige o princípio oÍçomenlóíio do iÍoô9porêncio e êspeciícoçôo do goío público; 7. o poítiÍdo eÍelivo ügêncio do Lei
no i3-019, de 201,{ os íecuísot poro our.llios, subvençÕes e conlíibuiçôes só podeíõo seí repossodos opós o formolizoçôo dos teÍmos de
colobooçôo ou de fomenlo; 8. os leit devem delinir com cloíezo os olíibuições e o ercoloÍjdode exigidos poío píovimenlo de corgot
em comissóo de Dneçóo e Assessoíio exclurlvos de nível universilório. reseNondo-se oos de CheÍio o formoçõo lécnico-profirrionol
opropÍjodo. sDG. I 7 de ogorlo de 20 t5. sÉRGlo CTQUERA Rossr SECREIÁR o-DtRFIoR GERAL.
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18" LEGISTATURA

PARECER M 13/2022

PROCESSO: Projeto de leino 04f2022

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ASSUÂ/TO: Dispõe sobre: Leide Diretizes do Orçamento para 2023

DATA: 15 de junho de 2022.

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, acompanhou
sua tramitação, no período que esteve a disposição dos vereadores
para apresentação de emendas, oconendo a apresentação da
Emenda Modificativa no 01/22 de autoia da vereadora Maria Estela,
e, o período que foi disponibilizada, na íntegra, no site oficial, para
apreciação da coletividade. A audiência pública foi realizada no dia
07 de junho, 20H00M com a presença física dos vereadores e

servrdores da Casa, e, a pafticipação popular via facebook.
Cabe salientar que a proposta ora apresentada representa o que tem
sido praticado nos últimos anos, ê está plenamente de acordo com
as normas contidas na Lei Federal 8666n3, Lei Federal 101 - LRF e
na Lei Federal no 4320/64, que tratam do procedimento de execução\- fiscal e orçamentáia.
A reserua de contingência ficou em 1,5o/o e o limite para
remanejamento de recursos orçamentáias dentro da mais categoia
econômica foi tratado na proposta, ficando em 15%, enquanto que, o
limite para suplementação em 25o/o.

lmpoftante ressaltar que o processo apresenta vicio, pols, o
Executivo não juntou aos auÍos, copia da ata da audiência pública
realizada para subsidiar a confecção do proieto de lei. O relator
enviou OF CFO 01/22 de 18 de maio de 2022, solicitando a iuntada
da ata e não foi atendido, mesmo reiterando através do OF CFO
0A22 em 1 3 de junho de 2022.
No dia 23 de maio de 2022, o Executivo publicou no diáio oficial do
município, cópia da ata da audiência pública da LDO realizada no dia
29 de abil de 2022, enquanto que ao proieto de lei no 04/22 que trata
da LDO foi protocolizado no dia 25 de abil de 2022, 11h42, poftanto,
antes da audiência pública.



Através do OF CFO 02f2022, o rclator pediu ao Executivo, que
apresenfasse suas alegações quanto ao fato de ter realizado
audiência pública apos o protocolo do projeto de lei iunto a Casa de
Leis. Ate o momento da elaboração do presente parecer, não houve
resposÍa.
A Comissão entende que o vício em questão é preiudicial a
tramitação processual, mesmo, a Câmara Municipaltendo realizado
aud iênci a p úbl ica posteio r.
No entanto, a Comissão se posiciona favoravelmente ao teor do
projeto de lei e da emenda apresentada pela vereadora Estela, pois,

estão em conformidade com as normas orçamentáias vrgenÍes.

Que a propositura vá apreciação dos vereadorcs em Plenáio,
aleftando quantos aos fatos re

MARIA NDEZ MARTIN

RÁMOS

LENIC
Membro

t[DO NASESSI\O
zl tux.202

cÀH,ÂRA MUNIC
.A!-VARES MACH

)

sÁrvIos RlBElRo



cÂ^ ARA MUNrcrpAL DE ÁLvAREs MAcHADo
pLENÁRo VEREÂDoR sEBAsru{o ANTü{ro PERETRA

Rua MonsenhoÍNakamura' 783 Fone/Fax ( lE) 3273-1331 - CEP 19160-000 - SP

AUTÓGRAFO N" 17t22

Considerando que a Câmara Municipal de Alvares Machado, aprovou na integra,
DE de autoria do Poder Executivo, a

res Machado, emite este Autógrafo, nestaMesa da Câmara Municipal de
r- data, para todos os efeitos legais,

Mesa da Câmara, em 29 de junho de 2022.

L DA SI EI
Presidente

JOEL NU ALMEI MARIA
1o

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.

NANDEZ MARTIN
flo

P OJOSÉULláLV TlNS
Diretor Legis

"DtcA NÃo Às DRocAs. pEIx)FrLlA', DENttNcIE:
Tf,LEFONES: t9? r I$ PIÁMIOf,S 24 HS POR DIÂ

Observaçâo: A detrúncia pode sêÍ anônkIâ
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cÂmenl MUNtctpAL DE ALyARES MAaHADo
courssÁo DE FINANÇAS E oRÇAMENTo

pRoJETo DE LEI N." o4no2z-NovA nru.c,ÇÃo

DISPOE SOBRE: ESTABELECE AS DIRETRIZES À
sEREM oBSERvADAS NA ELABoRAÇÃo oa lnr
onç.l,urxtÁnu Do uuxrcÍPro PARA o
nxÉncícro DE2o23 n oÁ ou:rnl,s pRovroÊxcras.

ROGER FERNAIYDES GASQUES, Prefeito Municipal de

Áluares Machado, usando das atribuições que me são conferidas por lei, faço

saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1. - Ficam estabelecidas as diretrizes para o orçamento municipal de 2023,

compreendendo:

I - As orientações gerais de elaboração e execução;

II - As prioridades e metas operacionais;

III - As metas de resultado fiscal, em consonância com uma trajetória sustentável

para a dívida municipal;

IV - As alterações na legislação tributrária municipal;

V - As disposições relativas à despesa com pessoal;

VI - Outras determinações de gestão financeira.

Parágrafo único - Integram a presente Lei os anexos de metas, de riscos fiscais e

o dJprioridades operacionais, bem como outros demonstrativos exigidos pelo

direito financeiro.

CAPÍTULO U
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO

oRÇAMENTO

'DiEa não às Drogas e Pedofilia", Denunciel Íelefones: 197 e 190 Plantôes 24h por dia.

ô,'observaÉo: A denúncia pode ser anônima
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cÂmane MUNtc,pAL DE ALuARES MAaHADo
coulssÂo DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Seção I - Das Diretrizes Gerais

Art. 2" - A proposta orçamentáia abrangení os Poderes Legislativo e Executivo,
bem como suas autarquias, fundações, empresas municipais dependentes, além

dos investimentos das empresas municipais autônomas do Tesouro Municipal,
nisso observado os seguintes objetivos:

I - Combater a pobreza, promover a cidadania e a inclusão social;

II - Buscar maior eficiência arrecadatória;

III - Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população

carente, sobretudo a afetada por surtos epidêmicos;

IV - Prestar assistência à criança e ao adolescente;

V - Promover o desenvolvimento econômico do Município;

VI - Melhorar a infraestrutura urbana.

VII - Apoiar estudantes carentes na realização do ensino médio e superior;

YIII - Reestruturar os serviços administativos;

D( - Municipalizar todo o ensino fundamental, da primeira à quarta série (se for o

caso);

Art. 3" - O Projeto de Lei Orçamentiíria Anual (PLOA) sení elaborado conforme

as diretrizes fixadas nesta Lei e as correspondentes normas da Constituição, da

Lei Orgânica do Município, da Lei Federal n" 4.320, de 1964 e da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

§ 1". A Lei Orçamentlíria Anual comPreenderá:

"Diga não às Orogas e Pedofilia", Denunciel TeleÍones: 197 e 190 Plantôes 24h por dia

ObservaÉo: A denúncia pode ser anônima

&"1 Pâgna 2

I o orçamento fiscal;

II o orçamento de investimento das empresas municipais não dependentes do

Tesouro Central; 
t

til



cÂmeae MUNtctpAL DE ALuARES MAaHADo
coMrssÁo DE FINANÇAS E oRÇAMENTo

III o orçamento da seguridade social.

§ 2".O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a receita em anexo
próprio, conforme o Anexo I, da Portaria Interministerial no 163, de 2001.

§ 3'. O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão o gasto no mínimo
até o elemento de despesa, tal qual determina o artigo 15, da Lei Federal n" 4.320,
de 1964.

§ 4o. Caso o projeto de lei orçamentária seja elaborado por sistema de

processamento de dados, deverá o Poder Executivo franquear acesso aos

vereadores e técnicos da Câmara Municipal, para as pertinentes funções

legislativas.

Art. 4'- A proposta orçamentária para o exercício flrnanceiro de2023 obedecení

às seguintes disposições:

I - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos,

sob a forma de Atividades, Projetos e Operações Especiais, nestas categorias

especificados valores e metas fisicas;

II - Desde que tenham o mesmo objetivo operacional, as ações de governo

apresentarão igual código, independentemente da unidade orçamentária a que se

vinculem;

III - A alocação dos recursos será efetuada de modo a possibilitar o controle de

custos e a avaliação dos resultados programáticos;

IV - A estimativa da receita consideraní a arrecadação dos três últimos exercícios,

as modificações na legislação tribuuíri4 bem como a perspectiva de evolução do

Produto Intemo Bruto (PIB) e da taxa inflacionríria para o biênio 202212023;

V - As receitas e despesas serão orçadas a preços dejulho de 2023;

M - Novos projetos contarão com dotação apen.rs se orçamentariamente supridos

os que ora se encontram em andamento, e desde que atendidos os gÉlstos de

conservação do patrimônio público;

'Diga não às Drogas e Pedofilia", oenunc'rel Telefqnes: 197 e 190 Plantões 24h por dia

ObseÍvação: A denúncia pode ser anônima
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Art. 5' - As unidades orçamentárias da Administração direta e as entidades da

Administração indireta encaminharão ao Departamento de Contabilidade e

Orçamento da Prefeitura (ou órgão equivalente) suas propostas parciais até 30 de

Agosto de 2022.

Art. 6o - A Câmara Municipal encaminhará à Prefeitura sua proposta

orçamentária até 30 de Agosto de 2022.

Art.7" - Para atender ao art. 4o, parágrafo único, "d", da Lei Federal 8.069, de

1990, serão destinados não menos que l,0oÁ (hum por cento) da receita corrente

líquida para as despesas de proteção à criança e ao adolescente.

Aú. 8. - A Lei Orçamentária Anual conterá reserva de contingência equivalente

até 1,5Yo (hum virgula cinco por cento) da receita corrente líquida" conforme o

apresentado no Anexo de Riscos Fiscais, que acompanha a presente Lei.

Art. 9. - Até o limite de 15% da despesa inicialmente fixada, fica o Poder

Executivo autorizado a realizu transposições, remanejamentos e transferências

entre órgãos orçamentários e categorias de programação.

Parágrafo único- Para os fins do art. 167, yl, da constituição, categoria de

programação é o mesmo que Atividade, Projeto ou Operação Especial e, na órbita

àa classificação econômica da despesa, os grupos corente e de capital.

Art. 10' - Nos moldes do art. 165, § 8' da Constituição e do art. 7", I, da Lei

4.32011964, a lei orçamentríria podeÉ conceder, no máximo, ate 25Yo para

abernrra de créditos adicionais suplementares.

§ lo - Do percentual facultado no caput, 600á (sessenta por cento) estarão

vinculados Jcréditos suplementares financiados pela anulação parcial ou total de

dotações orçamentárias, nos termos do art.43, § lo, IJL da Lei no 4.320, de 1964'

§ 2" - Do percentual facultado no caput, 40% (quarenta por cento) estarão

vinculados á créditos suplementares financiados pelo superávit financeiro do

exercício de 2021, excesso de arrecadação ou por operações de crédito, tudo

conforme o art.43, § lo, I, II e IV, da Lei no 4.320, de 1964.

Art. 11 - Os auxílios, subvenções e contribuigões e§taÉo submetidos às regras da

Lei Federal no 13.019, de2014, devendo as entidades pretendentes se submeterem

ao que segue: (

'Diga não às Drogas e Pedotilia", Denuncie! Telefones: 197 e 190 Plantões 24h por dia'
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

I - Atendimento direto e gratuito ao público;

II - Certificação junto ao respectivo Conselho Municipal ou Estadual;

III - Aplicação na atividade-fim de, ao menos, 80% da receita total;

IV - Compromisso de franquear, na Internet, demonstrativo mensal de uso do

recurso municipal transferido, nos moldes da Lei Federal 12.527 , de 201 l.

V - Prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos, devidamente

avalizada pelo conúole intemo e externo'

VI - Salário dos dirigentes inferior ao subsídio do Prefeito.

Parágrafo Único- O repasse às entidades do terceiro setor seÉ precedido pela lei

"rp""ífr.u 
de que trata o artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal-e por

"*p."5u 
manifestação da Assessoria Jurídica e do Controle Interno da Prefeitura

após visita ao local de atendimento.

Art. 12 - O custeio de despesas estaduais e federais se realizará nos moldes

apresentados em anexo que acompaúa esta Lei'

Art. 13 - As despesas de publicidade e propaganda, do regime de adiantamento,

de representação oficial, de locação de veículos e as relativas a obras aprovadas

no orçamento participativo estarão todas destacadas em específica categoria

programática, sob denominação que permita sua clara identificação'

Aú. 14 - Até 5 (cinco) dias úteis após o envio à câmara Municipal, o Poder

Executivo publicará, na Intemet, o projeto de lei orçamentária, resumindo-o em

face dos seguintes agregados:

I Orgão orçamentiírio;

II Função de govemo;

III Grupo de natureza de desPesa.

Art. 15 - Em face do isolamento requerido pela crise epidêmica, serão virtuais as

audiências públicas determinadas no art. 48, parrigrafo único, I, da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

'Diga não às Drogas e Pedofitia', Denuncie! Telefone§: 197 e 190 Plantões 24h por dia
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cotvttssÁo DE F|NANÇAS E oRÇAMENTO

Panígrafo Único - No sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, serão apresentados

os projetos que poderiam ser iniciados no exercício de 2023, promovendo-se, em

seguida, votação eletrônica de munícipes devidamente identificados.

Art. 16 - Ficam proibidas as seguintes despesas:

I - Promoção pessoal de autoridades e servidores públicos;

III - Pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro

societário agente político ou servidor municipal em atividade;

V - Ajuda financeira a clubes e associaçôes de servidores;

VI - Pagamento de salários, subsídios, proventos e pensões maiores que o
subsídio do Prefeito;

MI - Pagamento de horas extras a ocupantes de cargos em comissão;

VIII - Pagamento de sessões extraordinrírias aos vereadores;

fX - Pagamento de verbas de gabinete aos vereadores;

X - Distribuição de agendas, chaveiros, buquês de flores, cartões e cestas de Natal

entre outro§ brindes;

XI - pagamento de anuidade de servidores em conselhos profissionais como

OAB, CREA, CRC, entre outros;

Seção III I)a Execucão do Orcamento

Art. 17 - Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária anual, o Poder

Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronogrÍrma mensal de

desembolso.

"Diga não à5 Drogas e Pedofilia", Denunciel Telefones: 197 e 190 Plaotões 24h por dia
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§ l'. As receitas serão desdobradas em metas bimesbais, enquanto os

desembolsos financeiros se apresentarão sob metas mensais.

§ 2'. A programação frnanceira e o cronograma de desembolso poderão ser

modificados segundo o comportamento da execução orçamentária.

§ 3'. A programação financeira e o cronogrÍrma de desembolso compreendem o

Poder Legislativo e o Poder Executivo, neste incluídas as autarquias, fundações e

empresas dependentes do Tesouro Municipal.

Aú. l8 - Caso haja frustração da receita prevista e, comprometimento dos

esperados resultados fiscais, será determinada a limitação de empenho e da

movimentação financeira.

§ l'. A restrição do caput será proporcional à participação dos Poderes Executivo

e Legislativo no total das verbas orçamentárias;

§ 2'. Da restrição serão excluídas as despesas alusivas à obrigações

constitucionais e legais do Município, bem como as contrapartidas requeridas em

convênios Íirmados com a União e o Estado.

Art. 19 - Desde que, num período de 12 (doze) meses, a despesa corrente

ultrapasse 95oÁ (noventa e cinco por cento) da receita corrente, os Poderes

Executivo e Legislativo, enquanto persistir essa proporção orçamentária, poderão

proibir:

I- Concessão, a qualquer título, de vantagens salariais, aumento, reajuste ou

adequação remuneratória, exceto os derivados de sentença judicial ou de lei
municipal anterior;

II- Criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

III - Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - Admissão ou contratâção de pessoal, a qualquer títuIo, ressalvadas:

'Dita não às Drogas e Pedofilia", Dênun.ie! Telefones: 197 e 190 Plantôes 24h por dia
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§ 3'. A limitação de empeúo e da movimentação financeira sení ordenada pelos

Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se, respectivamente, por Ato da

Mesa e Decreto.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de

despesa;

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos;

c) as contrÍatações temporarias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da

Constituição;

V - Realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias

previstas no inciso IV;

VI - Criação de despesa obrigatória de caniter continuado;

lrII - Reajuste de despesa obrigatória acima da inflação medida pelo Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA);

VIII- Concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária'

Art.20-Paraisençãodosprocedimentosrequeridosnoart'16'daLeide
Responsabilidade Fisóal, consiàera-se irrelevante a despesa que não ultrapasse os

limites do aÍt.24,I e II, da Lei Federal no 8.666, de 1993'

AÍt 2l - Os atos de concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio tributário

que importem em renúncia de receita óbedecerão às disposições do art. 14, da Lei

de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos

infeãores aos custos de cobrança, bem como o desconto para pagamento à vista

do Imposto Predial e Territorial urbano G'T[I), desde que os respectivos valores

teúam composto a estimativa da receita orçamentária'

Art.22 - Os recursos do Fundo da Educação Brísica (Fundeb) só poderão ser

i"""p.iorruaor e movimentados numa única conta mantida no Banco do Brasil ou

,ra iaixa Econômica Federal, vedada sua transferência para qualquer outra contâ

bancríria.

CAPÍTI]LO III
DAS PRIORIDES E METAS

"Diga não às DÍogas e Pedofilia', Denunciel Telefones: 197 e 190 Plantões 24h por dia' N
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coMISSÃo DE FINANÇAS E oRÇAMENTO

Aú. 23 - As metas e as prioridades parÍr 2023 são as especificadas nos Anexos
abaixo elencados e que integram esta lei.

Tabelal-MetasAnuais;

Tabela II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício anterior;

Tabela III - Metas Fiscais atuais comparadas com as Metas Fiscais fixadas nos

três exercícios anteriores;

Tabela IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

Tabela V - Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação de Ativos;

Tabela Vl - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e

Tabela VII - Margem e Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

continuado

CAPÍTI]LO TV
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRH

Art. 24 - O Poder Executivo podeú encaminhar projetos de lei dispondo sobre

alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I - Revisão e atualização do Codigo TributLrio Municipal;

II - Revogação das isenções tributrírias que contrariem o interesse público e a
justiça fiscal;

III - Revisão das taxas, adequando-as ao custo dos serviços por elas custeados;

IV - Atualização da Planta Genérica de Valores conforme a realidade do mercado

imobiliário;

V - Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e
arrecadação de tributos;

\tr - Municipalizaçáo da cobrança do Imposto Territorial Rural (TR).

'Diga não às Drogas e Pedofilia', Denuncie! Telefones: 197 e 190 Plantões 24h por dia
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cÂmenn MUNtcrpAL DE ALVARES MAaHADo
coMISSÃo DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

clpÍrulo v
DAS DISPOSIçÔNS RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL

Art. 25 - O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei referentes ao

servidor público, o que alcança:

I - Revisão ou aumento na remuneração;

II - Concessão de adicionais e gratificações;

\- [I - Criação e extinção de cargos;

IV - Revisão do plano de cargos, carreiras e salários, objetivando a melhoria do

serviço público.

Parágrafo único - Os procedimentos autorizados neste artigo dependerão do

necessário saldo na respectiva dotação orçamentári4 obedecidas as restrições

apresentadas no artigo 2l desta lei de diretrizes orçamentárias'

Lrt.26 - Na hipótese de superação do limite prudencial de que trata o art- 22 da

Lei Federal no 101, de 2000, a convocação para horas extras ocorrerá somente em

casos de calamidade pública, após a edição do respectivo decreto municipal.

CAPÍTIJLO VI
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS

AÍt.27 - Os repasses mensais ao Poder Legislativo serão realizados segundo o

cronograma de desembolso de que trata o art. 19 desta Lei, respeitado o limite do

art. 29-A da Constituição.

§ lo. Caso o orçÍlmento legislativo §upere o limite referido no caput, fica o Poder

Executivo autorizado ao corte do excesso, não sem antes a oitiva da Mesa

Diretora da Câmara quanto à» despesas que serão afastadas.

Art. 2E - Fica vedado à Prefeitura repassar valores a fundos vinculados à Câmara

Municipal.

Art. 29 - Os projetos de lei de créditos adicionais serão apresentados sob o
detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

"Diga não às Drogas e PedoÍilia", Denunciel Telefones: 197 e 190 Plantôes 24h por dia.
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Panígrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais do Poder

Legúativo serão encaminhados à Câmara Municipal no pr.vo de até trinta dias' a

contar da data do pedido feito à Prefeitura'

Art. 30 - caso o projeto de lei orçamenuíria não seja devolvido para sanção até o

encerramento da-sessão legislativa, a sua programação será executada, a cada

mês, na proporção de até 1/12 do total da despesa orçada'

Art. 31 - As emendas parlamentares individuais serão aprovadas no limite de

l,ZYo (tminteiro e dois ãécimos por cento) da receita corrente líquida prevista no

proj*à encaminhado pelo Poder 
-Executivo, 

sendo que a metade deste percentual

ierá destinada a ações e serviços públicos de saúde'

Art 32 - Esta Lei enüará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

CÂTUNAE MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
COMISSÂO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Comissão de Finanças e Orçamento, em 22 2022

MARIA ES DEZ MARTIN

JOSÉ A MOS
r

LENICE MESS'AS DOS RIBEIRO
Membro

Ii.IOVADO EM o.\

oerr'81

DrsctssÂ--

J\\
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\'- I'rcrlnçà(J dr.' ctrtÍls ,los rccursos antL'riornlente recchidos' dcr idamcntc arirlizlJu çtrIr

c()ntnllr inlcnlo c c\lern(!.

\ I - \alirro <jos rlirigcntcs intcrior uo iuhsidirr drr Prelci«r'

lr,rrágr.rt,, t Di.(F () reÍrits*- à5 cntidades do tsrcciro settlr ser:i proccdidtr peiu L:t es1*..erlic:r tic qttc

rrdtn (' .ríigrt 16. da t ci de R!'sfxrnsahiliJ'rdc ljiscal c por ('\Pr'jSSà nranitestaçàt' da \sse'roria

irAi",t 
"'a-,, 

(. ,-,^.,lc lntemo Ja Prefeitttra' apris r isita ao lcnal dc atcntliutnttt'

{rt- 12 - () cusrcitr clc JüiP§§a-§ !'stadtlris c lt"L'rais st' realizani nos moldr's upR's!'ntad$s clll

itncIl) qrl(' .leonlpanhlt tstl I '"i'

Àrt. l-1 - .\s rlcsl^:xrs clc puhlicitla'1e e propagan'la' do rcgiure dc adiarltun)cnl(' d('"1'**':l:

,,ff.irf. .f" locaçà.r,lc rcicul.rs c as "'latit" 
a uhr'rt apror adas ntr oryamcnk) participalt\t' l§1amo

rr,,.las .lrstacada: crn c:to-citic[ tutt-g;iu l'ngt"utitica' soh dc-nominaçâo qttc 3:mtitit sua clarl

idortilicaçio

Ârt. l{- \lc i {ci,rc,') ditr.' útcis irfNs o enrio:i ( iinrirru Llunicipal- rr I'otler I recutir'r puhlicrrrá'

rrir lntenlct. o Pr(!iclr, dc l!'i ttÍçalnenráril' rc'sumindo-() cnl t'acc d(t:' 't-guintes 
tgregaJrrs:

| (irgit' r,rçlnrcntárirr.

ll fttnçio dc gll.-rnt'r

lll ( rrulo dc nalureTu rlc despcsa'

-{rt, l5 - l:nr lace do isQlanrL'nl(t rcqucrido lo.-lu crisc cpir'lênricu *-rào \ irtuilis it' audiência:'

p,riii."..f".t",inrrd* n" nn' rr' p"Àgiuto ünico' l' Ja I ci dc RcsÊrnrabilidade Ii\crl

l,rrragrlri.r I nic., \o sirro clcrrirnic'r ri:r Prt'l'eitunr \tturicipal- a-Íão irÍrre\cnlildtls-r* lt"i'lu]' 
tt::

o(klcriilm r(r tttieiaJo- no "*""""iu 
J"'l()li prÍrmo\ ('ndÚ-sc' em:cguida' \rÍu§áo (l(lÍ(rlrlcl Jc

irrunrtil^.. .lc. iJrnrcntc irlcntilicudo'

.-\rl. l0 I i,:lnr proihitlits ar st'gttintcs rlcsl^-sts:

| - l'r\'rlr(,çii(r p,:ssr',al .lc uutoridirJ!'s c scnidores l(lhlic(ts:

lll - l'Jsüm§nt(). I qualqucr titul(r' ir enrPre-§'s priladas qtl' tcnlram \j'tlr s!'u qluJro strcictiiritr

"-o"ur" 
fr.tiri.u "u 

*-rr itl''tr municipal cm ilti\ idaJe:

V - Ajuda tinanceiru a clubes e ass{ri8çõ€s de servidorcs:

Vl - l'agamcnttr dc saláLrios. subsidios' pror rrrn s quc o suhsidio do l'rc'lcitt'cn

\ ll - Í'ag:rrrtcnt,' dc ho[as c\trJ] i,l oc

vlll . Pâgatnento de §c§lnfe§ ex

DIGÂ NÃC À5

s cm c0nllssa(r

uNclt!ÍEL€fonts 190PLÀii rôt!24 h Poa ola

\
lnarlls atrs

"(
ir-m'

-<.t(



€*

l\ - Pa!.nrrentrl Jc \ erhas de gabincte atts rcrçadt'rt's:

\-l)istribuiçàorleagcntlcs.cha\eirlrs.huquêsrlel.ltrres.canl..-scctstasdeNatirl.ntt!-(ltllros
hrindr'::

\l.Pasirn]!'nk)rlcanuidadr.rlcscnidtrrtscnrCon*.lhosprotissionaisclrmtr();\tt.(.Rl.A.(.lt(.
Êntrc (\llros;

trll - Custcio de r^-squisas de opiniào púhlica'

. ..,..'.,:jl,
Álvares Mechado
t,

lÍ- ('riaçio rlt'cargtr. emprego ou funçâo

ttl - Àht'ruçtui dt' eslrutuÍa d§

I- ( oncessàr't. a qualqutr titultr. dç vanbgens
cial

lariai:

remuncruttiria. ,.'xceto os deri\adus de

(iigov:lvaretmachado
www.àlvarê9ma(hado.Sp.gov.br

Praca da Band€Ía, S/N ' ll8)3273-9f@
l9l60.000' Álvàr€5 Mà<hàdo, 5P

,loze 1 ntescs. a desJrsâ corÍcnt(' ullnrpa§se q5ô'o t tlo\ enla

Podercs l.recufiro c l.egisl tivrr. ctrqucntr) f'Én'rstir §\:'J

). rcaluslc ou

ipal lnt!'n,)r:
adtquuçit'

aunrenlo de despcsa:

Sccio lll Dr Flrecucio do Orcrmento

Lrt. l' \ri' trinla Jiiri apos a publicaçàtr da lci orçantcntáriA iuual o l't'dcr ['r'cttrtirt'

c5lüt,('lrc('ra I Prouümaçi(] lln tttccint c \r cr'rnogranlil mt-nsal dc dcs'-ntt"'lro'

\ l" -.\) rcccita\ scrio ,ic\lohrarla.' enr lnctils hinrestrai§' 
'nquanto 

os d('\cl!tk)ls('\ litralttiro' 't
apr('sLntxril(, sah llrcl:ts nlljn\itis

I 1" \ ptrrgrltrtaçiitr linanccira c,r crontrsÍâmit dc dcst'nrbolso Íxxlcrào *-r nr'rlitieitdrrs 'eqrrtr'lo 'r
({rn,f\,í:rIllcnl,, J C\Ltuç:l(I r)rçJolt'nliiriil

\ -l' \ progrirmaçàrr linanccira t 0 crtrnogranra tlc dcscmtxrlso courprccn(lcnt (' l\ril';r I "gi'lutir'r
.i ,, 1,,,.1", tlaa"uti.,r- n!'srr incluldâs ur:rtiturquio.- lindaçircs c crnprcsts dcl*-nJ'tltcs J(' I'\'tlr't

\lunieipri

.trt. lll ( asrl hxiir li'uslrc§iio rla reecitr prcrirtu c compronlclime t) rlos 
"spx'rati(l' 

resultatltrs

úsc.Ii.,.(rad.rt'rminarJaalitnitaçirrdet'm1.-nhrrcdumrlvitlrentaçâollnJllcciÉ,

§ l'. .\ rtstriçào d,, cüpul scrrr prr)Porri(nlfll à punicipaçào dos l)''xl'"rcs I rçctttir" t I cgisl'ttir(r nt'

l,ttal .lrr. r çrhas ttrçirlrlentirixs:

§ 1. l)I r.:triçào:r'rãtt crcluiil;rs JS Jcsl^-sÀ\ alustrus às ohrigaçõo-tonstitucionais c lcglis J.'

\lunicrpio. beol collto us contrapaíir'1as r('qucridas cm conrétlios linllJos coltr rr t niirr r' rr

L rt:rJ.,

\ 'l' .\ linritaçào dc cmpcllh(). 'la nlrrintcnlaçào linlnceira *-rá ordcnrda p'ekrr ('hcli's Jo l\'rlcr

t..r:isllltir., e t,rccuti*r'r..lun.l.t-te. rtsÍ)ccl i! ünlcntc' por Att) da luesa c l)ccrclo'

-Àn. 19 - t)esdc que. num pcriodo dc l? t

e circr) Frr cr:nto) da reccita corrente' tts

p(!p()íçio (lrçanrcnlária- 5xüerôtr proihir:

I munrc

t

aument() dc Jespc§il

lÉfottts: 19O PtÂill 24 h po8 olaDOÍlta . oÊlluNctt'ÍÉ

Ía que I

p

OBeíváçào: A d€runc'à Pod€ reí ano''mâ

ryi<í
,"âíí
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'rrrlí
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Átvares llachado
l:.,r'' ',r

@qov ãlvaÍesma(hado
wrvw.ôlvaÍe!mathado-sp gov bÍ

Píàcà da Bànderr., S/N (18)1271-9300

l9!60.000 Alvales Ma(hàdo 5P

l\'-,\Jmi-rsà.'rrticr)nlÍiilüçâ(rJePcssoal'aqualqucrtitulo'rçssalrarlas:

aj u. rr.'Írrrsiçrrcs rlt cargo\ Jc tlrcilx c dc rlireçã<r quc não acurÍelem urlm§nto de deipc§l:

ht us rc;rrsiçt1cs.lcc(rrrclllc\ dc lucá'ncias dc clrg'rs c['tirtrr:

.i :is c(nlt.]lilçti!'\ tcnrfx'rarils tlc quc trata (r incit() lX dÚ caput r'lcr m j7 du ( i'n:'[itlliçiIr:

\ - R('irlizr(atr' ,1. c(rtlcrtritr P[thliclr' clcLto paÉ 
'rs 

rePosiç(]es rlc r acâncias Prtr istils lrtt inci!) l\':

Vl ('rraçào tle .i.'sl*-sa ohrigatririir 'Jc 
cr'rr:itt'r c'rntitruilrhl:

\ ll Rc:rjurtc dc dcs[Esir obrig'rl']ria rrrnra 'la inllaçâ(r nr!''Jir'la 1^*lo indice Nacionai tlt l'reç'ts ao

C,lr.nnri.l,,r ,\lnPl.' { lP( \):

\'lll ( !)nc(-s\iio ou ampliaçà" 'lc 
inccntirrr ou hcnelici(r J!'nalurczü trihutitÍiil

Aí. 20 - l'nra r',cnçiit' Jrrr prtrccrluttcnlos rcqtrcrido: nlt 8í' l.6 rla lcr Jc Rc'n'rr'uhr li'luJc

li,c:rl. i,,rr:.idrr.r-:e irrrlc,r,nrc,,.,i,-,...;;;:'H ,l,rrprt..., limitc'i,lo ttn. lJ. I c ll Jn lti

I cllljrirl rl'l.(iÔ6. de l9r)i'

Àí.21 - (): xlo\ de c()ncc:i:ào ou antpliuçitt ''1t- 
incentir".uu htn':lici(' trihutário qu' irTlírlrl'nr 'nr

rcnüncra Jc Icc.ilil.h(d(-ceÍili(' it§ i;;;'ii;- i., t,. l'l (la l'ci d'r R$Í'on§ahilidad§ lri:icõl'

Partgl:r[tr ilnico- I \clu'nl-sc ()s atlrs rclqli\os ao c&ncelirntcnto dc credilos tnl'criorcs üos rtlrl('\ dc

c,,hri-,nçr. ,-*nr c(rtrrt'. Jc*,'(iot('| ;;;;;tt;i.,: 'istJ 
d't ltn;n)srÍi. Prc'lial c lcrritrrnal [-rl'ano

rll'llt.rlcsricquc"t'"'p"tt"t"toit""ticnhtt'ltt"t1""'ttt'eslinratiradarcçcilatrrçuttt.:nlltrta

^r1.72 
l )s recuÍ\o:"lo liundo da I ducaçàr' ttási'a ifundçb) s(r çxrrlcràr' sl"'r ÍccÚp(i(rnrkl()\ t

mot intstltad,'' nuura única *'^' il-'nti'firlt.r Banctr ritr Urasil ou na ('aira lrctrnirnricu l cdc'rll'

. 
"i;,,:;,;l;r;,.;-.É"cia 

para qualquer rxttra c.nta hanciria'

( ÀPirL LO lll
DAs PRIoRIDF.S F, \t t:TÂs

-Àrt- l-l .\s nr.-las t irs prioriil:t'Ie; parlr lt)l-i sào a-' cspcciticadas nos 
^n§\os 

ahni\o Ll!'tlcnJ{ts c

quc inlcgrum csta lci-

Irhr.lir I \!elirs Anuais:

I oh('h II

lih('ltr Ill
rt('ni'!Íi's:

Iutx'la lV

luhr'll V

I alrr- la V I

\r.rliaçir,, Llo ( ult'lPrinr.nt,' ('las Nlcu\ lircals J(1 l1\'rcici(r anlcillrl-'

Meias l:iscais atuais comparadas com as Mel6 Fi§cais firudar ltês ('\rÍclcl('\

Evoluçào dr.r Patrimônio l'iquido:

()rigem e APlicaçào dtrs R corl a Alicnàçào dü 
^ti\()§:

[:stimati\ it c ('()m it dc Rec.ita: c

PtDolltlÂ:, Dtl{ult(]E l ÍtItroNts, rso PtÃ{r 24 h POn ola

da Rcn

Obsery.ção: Â deíúo<'a pod6 Íer àoónima

\



-\rr. f,6 - \a htt'tittsc Jc \utL-Íaçil(r thr lilnite pmdenc'ial

l{)l- J. :lx)(|..r §on\{}{Jüçi(r par{ h'rtss c\lril§ (tt)rreta s(

xpr): J cJi!i-x, J., r'cspccti' t' Jccrct0 rtrunicipll'

('APíTt t.o vl

L

c-{PiTl-iLo lv
DÂS .{LTER.{( ÕES §A l-E(;ISL'AÇÀo 'l'RlBtiTÀRl-{

.{rt.2{ - l) P.rder lirccutirtr Jxtclcni cncantinhar p«!('tos dc lci disJxrndo sr'rhrc altcraçô'"s na

ie gi s l aç:l' t r i btrtána. ('st 
^-c 

i itl miin Ic sohre :

| - Rer rsàrr c rltualiz,rçào tlo ( tidigo l rihtrlário Nlunicipal:

ll - llcrogação drs iscoçt'ics trihuuirias que corrtrarienl rr inreressr'público e a iustiçu liscal'

lll.R!'\isàodâstir\a§.âdequand().asaocusl(rJos*-r\i§(rlÍx}rc|ascusteltd.}r..

l\' - \rualizaçào da Pllnra (icnóriçir dc Valorer conlirnlc a rcalidadc (kr merçnJo imohiliárirr:

\:..\I.-rli'içoamt'rllt.l (io:'lstcmi dc li*-rlizaçâtl. cr)hratrçir. c\ectlçào tiscal t arrccadirçâo rlc

trihtltos:

V l - \l un ic ipalizaçâtr tla cohrurça drr LnJxrsro t erritorial Rural ( l-IR)'

cÂPiTtiLo v
DAS Dl§POsl(lÔE§ REL'{Tl\'Âs A DESPE§',ÀS COM PE§S()Âl',

Aí. 25 - () Prxlr'r l-\ccutiro pülerá ('ncaminhff pÍoiüos dc lei rclêrentcs :rr scn idor púhlico' o

quc elc,rnça:

| - Rcr r.,i'tr,,rt umcnl(r nJ r(mun('raçào:

ll -t (,n(e.:..'r,' Jc :lJicion.tls c !rclilicaç'-'('s:

lll - ( rirçi,, c crtinçào da cilrgos;

It - Rcr i§r, dL' plamr de carlttr:' carciras c 'i'rlári()s' 
objeli\ ando I mclht)ria do scrr iço pithlte o

l,lrii[ri]lir unic,r (x Fn)ccdlDk-nto: aÚtrrilad()s ncstt anigo ticJrndcrôo do nt'ccssiirio ralJo la

*li::;;;;o.,t*' ",*i*"..ie'i'' ";;;;;';' 
*'i'içôcs iprcsentadas ü) aniPo ll dcsti lci dc

dirctri/c\, lrçirnrcnlárias.

dc su!' tralá o dÍl. l: Ja l ci lerlcr'rl n''

)ml.'nlc enl casos dc çalamitladc puhllcu'

DAs l)lsP()sl( ÔE§ (; t: I\ \I\

ÂÍt. 27 - ()s Í!'Pr§s!'s nrensais a(r P alt\ {' scrào rcalizados s€gundo o cÍolrrgran)l d{

t,limite ,.ltr an. l9-^ da ('onstituiçà.''
d,::*-mlnrls.' .1.' quc lrala 1r at1. l9 desta

PTDOFILIA'DEN uNcrEtÍttEÊol{€ 5, 19C PLÂfiÍÔTS 24 h POR DIA

rc

I

ObsêNasão: A dPnún(li aode !€í :nônitrú
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Álva'es Machado

|,1 ]\

\'t

'a[rrle

\rt. -11 ' | \l'r ltl intÍüri .lrl \l{or
Cr)lllr3Íi{t

na data iur disJrrsiçôc. cm

Íts (;ÂsQ t ].s
lc llo

\() \ l)
l)irctora dc orint\l rdsâo

Registndo e Ptrhlicad(r nü a da l'relii'itum nu data suPra

'r i\lA :,i (;.\R( ta
( )ticiBl ltelc

,lc j rulho de lull

rrRoGAS t PEOO;lttÀ", DtNUNtlEt Esr lln PlaNÍÔÉs 24 h PO8 01,À

obs€ry.Íâo À denúnoa gode seÍ ãnônimà


